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D ig n o u -se  V. M. I. h o u r a r -m o ,  p e r m iu in d o  que  
d e b a ix o  d e  Seu sem p r e  V enerando e Augusto Palro- 
c in io  cu  laça im p r im ir  a Inform arão que a 9 de 

S e te m b r o  de 1 8 1 2 ,  eu <lei ao Marquez. de Alegrete 
I.uiz T c l le s  da  S ilv a ,  so b r e  a r en h id a  questão de  

l . im f le s  q u e  ha  e n tre  a  P rov ín cia  de S. Paulo e a 

tio R io  d e  Janeiro  e Minas G era es ,  suas l im itro -  
p h e s ;  q u es tã o  q u e  ten d o  s id o  m andada decid ir  ha  

o n z e a n n o s ,  pe la  Meza do D ezem bargo do Paro, ainda  

n ão  e s lã  h o je  te r m in a d a ,  e m  grav íss im os prejui/os  
d o s  p o v o s  das tres p r o v ín c ia s :  eu rogo a \ M. 1. .»t- 

c o m o  M agistrad o  q u e  v o u  ser da Villa d e  P in d a m u -  

n h a n g a b a ,  h u m a  das m ais  p re ju d ica d a s ,  Queira  
M an d ar  fin a lisar  esta  q u e s tà o ,  d iv id in d o -se  a P ro

v ín c ia  p o r  m e io  de r ios cau d alosos  q u e  impe«;v*



.» p a isa g em  .1 m a l f f í lo r e s . «» a cxtravios d c  o u r o  e 
d ir e i lo s  une•íonai,s. S u p p lico  p o r  í im  a V. M. I 
(Jucira descu lpar a p eq u en licz  da o f lc r la ,  só  gran d e  
para as miuJias n e n h u m a s  forças i i l frra r ia s ,  e ac  f i 

lar o b om  an im o c o m  q u e  ha u’n le  e  Ir CS a n n o s  sii vo 
a m in h a  P afr ia , pela In d e p e n d en c ia  da qual , c em  
dffeza di* V \1. I c* dc Sua A ugu sta  Dvnnsli.a , dará  

a v id a , seu

M u ilo  f ie l c m u ito  r e v e r e n te  s ú b d i t o  ,

« A W I .  l i \  U \ 1 U  DK MKUKDO t o i  Í IM IO  SOI /A  (IIUCHOURO

Kn. d< J a n e i r o , -'0 d c  .Maio dc 13 23 ,

2 * d* Indopetidencia t  du Impcrío.
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L11I1TES DA I'H0VI\( lA DE S. PAILO

t-0)I AS SUAS LDIITUOHIRS.

^  & : i/o d o r .

ETERMINa-MH Vossa Kxcellencia informe eu rjuaes são 
os Limites desta Capitania com a de Minas Geraes c Rio de 
Janeiro para serem presentes a Sua Altoza Real pelo Des
embargo do Paço: estes Limites ainda estão indecisos, c 
eu exporei nesla Memória quanto tem havido a respeito 
d e ílc s , para que Sua Alteza lleal á vista de tudo delibere o 
que lhe parecer melhor.

~  $
*

L i m i t e s  c o m  a  C a p i t a n i a  d e  M i o a i  G e r a e s .

lie  antiquíssim a, Excellentíssimo Senhor, a disputa de 
L im itesen lre  esta Capitania de São Paulo com a de Minas 
(lerae s , logo desde a sua primeira desmembrarão desh. 
Os Governadores e Capitães (¡eneraes de S. Paulo querem 
que o Rio Sap ucahy , que nasce na Serra da Mantiqueira 
no braeo chaiuado Sapucahy-C uassú , até a sua entrada ih»
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Bio Grande on Paraná, soja a divisa dos dons Covornos: 
mns os dc Minas querem «[tio principiando cila no alio da 
Serra da Manlíqüiira, eseguindo a Seira ioda, se tire humn 
Ixiâli.i ao morro do L úpo, tjahi á Serra de Mogi-Guassil, ou  
das CaldiM. o desln peln eslrada que vai de S. Paulo para 
G oynz, nló eliegnr ao dilo Rio Grande ou Paraná. Eu vou 
eipflr a Vossa Fxcellcncia os fundamentos de áinbas as pre- 
lenções , c eu Ião me parece quó Sua Alteza 1 leal se decidirá 
a favor desta Capilauia de S. Paulo.

Com as idèas que deo Roberio Dias a Corte de I lesp an h a . 
que. ha>ião minas de praia no llrásd . E l-lle i de Ilespanha  
r il ip p e  111 e 11 de Poi tugal. dividio em  dous o Governo 
Geral do Rrasil, coniprchendendo o novo Governo as Ires 
Capitanias rio Espirito Sanlo, llio  de Janeiro e S. V icen le .  
hoje S. P au lo , c D. Francisco de Souza , que já tinha sido  
Governador ç  Capitão General de lodo esle  Estado, foi n o -  
meadu Governador e Capitão General tia nova Repartição  
por Patente rlc 2  tle Janeiro de 1(308, com o m esm o poder, 
jmisdiceão e aleada, que linha o da B ah ia , e outras de novo 
acrescentadas, e incumbido de descobrir as m inas do ouro  
e prata,  e ca/.o as descobrisse ser Marque/. delias co m  trinta  
m il cruzados de renda cada anuo nas mesmas (*).

De fàçlo veio este Fidalgo ao seu G o v ern o , c nas visi 
nbancas desta Cidade de S.*Paulo (então Yilla) descob rio  as 
m inas dc fínragúã ( já hoje quasi cx linctas , c que são d«» 
Conselheiro da Fazenda, Anlonio José da F ranca  e I lo r la ,  
ex-governador desta Capitania) ,  e as de W a ra sso ia b a , no  
districlo da \  illa de Sorocaba (q a c  pertencem  á C om panhia

’ ) IlióLori.i fitiiienloj;. tl.i Ciiíà RvüI Poíiugurzn - Tum ) 2 p. 
■ «p. J>0, dc D Fi.iudico de SoiUft.



,1a Fabrica dc Ferro). Movrcn D. Fnmcisco do s  
S. Paulo (*).

Ff mio-se trnbidhaadb nqu cilas mina», c o s  Paulistas Car 
los Pcdroso da Silveira, c Bartholorocu Buono do Siqueira 
descobrirão as Geraes ( •* ) ,  que forúo sempre governadas 
pelos Capitães Gcneracs do Rio dc Janeiro, dosquaes algum 
v.erão a S. Paulo, co.no forão 1). Manoel Lobo. Sebastião 
do (..astro c Caldas, Antônio Paes do Sandc, c Arloi de S i  
c M enezes, e finalmente D. Fernando Martins Mascarenhas 
dc Àlencastro, que governava a Capitania do Rio dcJaneiro,
o m ais  territórios do Su l,  quando houve cm Minas o pri
meiro celebre levante e desordem entre os Paulistas u Mi
neiros pelos annos de 1708 (*'*).

Para socegar os Povos, c  contê-los  no devido respeito ás 
L eis ,  determinou o Senhor Rei D. João V , crear hum novo 
Governo Geral em S. Paulo, e iodos os districtos das Minas 
que acabava de comprar ú casa de Cascaes e Monsanto. 
ainda que não ora verdadeira senhora da parte do terveno 
vendido, o que a Rainiia Nossa Senhora remediou dnndo 
aos descendentes dc Marlim Atlonso de Souza hum equi
valente pe la  Capitania de S. V icen te ; c para isto escoiheo 
A ntonio  de A lbuquerque e Coelho, Capitão General do Rio

r »  /
ft l _____________________ __________ ____________ ,

( • )  l l i í t .  d . ,  lo c .  c i t a i . ,  L . 5 í  d o  H cgM . d á  S c c re lá r ia  d o  G overno  

do  S . P a u lo ,  e  t .*  d c  U ng is!. ile  O llic ia s  p a r a  a C u r to . d o  G vuctid

I). L u u  AuLouio de  S ouza, foi. 162.
(••■) h.  d ilo  dc Bcgislos d a  Secretaria , foi. 142 \ .
(••*) Prova-so islo po r  1» mu a carta c--ciipto cm Minas por Vmli  

Caldeira B ran lc* ,  « li) dc Novembro d c  17051. a Doiolugo» Go«iç,l.<- 
( o td .- i io .  .1. S • - w l -  < >'«.Kit.i que o worcilo do>
estava ja cm  G uarn lingueü . I .  18 de K o ^ e o *  da Cama... dc >. P»«!*' 

foi. 2h.  Vida do  Padre  Belchior de P o n to s .  «flp. ** ‘



<|. ,[aufiro, q u o  foi o primeiro Governador e Gapílão Ge- 
neral de 8. Paulo e Mirins, por patente <le t5.3 de Novembro  
de 1709, de que  tomou posse un \ illa de S. Paulo n 18 de 
Junho dc 17*10, com o se vô da Copia N.° I (* ) .

Vè-sr da Patcn ic, rjue O dislriclo do novo (¡overno des 
menibrado do Ilio de Janeiro era a Comarca de S. Paulo, 
c minas do ouro de lodosaqoelles  dislrictos: e por isso Iodas 
ns déscobnrlas de .Minas ntô os sertíus de Mallo Grosso íicá- 
rào pertencendo ò Capitania Geral do S. Paulo. Es lo d is-  
Iricto se conservou no tempo dos Governos de I). lira/ 
Balthazar dn Silveira, Senhor de S. CoSm nde, segundo  
Governador eCnpitão General desta Capitania de S. Paulo 
c Minas, de que tomou posse a 31 di: Agosto de 17 1 3 , e s 
tando seu anlecestor no Rio de Janeiro para ond e  linha  
ido  cm soccorro conlra Duguai Trouin (**).

No Governo deste Capilão General se demarcarão os 
Limites etiIre as Gamaras de G u ara lin gu o lá . da (Comarca 
de S. Paulo , e a do S. João d’E l-Rèi, cabeça da Comarca do  
TVio das Mortes . pelo  m orro do C a c h u m b ú , c o m o  se vô do 
A ulo  que disso se lavrou a 1(5 de Setem bro de 4 7 1 4 ,  <■ vai 
por Copia em  JN.° 2 .  Este m esm o  L im ite  se  conservou  t i o  

Governo do Conde de A ssum ar D. Pedro de A lm eida , ter
ceiro Governador e Capitão General de S. Paulo e lU i-ias, 
de que tomou posse na Cidade de S. Paulo a i h  de S e te m 
bro  de 1 7 1 7  C “ }.

C ,  E»la Patunic istJi rogísiacla iio de HcgUtos d a  Gainnra do
S. P.inlo, a fui. 2*3, o o  Atilo d a  Potóc *„ (.¡Vro  d e  Itogislo lh *  Pa*w*

o qiiV\ oslh lio ItváúM d* .....
ma Cnnioro.

(•*) I.. dito d*« Powcfi do Governo, :i foi. 3.
( “ *j I». d ito  do*! P o»«?s i  fui. h .



Bem qua a Cida.l, ,V S. Paula ora „ C.o,m„l .lo Govnrnn 
(.rral do S. I’:uiln ■■ Minas. -  as»im cslnvo tleeriitetlo i».|, 
Oarla Rogii» ,lr If.ilc lJowmbrodc 1711 , dirigida 
da ini-sma Gi.da.le ( • ) ,  00mlud0 como no ,n«5ma Carta 
Kcgia so lncultnva aos Generncs viajarem por toda a Cr,pi- 
lomn or.de o bem do scirViço cxígissc , os Goncraes d'es<Í*
■An l o n i o  «le Allmquerque até o Conde dc A&sninar lomaySo 
posso cm S. Paulo , ,« arranjados os n cg ocios da Comarca $c 
passavão logo pnra Minas, aonde polji oxlracrão do ouro r 
diamantes cra maior o concurso do povo, «? havia mhior 
precisão da sua presença , deixando em S. l?aido Vium offí- 
cial de grande pnlctUe que íu¡ui comandasse (“ ) • g como 
por csla maneira era dilliculloso aos PoYos de S. Paulo o 

recurso a Minas; o Senhor Rei I). João V pelo Alvará de 5 
«lo D e/em liro de 1 7 2 0 ,  da Copia N.° 3 ,  dividto éiu dons 
o G o v e r n o  de S. Paulo elWitvas , pòra que hum Governador 
residisse em Minas, e outro ona S. Paulo, com Ioda a 
m arinha desdo a Yilla dc Pnroly inclusive: r. quan\o ao- 
Limites se determinou que fosse o mesmo que tinh&p as 
«luas Comarcas «lo Rio «las M orles. e S. P au lo , que vinha a 
ser o morro de Gachumbú na F r e g u e m  de B a q v n d j  :
com o /lém onsL rei.  

c m
----------------- -----------------------------------------------------------------------

(* )  í,. 18 de IWgiílo* d i to ,  ã fi»l. 60 V. CarlaRegia do 0 de Noi.w- 
b ro  de 1700, ao Cnpiiao Ccncrnl Antouio do AU)Uiyiçrqnc Ctudhn. 

l i . d r  He^i-to da Provedoria d;, Fnxcndn Ke.d de SaulOs. M
(**) O Sr. A lbuquerque nom eou paru eomniandur aqui na mm •m-. u 

ri:, . a iVoíoinjjjÓ» da Silva Bücli.ò, Me ¿Ire de (’ánipO <W \u \ i i i  r. * 
p a leu le  cunlinnndn , por palenle  d r  S do ÁgusW* d f  1,1 o. I . 1 lüt'-. 

foi. :«7. <> Sr. 1). Bi »/ nom eou ao Cópilán Mòr M »noel ■’
seea, p o r  palen le  de 14 d eS e lc in b ro  de 1 7 KV, L. « lilÓ .M  >• "  *“ • 
Ooiidn de A-Mim.tr nfto cõ.urta quoo» uonicon , m.» parc-e |u* - 

fieivindo o tncsnni Capitão Mor Manoel butun»
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1 >lc L i m i t e  st* c o n s e r v o u  p o r  l o d o  o  t e m p o  d o  G o v e r n o  

c]c R o d r i g o  Cezíii* d e  M e n e z e s ,  p r i m e i r o  G o v e r n a d o r  c  ( l a -  

p i l ã o  G e n e r a l  (3a C a p i t a n i a  d e  8 .  P a u l o  d e s m e m b r a d a  d a  

d e  A lm a s  G e r a e s ,  d e  q u e  t o m o u  p o s s e  a  5  d e  S e t e m b r o  

d e  1 7 2 1  ( • ) >

Succedèo-lbe no Governo Antonio da Silva Caldoirn Pi-  
rnented, que lom ou posso a lò  de Agosto de 1727 estando 
seu antecessor em Cuiabá cujas minas então se descobrirão: 
consla do Aulo de posse, que enlão se lavrou (**). No Go
verno deste General os moradores «la C om arca do Rio das 
Mortes arrancarão furtivamente o marco divisorio, que os- 
t.iva no morro do Cacbum bú, e  o puzerão na Mantiqueira; 
provavelmente no alto desta serra , ond e  está hoje  o marco;  
digo provavelmente porque aqui principiou a dem arcação,  
que m andou fazer G om es Freire de Andrade Conde de P»o- 
b a d ella , o qual determ inou que cila princip iasse na serra 
da Mantiqueira no marco velho , e não ha outro m ais  antigo  
nesta serra senão o de que trato. Antonio da Silva Caldeira  
c/ueixou-sc ao S en h or  Rei D. João  V, o qual por hum a  
consulta do Conselho I. Itramarino d eterm in ou  em  Provisão  
R eg ia , de *23 de Fevereiro de 1 7 o l  , da Copia N.° l i , q u e  o 
Governo de. S. Paulo se  alargasse para os m on tes  quye ficão 
entre as Villas de Giiaratinguetú c Rio tias M ortes, aji^Laiv  
do-se com  o Governador e Capitão G eneral de Minas os 
L im ites , que por esta parte d c \iã o  ter os d ou s  G overnos,

6

i ' j L. àiifj de Po-;<c*f n foi ó , «líi-í o |»nm*:ii’o U.ipílãu (Jcncríd 
nomeado foi K.-Ji o Alvrfl , o .t cilc so dirigirão varias Ordens

po ji:m S. M. o í^nifniii d ( ¿ . r . c i  n o , c po r  Ordeui du 1." de 
Abril cit 1721. ordcíioo .i Itocirii^o O s .ir  a* .ibrÍM>c usccuta^sc» L. 3.* 
d- do Pro icdoria  de Snnloi', fui. hS v.

'■") L. dilp, foj. 7,



ilnmlo-sc oonlii n Sua Mngosíade para o upprovriv si» l\lc 
parecesse, doclarandose a dislnncín ih  huma a outra parto, 
c s c  por ali se achava alguma serra , ou rio caudaloso. 
podesse servir dc demarcação natural.

Por aqui sc vê que o Senhor iloi 1). João V qunria quC
o Governo de S. Paulo fosse» além rio marco posto na serra 
da Mantiqueira, 011 110  morro do Cachumbü, com od an tes ,  
ou em onlro semclhantej islo porém não teve cilcito w. 
Governo de Piracnlel: por quanto.

Succedcndo a cslC Fidalgo , no Governo da Capilania 
Geral do S. Paulo, o Conde de Sarzedas Antônio L u iz  <1- 

Tavora , que tomou posse a 15 de Agosto de 1732. como se 
verifica pelo  Auto da Posse (*) , ellé reincttco ao Conde das 
Galveas, Capilão General de Minas Gcraes. a mencionada 
Provisão de 23  dc Fevereiro de 173:1 . como se vê da Carta. 
Copia N.° 5 ,  escripla a 25 de Março de 1733: não consta 
porém  qual fosse 0  exilo desla Real Ordem, talvez porque 
morreo o Conde de Sarzúdas a 20 de Agosto de 17:'*7 no 
Arraial de T rah iras , indo erigir a Vílla Boa dc Goyaz pela 
Ordem Regia de 11 de Fevereiro de 1736, que se adia n:< 
Secretaria deste G overn o , e lhe succedoo interinamente 
no Çijferno desla Capitania, G om es Freire de Andrade, 
Gòvaonador do Rio de J a n e ir o ,  com o Governo dos Minas 
Gera e s , em  virtude de huin Alvará de Successâo, que 

apresentou na Câmara do S. Paulo, com o coostn «lo seu 
Auto de posse dada 110  1 .° de Dezem bro do 1737, cujo 
Alvará existe no Livro de Registos da Gamara de S. P.udi». 

do dito a n n o , a 11. 11 (**).

( ' )  \j. d i t o .  fui. S.

( * • )  1 „  v l i l o ,  f o l .  9  v .



a

I m I*? de FY'veroíró «l«' I73í> prinripiou a governar esta 
' j*í (;i 11 i ,i l). Lm> .M.'isc.ironlins , depois Yíce-Ilci du India, 
1.' Conde de AI-v« • coi rio-sü depreende pélo Ajilo dé posto . 

eju*' Ioniou iin  Cámara ( * ) ,  o descobrindo ouluo os Pau
listas (is Minas de Santo \nIonio  do Rio Verde, lioje Villa 
da Cimpaiilia da IVincvza. nomeou Sua Excelleneia aBar-  
ibolometi Corrêa Bueno de \/uredo por Guarda Mór Re
gente das dil.is Minas: a Cunara do Ilio das Morios linlia-se 
adiantado a tomar posse daquoJle d escob erto . e o Ouvidor 
Jóse  Antonio (’aliado com  a Cnmara e Povo daquella  \ illa 
correrão com  JJnrtlioloirieu Corróa, e vierâo ratificando a 
sua pbasé alé  o Rio Sapucahy-G uasírt: confessando que 
este R io, e o alto da serra da Mantiqueira ( \ . B . ) , que lica 
ao ftorLe da nascente do dito R io , Jicava por divisa com o  
se manifesta dos proprius Autos de ratificação de p o s s e ,  
que ajunto por Copio de \ . °  6  a N*° í).

A Garuara desta Cidade de S. P a u lo ,  fundada na já re
ferida Provisão de 23 de Fevereiro de 1 7 3 1 ,  queixou-sc a 
D. Luiz M ascarenlias, expond o  que os M ineiros, ou  antes o 
Ouvidor e Cantara do Rio das Mortes, querião  am pliar o  d is 
in t ió  de sua jurisdicção entrando pulas terras desta Capita* 
nia  e C om arca: o General por Ordem de 10 de Maio d* 17 6 3 ,  
da Copia N.° 10, m a n d ó n  a João Rodrigues Campéllo'« O u
vidor da Comarca de S . P a u lo ,  que losse logo  ã Cam panha  

do Rio \  érele, ou do Sapucuhy (p o r  íicar méttidn entre  
estes dous rio»), e  q u e  ach an d o-a  dentro  dos m arcos da di-
• isáo desia C om arca , li/.esse restitu ir  Rartholorneu Correa  
ã Superintendencia dolías¿ o que não teve c» 11‘cito por ter  u 
Cíiw  ara d > Rio das Mortos tom ado posse prim eiro , c o m o
• 11 ■ por i>so se m andón retirai a B artholo incn  Correa.

L  ditv , ful. 11 v.



\)

lias fllorle» quiz obstar-lbe, .-»natcvc si*: o dil<j |). , 
approyou o seu coiriportameuto, c deo as orAuns uei:es- 
saria» ao Guàrdn Mór o no Ouvidor para se reparlir o desco
berto , c  cscrcvco ã Cainara do l\io  das Mortos, estianhon- 
do-lU ea sua bydropica ambirúo dc junsdieção, como se vè 
dos Documentos de N,° 11 a N.° Ui.

Isto nào agradou a Couõtes Freire d e  Andrade como r,<>- 
vernador do Minas , queixou-se á  Còrlo de donde veio d-.ri- 
tlido pela Provisão Regia de 80 de Abril de 17.ri7 , da Copia 
N.° 1 5 ,  que no sitio questionado licasse por Limite o aito 
da serra da M antiqueira, Ora como o alto da serra da Man
tiqueira fica ao Norte alguma cousa do Rio Sapuçahy, ficou 
esto servindo de divisa ; os A m iiaes di>. Sauto Antônio . 
S. ( ¡o n ç a lo , e iodo o mais terreno ao Norte do Sftpucahy 
para Minas C eraes, e o Arraial de Santa Anna c lodo o 
terreno ao Sul do dito rio para .1 Capitania de S. Paulo -, e 
de fíiyjo sem pre esla Capitania ficou administrando este

m entos de N .l> 10 a N.° 25 até o anno de I7'i9 , porque 
quanto ao Ecclesiastico co n tin u a rã o , c eonlinuào os Pa-

' ter m i o  no Civil, e Lccle>iaslieo, com o se prova dos Docu-

>1! I I I  lS 
t lu G u tc iu o  tio S*.

I>. Lim . fui. 10. o



Geraes do Maio Grosso c Goynz, parcceo-lhe <|uc a Capi- 
1:111 ia de S. Piiulo »»o precisava de ter Governador 0  Capitão 
General, e ossini mandou recolher pora a Corte a 1). Luiz 
Mascarenhas ( * ) .  e determinou que Gomes Freire de A n
drade governasse inteiinamtmle as Capitanias de Mato Grosso 
f. Goyar. nlé se nom earem  generaes para ellas; que a <le 

,s. Paulo fosse regida pelo Governador de Santos sujeito ao 
do Rio dc Janeiro: sendo de notar, quê o Governador c 
Cnj>iláo General dc S. Paulo não podia governar esta Capi
tania , c as duas dc Mato Grosso e G ova? . por  não per- 
xnillir a vasta extensão desta Capitania , que d«; S. Paulo se 
podesse dar a tempo as providencias necessárias para o seu 
hoii) governo; e o Conde dc Bobadella  no Rio de Janeiro  
podia governar, e governou quasi até a sua morte as Capi
tanias do l l io ,  S. Paulo , Minas G eraes, Goyaz e Mato 
Grosso I Quanto aos Limites Ordenou Sua Magestade em  
a dila Provisão Regia dc i) de Maio de 17/jS, quo o desta  
Capitania com  a de Minas Geraes fosse ( í \ .  11.) ou pelo Rio 
Sapucaliv, ou por onde parecesse a e lle  G om es Freire .

Eis este Capitão General arbitro da divisão desta Capita
nia, que elle aborrecia pelas questões de (.imites com  1). Luiz 
Mascarenhas; com  a dc Minas Geraes q u e  e lle  adorava: 
e c m  vez do deitar  a divisão pelo  R iô Snpucahy desde a sua  
nrigém no braço cham ado S a p u ca h y -G u a ssü . que nasce  na  

Serra da Mantiqueira olguinns leguas abaixo do alio  da 
serra onde está o ninreo, c o m o  linha íicado d ep o is  das 
questõfv entre D. Luiz M ascarenhas, c Gamara do Rio das 
Morh ; passou a fazer a divisfco con stan te  da sua o r d e m ,

; ’ j  P or AtiftO d.o Sccrctau.o d c  Kstadu Manoel A nlonlo  tio A zeredo 
^ou iii il io ,  dc 17 do i l a io  Maç. d cá v ta o *  •> Carla.* ftegia» diiigidufl 

‘¿ov ruo  d*: S. P .iu lo , u o A ic h .  du Sucrclaria.



,1o »7 de Mnio dc 1.7/10, d;» Copia N.° ‘27 . dirigida ar» D*»lur
’ 1' 11om;»y, Uubim de Barros Barreto , Ouvidor do Rio dn*.
Mortes.

Determinou Sua Excel tcncia que chagando aqúello Magia- 
nad o  ao marco dito, que os lá no alio da referida serrada 
Mantiqueira, ello sirva de balisa para a  deraarcaçêo, què 
dahi se tirasse huina linha pelo cume dainesmu setra. se
guindo*« Ioda alé topar com a serra de Mogi-Guassú, <•. q,lc 
o rumo achado pelo Agulhão se expressasse no termo da 
dem arcação, que a serra de Mogi-Guassú sg seguisse como 
divisão dos ditos (I o ver nos alô findar nas que -e lhe segui- 
rem , fazendo-se sempre pelo cum e delia a divisão ali* topar- 
se o Rio Grande, divisão das Capitanias de S. Paulo eGoyai .

Esta divisão he absolutamente arbitraria, e até não se 
en te n d e ,  â vista do mappa; porque sendo a balisa da de
marcarão o marco da Mantiqueira, q estando a Capitania 
de Minas Gera es ao Norte da dc S. Paulo , a linha que o 
Conde de Bobadella mandou tirar para dividi-las deve ser 
de Leste ao Oeste desde o marco da Mantiqueira até o pico 
da serra de Mo^i-Guassti, ou das Cuidas» que acaba m> Rc- 
gislu de S. Matheus no lugar onde o Ribeirão do Bom .Jcãus 
faz bajjra no Rio Pardo, e seguindo por este Rio abaixo 

com  elle no Rio Grande ou Paraná: c dizendo *• 
Condo do Bobadella , que do marco da Mantiqueira Se M_a 
esta pelo seu cum e alé lop.ar-se «:cnn a de Mop-Ciuassu 
he im possível. porque a Serra tia Mantiqueira corro ao 
■Nordeste, e a de Mngi-Gu.assii ao Noroeste, a da \lantu|u»-*u 
acaba nu lugar ondo se encontra com  a de Caim >• J 
riiguà, a de Mogi ou das Caldas acaba no Registo do Um-* 
F in o ,  m uitas leguas distante da Serra da Maniiqueii.t, 
por isso a linha tirada por toda a Serra da Mantiqu ia 
n u nca  se poderá chegar á Serra do Mogi Cuassti l"*.'1 >



Ir» de ennrluir que otl n Hc>l>íi:iicHii mandou fazer liunin 
demarcnçno fjno não se podia ofleiluor, nu que <lc facto 
inninlnti que <r tirasse huma linha dosdo o marco vollio 
na Mantiqueira. seguindo-n Ioda dc l‘Esle no Orsie alè á 
Serra de M'>iíi-Guassrt no Regislo dc S. Mallrcns: mos cnlào 
j . " \ « ui esta linha a sor id e a l: 2.® a Serra de Mogi-Cuassú  

não pôde ser divisn d;«s duas Capitanias: S.° Fica a Cnpi- 
taniu de S. Paulo expolliadn dc lodo o terreno c povoações  
rjue e^ião ao Sul do grande Rio SapuÇnby ate a fnzendn 
denom inada— fio Padre João Caetano . pôr cima da qual 
passa a mencionada linha.

O DoUlor Thomoz Rnbiin de Rarros, ou porque não qui-  
zesse andar por sertões , ou por outro qualquer motivo-, 
vindo a titulo de lazer a d em arcação , não fói á Serra da 
Mantiqueira ao lugar do m arco, veio lo"o á povoação dc 
Santa Anna d e  Sapucahv , e alii sein pilotos q u e  corressem  
o rum o, e no espaço em  que se  escrevco h iu n a  lauda de  
p a p e l . levado do que lhe disserão os partidarios da Capita
nia de Minas, fez huma divisa contraria ao que se  lhe tinha  
mandado* c ainda inais  prejudicial â Capitania d e  S. Paulo ; 
porquanto lê -se  no indicado D ocum ento  da Copia N.° '27, 
que, do alto da Serra da Mantiqueira cm que se ad iava  o 
m arco, tiradn lium a linha pelo cu m e  da m esm a serra*, vera 
esta cm direitura ao morro cham ado o L ô jw , que h e  braço  
da m esm a Serra da M antiqueira, o qual m orro  fica entre  
S. Paulo e o dislriclo de Sapucaliy , e que segu in d o  a m e s -  
ina serra, e o  seu rumo pãssaudò Mogi-G uassfl , e Rio Pardo 
Sapucahy (h e  h u m R ib e ir ã o  com  es le  n o m e ,  que lam bem  
de • m b oea  no Kio C i m d e ,  diíTerenle do  grande R io Sa- 
jMirahy) ale chegar ao Rio Grande., a co m p a n h a n d o  por  
hum  Jado a estrada que vai de S. Paulo paru Govaz.

Pof mai- que se  tire liujua linha segu indo a  Serra da



Mantiqueira, nunca .11;. hn -de-«  nnconlrnr com 0 mnril,
, l u  L õ p o  ; p o r q u e  q s l . : l i e  U i im  m o r t o  i s o l a d o  q u o  f.ca 

O  e s t o  (la s e r r a  e n l r e  ,lo i»  r i o s  , l « g U!lrv A l i l .a ra  ,la  C,, 

p i t o n i n  í l e  S. P a u l o : o s  M i n e i r o s  n a d a  „ „ . n o s  q t l c r e m  ,u , 

q u e  a p o s s a r - s e  m u i»  , l e s t e  p e d a ç o  d e  t e r r a ,  q u e  c o m p r e  

l i e n d e  a  l a r g a  C a m p a n h a  d e  T o l e d o  d e  d o n d e  q u a * i  t e m  
s i d o  p r e c i s o  f o r ç o  p u r o  o s  r e p e l l i r .

Succedcndo no Conde dc Bobadolla no Governo da Capi
tania de Minas Cera es Luiz Diogo Loho da Silvc.ira, «sir 
seguio as pisndas do sou anleco**or, o achando esla Capi-
Lania do S. Paulo stmi C. overnador proprio, enlranhou-sc 
por cila dontro pessoalmente, c se apossou sem repugnân
cia de quanto qu iz , a titulo de que tudo pertencia a stn 
Capitania peda divisão doDoulor Uubiui ; eassiiri deo variai 
providencias para a liscnlisacão dos Ueacs Direitos. Provi
dencias eslas de que dando conta à Secretaria de Estado 
da Marinha a 5 de Março , i* 10 de Jiilho de 170.1: o Senhor 
Réi D. José se  dignou apprová-las por Aviso Regio de '2~? 
•lo Março do 1707 : com o ludo se manifesta das Copias 
N.° 28 a N.° 31.

Este Aviso Regio tem sido o pnlladio dos G oYcrnadore^ 
e C apin es Ceneraes de Minas, f|U e  reputâo approvadas uellc 
Todas" as expoliações do Luiz Diogo Lobo . íCin advertiruui. 
que o S enh or  Rei I). José  só approvou as providencias dadas 
por I.ui/. Diogo no supposto de que tiuhão sido dada» m> 
dislriclo de Minas f .era o s ,  que hc n que o dito Luii. Diogo 
inculcava em  todas as suas ordens assim no Bando \ »>>.«> 
saber aos que esle m eu lian do virem , ou delie noticia Uve
rem , que reconhecendo comprehexididas dentro d.i de-.u :i 

te Governo de Minas Gera*» as terrss q 
os novos descoherlos dos lUos de S. Joao de Jacuhv. Aa - 
Mas Instrucçõcs para os Coimnandanios do> •* ^ ‘



palavras —  Pnrquc sendo todos os los cn m prehcnd idos  den
tro dn dem arcação , que p o r  o rdem  de Sun M ajestade foz 
o Desembargador Tbom az Uuhim 'deBurros Bsirre lo , <&.c. — 
E no A ssen to— reco lh id o s  do largo g i ro ,  q u e  derão  pelos 
coii/ni> da m esm a C om arca  (d o  Ilio das M o rte s) .  —

I! laulo foi debaixo deste falso supposlo que represen
tando o Conde da Cunha, Vice-Rei do Estado, ao Senhor Rey 
D. José I . o miserável estado a que estava reduzida esla Ca
pitania de S. Paulo por falta de hutn Governador e Capitão 
General separado, e que o ultimo novo descoberto de Ja  
c u h y , que indispulnvelmento pertencia a esta C apitania . 
estava usurpado pela de Minas Cernes , nom eou o Mesmo 
Augusto Senhor parn Capitão General de S. Paulo , ao Mor
gado Malhcus 0 .  Luiz Antonio de Souza (* )  , e determinou  
ao Conde da C unha, eui o Aviso Regio de l\ <le Fevereiro  
de 1 7 0 5 ,  da Copia N.° 3 2 ,  expedido pelo  m esm o Sr. Fran
cisco Xavier de .Mendonça , que se tomasse Imm Assento «los 
Limites por onde devia partir a Capitania d e  S. Paulo com
a d e  Minas Gcraes e G o v a z :  dando-se  deliu conta a Sua¥
Magestade, e que se íicasse observando pelos d ilos  C ene-  
raes ate chegar Resolução R egia , que confirm a ou altere o 
con lb cú d o  no A ssen to . «i,

De lacto se fez o Assento no  Rio de Janeiro  perante  o 
Conde da C u n h a , e lie o da Copia N.° o*>, lavrado aos 12  
de Outubro de 1 7 0 5 :  por elle se d e term in o u , q u e  fosse a 

divisa o R io Sapucaby desde a sua origem  no braço cha
mado S a p u ca h y -G u a ssú , q u e  nasce na Mantiqueira pouco

‘ } (•iicgou S.mlijs i 27» dc Jidlio  de 1 7(íf>, en tro u  go v ern ar  ?pm 

tom ar po.‘.'(- que ho i lTi.iltioii na Cntnara dc S. P au lo  a 7 de Abril 

d« Consto d o  Auto d c  Posse que c ú s t e  na G a m a ra , no I*. d ito  ,
o foi. 12.



tibaixo do lugar o n d e o  marco velho, nlú entrar ih> Ru. 
(.rando, ou Paraná: c neste Assento se rlr»o fortiiüima* rr*/..»;-, 
por onde so mostra, tju« por elle, e. nüo por oulra >̂arl<- 
deve ser a divisa desta Capitania com a dns Geracs.

Ignoro sc esle. Assento subio â Ucal Presença do Scnhoi 
Hei 1). . losé; porém lie ccrto que pedindo I). Luiz Antonio 
de Souza ao Ex.”** Marquez de Lavradio, Vice-Rei do listado, 
qulzr.sso sor medianeiro para o Conde de Valladares, Go
vernador e Cíipitao General de Minas Geraes, não continuar 
nas expoliaçüQ» dc seus antecessores, o Marque/, lhe escre- 
veo a Carta da Copia N." o / i , romettendo a ainV>os os Ge- 
ncraes o mencionado Assento para que Suas ExceUencíaa o 
executassem até nova decisão da Córte.

Esta decisão até agora não sc deo; logo cm quanto cila 
não vier devemos estar pelo indicado Assento, que em lanto 
tem força de Ordem R egia , porque não só a toma do Real 
Aviso de h do Fevereiro de 1765  que o mandou lazer e 
executar , ( N. B . )  —  até chegar resolução do mesmo Senhor 
I b y , pela qual confirme ou altere o cOnlheúdo nclle —  
mas tam bém  porque o mandou o \  ice llci do Estado, 
cujas decisOes os Capitães Gencraes devião obedecer não 
haven^.) Ordens l\çg ias  em  contrario ( ‘ ).

U Condo de Valladares não esteve por isso, nem tão 
pouco o sou successor D. Antonio de Noronha, por quanto 
suecedendo n o  Governo desta Capitania 1). Luiz Antonio 
dc S o u za , Marlim Lopes Lobo de Saldanha ( , ape/ai 
das reciprocas prom essas que mutuamente se G/erão de nao

( • )  Provi,fio Regia dc  2(í d e  O utu l.ro  dc 17C2. \rvh. d* S ecrcu n a

do  G overno , L.. das  IVovisõeã deste o u n o ,  foi. »50
( • • )  T o u io u  p o ü c  a U  dc Junlio  de 177j ,  d»U> 1- d“ 1

a foi. 1.1.



I l l

entrar cadn liiun tlellõs |u»Ios f.imites do Governo do outro» 
D. Arilomo quebro» este protesto, nfio querendo restituir 
a csln Capitania as terras, qne sc lho tinbno usurpado, e 
que íjiinnlo ao Ecelesiaslico por assento linal da Meza «lo Do 
sembnrgo do Paço sobre sentenças doRclorão do R io , se  
mandou restituir a este Bispado de S. Paulo, com o se in a 
ni festa dos O/licios de Marlim L op es, dirigidos ao dito  
D. Antonio cie N oronha , c que ajunto por Copia <le N." ¿5  
a Ni* 3 7 , sendo de notar, que D. Antonio da por motivo 
de não restituir a esta Capitania o terreno usurpado o ser 
o Aviso Regio <le 25 dc: Março de 17 6 7 , pelo qual o Sr. Uev 
(). José I opprovou as providencias ciadas por Luiz DiogO 
Lobo, posterior ao outro Aviso de 'i de Fevereiro dc 17(55, 
pelo qual o M esmo Senhor Uev m andou proceder â nova 
demarcarão: mas a isto oíTereço a r e sp o s ta , que já d e i : —  
que no Aviso Regio de 2 5  de Março nem  h u m a sõ palavra sc 
diz sobre os Limites das duas Capitanias, c só approvou Sua 
Mageslade as providencias ciadas por Luiz D iogo Lobo acerca  
dos extravios do ouro c d iam antes , que foi quanto  se pro-  
pôz para a Gôrte debaixo do falso princip io  de serem as 
providencias dádas em o proprio districto de Minas Goraes: 
além  de que essas mesmas providencias, q u e  Lui>. Diogo 
Lobo d eo , e q u e  E l-R ei a p p rovou , podem  m uito  b em  ser 
executadas pelos G encracs desta Capitania de S. Paulo.

A Marlim L opes sucçedco n o  Governo d e S .  P a u lo ,  Fran
cisco da Cunha e  Menezes a 1(3 de. Março de 1782  (* )  , e 
para Minas Gcráes veio o Conde de Cavalleiros 1). Rodrigo  
•íosé de M enezes, e passando este Sr. a governar a B ailia ,  
succeduo-lhe  no Coverno das Minas Luiz du Cunha e Me 
nozes, General de Goyciz e irmão de Francisco  da C unha :

( ' )  L, d ito  d« Posse* h foi. i o.



governando Luiz da Cunha em Minas, os moradores ricCuU 
Verde vierão enlrando para osla Capilania peto Rio Pardo 
,>or delraz do Registo «lo S. M alheis , ao que se lhe oppo* 
o couimandante do mesmo Regislo »Jeronimo Dias Ribeiro, 
o que lin- foi apjirovado por Franciseo dn Giinha em f.arh 
de 0 de Solembro tie 1785 da Copia , N.° 38.

Tendo-se rei ira do dcsla Capilania Francisco da Cunha 
para ir governar a India no anuo de 17í5fi. veio goveroMa 
interinamente o Marechal Francisco José Raymundo Chi 
( borro da (¡ama L o b o , em quanto não chegava Bernardo 
»José deLorpÃa» Genera] nomeado , o qual chegou eu» 1.78*v . 
c. loninu posse a 5 *le »1 tilho (*:) , o logo os Mineiros inien-  
tárão adianlar-se pela Capilania «le S. Paulo, enlrando-no? 
pelas Caldns, com o s<- manifcsla da Carla escripta p o r  Her 
nardo José de l.orena, a Luiz An to ritoFurtado ileMehdimra, 
Governador o Capitão General do Minas G em es, em 1/| de 
Dezembro de 1788» da Cópia iN,'* Ã9t além «Ir carias parli 
ciliares sobre esta objecto . e declarou. que. queria conservar 
os Limitas dcsla Capilania por onde linhâo ficado no Go
verno do Francisco da Cunha o Menezes, emquanlo Soa 
Magesladc não resolvesse por onde elles «leviao liear, vista? 
a.^jirarie s  e continuadas usurpações, que nos eslava o la- 
y.endo «is Mineiros auilm risados, ou não, pelos seus Gover

nadores.
F.stamoderação, puróin, não koi boslaph-, porque noamu* 

secuin le  de 1789;* \ icrão da Capitania de Vlinaspôr hum novon  1
Kegislo no interior dcsla , junte» ao caminho que soguo par -
« Registo d«? S. M alheus. deilando fòra «I«* sua fazenda hum 
m orador, que tinha Sesmaria por «-st«* Governo foi • ui
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rjur Bernardo «fone de Loiimn mandou <> Oinidor dcslfr 
Cmnnrea «ta •v** Ir.Milo, Miguel Marceliim» Vollr>sc> e (¡ama ,
• xauiínar «/unos; erflo os Limites «Ir que «»slava de posse n Ca 
pilanio flowJ Ho S. Paulo, ar» lem po que dnqul sahio F ia n -  
ri>co da Cimha«loMenezes, com o se vi* da soa Carla escriptí* 
no íioncrnl «lo Miritts n 20  d e J u n h o  rh? 1780 , o ria sua 
fnri.i do 2/j do Março «Io mesmo annO, tius Copias N .ft-/|0  o 
V o I . o são pouco mais ou m enos m  rjuo hoje* e x is tem ,  
nào s«»m repugnância contínua iIíi parlo de M inas; porqwr 
lendo Bernardo José de Lorena representado para Lisboa  
a desordoiu dos Limiles d es la Capilauia oin OlHcio do 8 d«: 
Janeiro de 17 8 0 , da Copia \ ,.n / |2 ,  nunca Joi esta m aioria  
decidida, sendo muito notável, que o m esm o Bernardo  
Joflé d#* L orena , que lâo louvavelm ente propugnou p e los  
verdadeiros Lim ites destaC apitania, sendo Capilão General 
d elia , depois passando a 28  de Junho de 17V>7 ( 4) para 
Capilão General do Minas, já achou «jue m  Limites deviâo  
ser p e lo  morro do L õpn, com o estava pela dem arcação d e  
Luiz IHogo, com o se comprova pela sua Carla de 2S> de 
Dezembro ck* I7U 7, da Copin N.° l\'Ár escripla ao seu s u c 
cessor Antonio Mtmoel «lo Mello Castro e M endôça , em  
resposta ao O íí ic io d e  23  de Novem bro do m esm o aivn«x_Aa 
Copia N.° / | / | , de que se deo con  lo para a Cúrle dc Lisboa 

no Officio K.» 3 5 ,  do i . °  de Fcverêit o de I7l>8 . da Copia 

N." '|5. K drlermin<»u Sua A lle /a  Ileal no Heal tviso dr  0» 
dc Novembro de 170S, do Copia N .” /4 O, se conservasse cad;> 

Capitania na  j»0 5 s e , em q u e  estava, ale  nova decisão.

din tornou po*.w <> Sr A uton in  .Manoel ilt». Mi-ílo CasPiO" 

t M* n dnra  d o  G o v e r n o  i l c i u  r.iijiiUui;» f e o m ó  •** \é rio d i t o ,  I.. ilr 

V otá ti foi- 1 *



u>

Assim se ficou executando iodo o tempo que govertum 
cm  S. Paulo Antonio rio Mello, e«un Minas Geraes Bernardo 
.festi «to Lorena: porém Miccedondo a Antonio Joné 
da Franca e l lor ta , a 1 0  de Dezc.inhro dc 180*2 (*).«? ao 
Lorena o \U c o n d e  «1« Coridòxa, se rcuov(u$«i a«j questões 
<lc Limites, pois o« Co mm and autos da Yilla da Campanha 
da Priiice/a nos invadirão por quasi Iodos os pontos do» 
l leg istos , com o se v.* «lus parles das (íopias iN.- até 
N .1' 51 , do modo que f«»i necessário repclli-los quasi n foiça, 
e uiiíta terrivel lueta estamos sempre por falia d«r se deci
dir a íimil qual seja a demarcação destas CapiUnius. (pio 
oonim m a lie mais apta do que o memorisado l\io Sapucaliv- 
( iu assu; pois lie hem sabido que as demarcações íeiUs 
pelos gniudea r io s , sempre são mais eslaveis do que outra* 
quaesquer: a nossa divisão com  Ooya/* ainda esta no mesmo 
.ser, porque lie pelo groncle Uio Paraná ; o mesmo aconte
cerá se nos dividirmos do Minas (leracs pelo Sapucaliv.

Os Mineiros não se atrevendo já a negar as suas conti
nuadas usurpações, dão por motivo de liuuuis o estarem 
nos seus Limites , e de/outras, que para acautelarem extra 
vios do ouro uiudüo os Hegistos: tendo eu refutado o pri
m eiro 'motivo , respondo ao segundo. 1‘ az-se no ia ve l quo 
para acautelar extravios, elles sempre procurem os novos 
fexos para a parte desta Capitania. *• nunca relrogão para 

Ira/. ? aâúiii disso bem pôdem olles dar parlo as Capitem** 
LimUroplics do abuso  q u o  se la/, desses extravios; poique  
e sto u  cerlo  que se llie ba*de dar * providencia; tod ossem  
m o s a Sua Alteza Hcal com  tanta honra c fidelidade couio 

as autoridades d«*. Minas deraes .



Porem pni .ifjiir mo IujmI« coueat mais? Tire-se do huuiíi 
viv.xi musrara » «stc negocio , c fallcinos claro na presenra 
ciei Sobe 13n o : as cousas «las continuadas usurpações »lc 
terreno, ()S Mineiros fazem a esta Capilania são duas 
dimanadasde íiuina g e r a l , qu<? ho a — Sacra  fames auri. —  
Os moradores rias Comarcas de Minas Gcraes sc obrigárâo 
.1 pagar jumnalinente cem arrobas dc ouro ao Kcal Era rio 
pelos quintos tiellc« e faltando pôr-se a derrama ( * ) .  O 
ouro já faJla nos antigos Limites das ditas C om arcas, ou 
pelo m enos são precisas m ãos mais babeis para o extrabirem, 
e para sc Jivrarein dn imposição da derrama . estendem  os 
seus Limites n vOr se  assim acliâo o ou ro , que parece fugir 
dc diantedciJes: Eis-aqui bum a causa das usurpações, causa 
prejudicial ao Jlnal Erário; porque devendo Sua Alteza Real 
h*r cortas aquellas cem  arrobas d e  ouro das Comarcas de  
Minas Gemes pelas suas antigas dem arcações, o ou ro  q u e  
se tirar nas minas »pie ficao pertencendo a esta Capilania  
pagão aqui na casa da fundição o Q u in to ,  o que augmenta  
o Kcal Patrimônio. Alem disto se lie l iu m  bem  para o 
Estado o Lrabalhar cm minas de ouro , entào esta Capitania 
dc S. Paulo, que já c.s lá tão p ob re , viria a ter mais alguma  
riqueza com as m inas que lh e  pertencessem .

O segundo . e  maior m otivo das usurpações dos Mineiros 
sobrè esta C apitania . hc o não terem e lles  já bastantes ter
renos bons para a cultura c criação: o  solo das Minas Ge* 
raús está quasi lodo revolvido com  as escavações para sc 
li raro ouro: asuperíie ie  produetora se m ergulhou  n o  fu ndo ,  
e o cascalho r e a pissarra vierão para cim a cslcr ilisar  o 
terreno: os M ineiros, q u e  já se vão capacitand o, que a

Alvarít «1« tl«* Dctciubro th- 1750.



cultura das terras c dos fruclos naluracs dalla. Uc pelo 
calculo da arithmclica política c ccouomica do Kstado.inaU 
útil que das mcsinas Minas, cuín tanta di (Tc re riça quanta 
vai do vinte contra h u in , deixando-se de trabalhar em mi 
nas, que ou jã nada . ou quasi rinda lites dã . procurão bous 
terrenos para a cultura <• criação de gados (* j , mas nisto 
mesmo nos prejudicio emquauto se introduzem nesta Ca
pitania tirando sesmarias pelo Coverno de Minas , ou apos- 
scando-sc de Ierras a titulo , de que perlencem aquella 
Capitania; porque para ali vão pagar os dizimos, e inais 
tr ibutos, eni prejuízo dos Conlractadores; e ein con>e- 
quencia , da Real Kazenda des la Capitania: c  portanto Sua 
Alteza lleal deve aHender a osles scus vassnllos da Capitanía 
ríe S. P au lo , mandando fazer a demarcação pelo IVio Sapu- 
calj \ , com o não cessarei de requerer a V. Kx.

L i m i t e s  con» *i C a p i t a n i a  d o  R io  <lo J a n e i r o .

D i\ido-se esta Capitania de S. Paulo com  a do Rio de 
Janeiro pela marinha e pelo serla,o. Pela marinha ao Norte, 
parte pela Villa de Paraly pela ponía do Ganihuri, onde a 
S trn ti .¿eral lança lium braco que \ai chegar quasi ao m ar: 
e islo pela Provisão Rej^ia do 1(5 de Janeiro de 172(5, que 
desanQcxou da Capitania de S. Paulo a dita \  illa quanto ao

N.° o‘2:

porque pelo citado Alvará du Copia M.° 3 ,  tiüba iicado p« i- 
lencendo a esla Capitanía de S. Paulo toda a marinha .
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.i V ill.i de Pnralv inclusive; as titi Sanla Calliariua c 
do IUo Craode. que anU^amonto lotujavão o distrieto da 
\ iIJa da Lapnon. foráo separadas deste Governo dc S. Paido 
judo IVovi.-ifioItegia de 'i déJaneir’o d e  I7fj2, «la Copia N.1*íí(|.

Pm lc  sip Sul pela marinha com o Governo do Santa Ca- 
ibariiia. subalterno ao Rio db Janeiro pela R ibeira—  Saby- 
duusbú  — Cftiu deseuibora no m ande Rio do S. Francisco  
d oS nl. Poi esta narte seria para desejar que a divisão fosso 
feila pelo mesmo Rio do S. Francisco por Inmi dos seus  
grandes braços, que am bos de^emboção juntos na mosma 
bahia em que está a Ilha, o Villa de S. Francisco X avier, 
que pertence no  Civil á Comarca de Paranaguá,, desla Ca
pitania, na administração da Real Fa/.enda à Junta de Santa 
Cailiarina pela Roal Ordèui de 2 dg Julho de 1 8 1 0 ,  da Co
pia N.° 5 i |  •• no  Kcclesiaslico ao Rispãdo do Rio <le Janeiro : 
e líoni Sanla Ca lha ri na se divide hoje p e lo  ser tão , pelo Rio 
Canoinhàs. ficando para Sanla Cailiarina a \  illa »las Lages.

Divide-se do Rio de J a n e iro ,  quanto ao sertão, pe lo  Rio 
Pirahy que desagua no grande Parahvba do .Su l, e  fórm a
o termo da nova Frejjue/ja do B ananal, districto da Villa 
das Vréas, por ond e  passa a estrada nova que vai desta Ca
pitania para o Rio d«* Janeiro. Cliama-se estrada nova, por* 
que loi mandada abrir pot Martin» Lopes Lobo de Salda-  

nfia. governando esta Capitania, pela sua Portaria do 28  de 
Julho de 177o. da Copia do àecordo com  o Marqueis do
Lavradio, sendo Vice-Rei deste L sta d o , por co n h ecerem  
am b os os Generaes que a estrada velha, ou da Bocaina (m an 
dada abrir por Antônio da Silva Caldeira P im c n lc l , Gover
nador desta Capitania do S. Paulo . co m o  se m anifesta da 
Real Ordem de 2 ;i de Novem bro do 1 7 2 8 ,  da Copia N.° 56)  
.ilem 1. pe>-iina • ra muito dilatada. T am b ém  se divido do 

do Ri,, df Jan e iro , p* la parle do  ser lao . pela A ppariçuodo
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Xavier no eiwiinho que va» da VHIn «lo Cunha. anli"atncnt* 
FrCHiiexia do Facão, para Paraty , errada ,?s|a q,„. m;ma0fl 
fur.er Rodrigó (’.erar de. MciiC7.es, qtiândo pveritou osla Ca
pitania de S. Paulo como so dedo/. da Provisão Rogia «Ir lYi 
•lo Òutubro de .17*20, do Copia' N." 57.

Os Limites rlostas duas Cap i ton ios polo sertão. nao se 
acliáo demarcados por Ordem Rogia; poi* t,„ir, ,.rfl i„ ,rn 
*crliio inculto de ambas as partes: ellos são os resultados 
dos Posses que lem lomado os dous Governos polas Sesma
r ia s . que eonco<lcrão; mas modernamente houveráo suas 
disputas quando governavSo o Rio de Janeiro o Conde «lo 
Figueiró. Luiz de Vasconcelos o S o o /a ,  e  Conde de Re
vende , e osla Capitaníá o Conde do Sar/.odas, ttomanlo 
J o sé  de Lorciía , como se vé dos OUicios »los mesmos Srs., 
que ajunto por Copia de N,° 58 a Y  M .

A causa disto foi ignorar-se que o Senhor Rei 1). João V 
linha approvado pela Ordem Regia do 29  deOutubro do 1700. 
da Copia N.° , que os Limites «la Comarca «lo Rio «le Ja 
neiro com a de S. P a u lo , então creada de novo, l«>sse ? 
Serra do Mar cm toda a sua ex ten sã o , como lia poueo dcs- 
cobri no velho Archivo «la Gamara de S. Y io c n le ; o ei? 
o motivó porque os antigos Capitães Generar* do S. Paulo 
tanto sustentarão os seus Lim iles aléui do Rio Piraliy: e 
a sem razão, e injustiça notoria com  que o Ouvidoi do 
Rio de Janeiro con tro os protestos «lo Capitão General d» 
S. P a u lo ,  João Carlos Augusto de Oeynhausen. arrancou 
os marcos que estavão no Hit» Pirahv, e loi po-lo> algum.o- 
h'guas «h’ntro da Provincia de S. Paulo, sem  que i» |>o/eiu 
burgo «lo Paco resolva este neçotíio . como se Iht podio. 
Ini mandado por S. M. I.. e aluda agora o rcquein» 

INnquo jú passei pela estrada que vai «I«' Cunha p.n 
Paral y , inform o o \ .  Kx. para >er pro*en»o .» '•> f
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H eal, a diviso mo pnreci» lucllmr rjm* estej.-i no alio 
«l.i Srrra «I«1 P;»rsil\ • .'i Apparioão *1° Xavirr lie hum cam po  
.iliorlo aonde não se pôde bem acautelar extravios, isto 
mesmo mo informou por cxperieiieia o Capitão Mói , qno 
»•rilTm era do Cunha, hoje Coronel reformado Josó Alvos 
<|e íUiwira.

Tenho concluído com a inforinação que V. Ex. se dignou  
pedir m o . r>m conserpieneia da Heal Provisão de 25 de Maio 
deste ai.no, mas já cpje estou tratando dos Limites dcsln 
Capitania , paioeeo-m e não ser desacertado inrormar a 
\ .  L.\. dc Iodos ollos. porque, além da Capitania de Minas 

Cera es c do Ui«» de J a n e ir o , confin am os polo ser lã o com  
a de Goya/., M dlo-Crosso. llio Grande de S. P ed ro , e com  
n> Missões llespanliolas.

L i m i t o  c o m  n C n p i t Q n i n  Ho G o y n z .

.I.i disse que o nosso Limite com  essa Capitania lie <» 
llio Paraná, quo da em bocadura rio T ié íé  pora c im a se  
chama n io G n m d o .  e com o tal lie Iratado na Provisão Re 
"ia fie 9 ile Maio de 17"'iS. da Copia N." 20 . Este, Limite  
lein sido iiumutavel pela sua mesm a natureza.

L i m i t e  c o m  n C a p i t a n i a  tl<? M ü t t o - G r o s s o .

Como além  da estrada, que vai de S. Paulo por  G ovaz  
a Mallo G rosso , m andada abrir pelo Capitão General Ho 
drijro Ce/ar fie Menezes , ha putrò cam in h o  mais antigo  que  
he pelo Pu o T iété  até enlrar no P aran á , poi este abaixo  
d»; <> liin Pardo; por este acim a até » Pnzonda de (’ama 

pn.iii he necessário salie» -se n iio-so Lim ile por esla parlo
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i lie o mesmo Rio Paraná, como (íotermina a citada Provj-,;,0 
d;i \ . '*’<>. n.«* pal.u ra > - < • « . 11iii>s do i, n , ,i
Mallo-í.rosso e (.niuliú hão-dc ser para a parlo <1« S. Paulo 
pelo dito Rio G ra n d e ,— ainda qo« o conirario cscrcvesvr. 
Iium erudito cacriptor, em apinsae o Ih;igail«;iro Juúo da 
Cosia Ferreira seguindo aquella equivocarão; por não 
Iorein o Documento que apresento.

I . i m i t e s  c o m  a  C a p í l n n i n  <lo R i o  Geando .

Conlinamos com a Capitania do Rio Grande do. S. lVdro 
pelo Rio das Pellolns, que nascendo nu Serra do Marfroo- 
leaiulo com u Ilha dr* Sanla Galharina, vai enlrar no Lru- 
guay poucas legoa.s abaixo da sua nascente. Esta demarcação 
nebo ler sido feila em 17 'jS pelo Desembargador Manoel 
fíosc de Faria , sendo Ouvidor da Comarca de Sanla Calha- 
rina na oceasião em <jue loi levantar Villa no Rio Grande.

L i m i t e *  -:oro I l u s p n n h u .

Ao Oesle desta Capitania iicão as Missões Ilespanhola?. 
cujos L im ites , bem  que ajustados no Traindo Preliminar 
de Paz de Santo lldefunso, do ]." de Outubro d*: 1 /7  . 
ainda não se achão verificados: os que por leu cem a esta 
Capitania são no Uruguay «la barra do Pepery-Guassíl ale 
a sua origem principal , o desta pelo mais alio do torrem» 
ir-se buscar a do Rio Sanlo Anlofiio que desagua m» ui o. 
de Coritiba, ou k u a ss it ,  seguindo este açuas ubaiiouU* .i 
sua enlrada mi Paraná pela margem orienlal. ecouimu.mvio 
então aguas acima do m esm o Paraná al- a bauv. d Lu* 
Igurey (recon hecid o  em I7Ü1Í polo C.apdao. hoj*- t .o io -
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iie! Cândido Xavier de Almeida e S o u z a ) ,  na margem ocei 
dental do mesmo Paraná, o qual se subirá até a sua origem  
principal, de donde se tirará liuma linlia recta pela Serra  
do Maracujú, a buscar a vertente principal do 1Vi<• mais visi- 
nho.i dila linlia, que sc segue no Paraguay pela sua margem  
oriental (q u csu p p o u h ò  será o X ixu i-m ir im , que unido  
no Presidio dc S. Miguel com o Curugunli, trazendo am 
bos sua origem da Serra de Maracujú , de donde nasce  
lambem o Igurey) formão o Rio X oxui-G uassú , que desa
gua no Paraguay, cuja corrente acima sc segue pelo tra
tado até a barra do.laurú ; mas o que loca a esla Capitania 
de S. Paulo só chega até o Rio Paraná.

Resumindo quanto tenho dilo sobre esta m aleria cm 
observancia das Ordens de \ .  K x ., acho que o circulo de 
Limites desta Capitania com as Limitrophcs de Minas Ge- 
raes, Rio de Janeiro. Santa C alharina, e Rio Grande do 
Sul, seja —  T odo o Rio Sapucahy desde a sua entrada no  
Rio G rande, ou Paraná, até a sua m aior nascenlc  no braço  
denom inado Sapucahv-Cuassti, que nasce na Serra da Man
tiqueira , que d a h ise  tire hum a recta pelo alto da m esm a  
Serra , que desça na mesma direcção a buscar o Rio P a -  
íahyba do S u l:  siga-se por este abaixo até a barra do Rio  
Pirahy, suba-se por este até a sua n ascen lc  na Serra do 
Mar, e coiilinué-sc nesla direcção até om lc  a Serra  ia/. a 
ponta do C a m b u r e y ........................... por  ond e  estam os divi
didos da Capitania do Rio pela m arinha. —  Pela parte do 
Santa Calharina e Rio G rande, parece que seja o Limite a 
Ilha, c Rio de S. Francisco até a sua nascença na Serra do  
Mar, e chegando-se ao alto da S e r ra , procu re-se  a n a s
cença do Rio C anoiuhas, Imm dos q u e  formão o Uruguay , 
e por este  sc desça até a barra «lo Poperiguassil.

Tenho com pleto a minha laréfu, c rogo a V. Ex. queira
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(|<-scnl|>nr-mc os erros. que se nclirm nesln Memoria. a 
que tiento causa o raen pouco saber, n a falla tic Docu
mentos, que lia na Secretaria deslc Governo pelas diversos 
mudanças, r¡uo «‘Ha leu» solTritlo jacm Minas Ceraes, já no 
liio de Janeiro.

Deus Gunrdo a Vossa ICxcellencia. S. Paul» í» Me Selem- 
bro d e  i «1*2. Illuslrissinio e Kxcellenlíssimo Senlvor Már
quez, de Alégrele. —  O Secretario d o  (ioverno, Manod da 
Cunha de Azeredo Coulinho Souza Chichorro.



D O G Ü M E N iT O S

rijejud«* v\ mejwiiia » t  '•> in. si;n;iiimo de i 8 12 .

------- —» » o « - ® ---------

N . °  1 .

Dora João, por Graça de, D eo s ,  Rei dc Porlugal c dos  
AlgarvèS. d^nquem, e (Talem mar cm Africa, Senhor dc  
G u in é , e da Gonquisla , Navegação ? Gommercío da Elhio- 
pia. Arabia, Pérsia, c da índia., &c. Faço saber aos que  
esta Minha Carla Patente xirem, que por ler resolulo , para 
melhor acerlo da adruinislraçao da J u st iça ,  c das m inas  
do ou ro , união enlre os moradores do S. Paulo, e mais 
dislrictos das mesmas Minas, haja ncJlas lmm Governador 
separado do Governo do Rio de Janeiro , sem  ler ouLra 
subordinação m ais  que do Governador e Capilão General 
da Raliia, com o a lem os Governadores do Rio dc Janeiro  
c Pernam b uco, c  na pessoa dc A nlonio  de A lbuquerque  
Coelho de Carvalho, concorrem Iodos os requisitos necessá
rios para o la l  Governo, assim pela sua qualidade c lalen-  

Lo. como pelo b em  que Mc lem  servido em todos os  Poslos  
e G overw » que lem  occupndo, fazendo-se nelles  lu ercee -  
di.r d>: L*randí's em pregos, e digno de liar da sua capaci 
rladc e v d o r .  negocio lanhi do serviço do D eus, e Meu, e
• <>i»venieiit«‘ ao bem  eonm nun de Meus Vassallos, liei por 
Je iii de o nomeai- i com o poi esla n o m eio )  por Governador  
e Caj>ilão General de S. Paulo , e das Minas do Ouro de



In,los nquolles distrielos por tempo de tres nnno». c o m:,i* 
emqunnlo lhe nfio mandar succcssor. com o qual Governo 
haverá o soldo de oito mil c:ruxndo*çada anno , pagos peio* 
elícitos que houver mnis proraptos na primeira renda real. 
c gozará de ioda* as honras, poderc». mandoé jurisdição  
e alçada que tem , e de que usâo os Governadores do l\io 
de .lanei«o . e do mais que por Minha Ordem e instmcròes 
lhe lor concedido. Pelo que Mando aos Ollicine*daCamarü 
de S. Paulo, dom posse no dito Anlomo dr Albuquerque 
Codho de Carvalho do dito Governo, o qual exercitará 
debaixo do mesmo juramento e homenagem que deo em 
Minhas Ueans Mãos para o Governo do Riu de .Janeiro, do 
qual por esta o Ilei por desobrigado, sem embargo de qual
quer ordem , ou rcgim enlocm conlrario: Ka Iodos os Olli- 
ciaes de Guerra , Justiça e Fa/.enda , maiores c menores 
O rdeno, que em  tudo lho obe.deção, e cumprãosnas ordens 
e m andados, muito inleiramcnle com o a seu Governador 
c  Capitão G eneral, e ao Almoxarife, Thezoureiro , ou Rece
bedor de Minha Fazenda da Capitania dc S. Paulo, ou a 
quem locar o recebimento delia nos dislrictos das Minas. 
Mando-lhe faça pagamento cios ditos oilo mil cruzados d»* 
seu so ld o , aos quartéis por esla Carla Patenle sòmenle, 
sem  para isso lhe ser necessária outra Provisão Minha, a 
qual será registada para o dilo efleito nos livros de sua 
despeza, para se lhe lom ar cm conta o que assim lhe pa
gar; e por Jirmeza de todo' lhe  mandei passar por duas 
vias por Mim assignada, e scllada com o scllo grande dc 
Minhas Armas. Pagou dc novo direilo quatrocentos uiii r-is. 
que se carregará ao Thezoureiro delles AIc.iso Botelho !• er
rei ra, a folhas vinle e qualro, e a outra lanla quimlM deo 
fiança no í.ivro delias a folhas cento e huuia, o a lollui> 
ccn lo  e hum a a deo lambem a pagar dentro dc dous auiu»



os direitos rjnrr dever dos emolumentos que liver rom esl<‘ 
(inverno, corno constou por certidão dos oíliciaes dos novos 
direitos registada no registo geral, a folhas trezentas c cin-  
coenl.« e ires. Dada na Cidade <lc Lisboa, aos vinte <• Ires 
dias do mo/. dc Novembro: Manoel Pinheiro da Fonseca., 
O/Ücial Maior da Secretaria a lez. Anno do Nascimento de 
A osso Senhor Jesus Cbristo de mil setecentos o nove*. O 
Secretario André Lopes do Lavre i\ foz escrever. — El-  
R ci— D. Miguel Carlos. — Carla Patente porque Vossa Ma
jestade lia por bem de nomear Antonio de Albuquerque  
Coelho de Carvalho por Governador do S. Paulo , e das 
m inas do ouro de todos aquelles dislrictos, por tempo de 
tres annos. e o mais em quanlo lhe não mandar successor,  
com o soldo de oito mil cruzados cada anno f com o nclla se 
declara, que vai por duas vias. — Para Vossa Magestadc 
ver. —  Por Decretos de Sua M agestadc, de s e te ,  e vinlo c  
lium dc Novembro de setecentos e n o v e , e Resoluções de 
se le ,  c  q u inze , em Consultas do Conselho l llromarino de 
dezasele de Julho , e dezasete de Novembro do m esm o  
a n n o .— G rali s . — Manoel Lopes de Oliveira ChanccUer  
Mòr. Registada na Chanccllaria Mòr da Gòrle e R e in o ,  no  
Livro de Olliciose Mercês, a foi. 138. L isboa, vinte e cinco  
rle Novembro de m il setecentos c nove. —  José  Corrêa de 
Moura. — Pagou vinte e  dous m il c qu atrocentos, aos ofli-  
ciaes novecentos e c incocntae  seis réis. L isboa, vinte c  cinco  

de Novembro de 1700. Innocencio Corrêa de Moura. — Re
gistada a foi. 3 3 ,  em o Livro 12  de OIlicios da Secretaria do  
Conselho 1 Hramarino. Lisboa 25 de Novembro dc 1 7 0 0 ,  
A n  d  ri: Lopes dc Lavre.



Joòo Leito da Silva de Escobar, Tabelliín <10 Publico Ju 
ütcial »: Notas, Escrivão «la Gamara e mais annexos nesta 
Villa de Santo Antonio do Gunralínguçt/i, por Sua Majes
tade Fidelíssima que Doos guarde,&c. Genifico cm féllu- 
dic ia l, que revendo os Livros dn Vcroança por ordem do
1 Ilustríssimo e Excelleniissimo Senhor General desta Capi
tania, em hum delles que servio no anno de 171ft, a foi. 3'i, 
se acha o Aulo de Posse que tomou a Gumaca desta Villa 
na paragem chamada o Caxumbú. que he da fôrma e theor 
s e g u in te :— Anuo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Chrislo, de mil setecentos e quatorze , aos dezeseis dias do 
inez de Setembro do dito anno, r»o lermo desta Villa de 
Santo Antonio de Guaralinguetá, na paragem chamada o 
Gaxum hú, sitio e lugar onde mora o Alferes Alberlo Pires 
Ribeiro, lorão presentes os ofliciaes da Gamara da sobre
dita Villa a tomar posse, e. demarcar o Liraile que ú dita 
\ ¡Ha pertence pela antiga, (pie até o presente t«m, tomando 
conhecim ento em todos os casos suecedidos antes, o depois 
de povoadas as Minas deixando á Villa de S. João de El-Rei, 
a distancia que se segue do novo marco para a dita Villa, 
a qual dita posse a toinàráo os ditos ollicines publica e 
canonicamente com os mais Republicanos., ás duas para 
as Ires horas d») d ia ,  com  Iodas as mais coreuionias coslu- 
madas cm semelhantes actos na dita paragem mencionada: 
e com o não houve coutradicção à dila posse por ser justa, 
se, liou verão por im p ossados. e como ahi na mesma estra
da e lu g a r  declarado, mandarão pôr hum mar.o de pedra, e 
nella escripto em breves hum letreiro que diz: -  lerm o da
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\  illa de Santo Antonio de CiiaratinguDlâ, —  c abaixo lam- 
Jh ui oseripta a ora presente, tudo bem declarado, o que 
(udnpórtopoi Té, de <|ue mandarão fazer este Auto de posse, 
«• d em b reação que os ditos oílíciacs ossignárào com os mais 
que presentes se áchavão. E eu Manorl dc Andrade Caldas, 
TaboJHão, e Escrivão da Camara.fjue o escrevi. — Lonrenço  
Velho Cabral, Antonio \ reira ria Maia, Franeisco de Al
meida Cago, Antonio Bicudo de Alvarenga, Manoel Pinto 
Barbosa, Agostinho Machado Fagundes, Antonio Machado 
c Oliveira, Alberlo Pires R ibeiro , João Ferreira Pinto, 
Fr. Manoel fios Anjos Cardido, P«;dro Maciel, Ballliazar 
llodrigucz, Marcos Lopes de Faria, Manoel Pinto Ilenriques.

N.® 3.

Eu 131-Roí faço saber aos que este Meu Alvará virem , 
que tendo consideração ao que m e representou o Meu Con
selho Htcjtiuiarmo, e as representações que lam b em  Mc 
Gzerão o Márquez, de Angeja, do .Meu Conselho de Fslado , 
sendo \ Ícc-Rei c Capitão Ceneral de mar «• terra do Estado 
do Iírazil, e D. Braí Ballhazar da Silveira, no tempo que  
governou as Capitanias de S. Paulo e Minas, e o Conde dc 

Assumar, I). Pedro de Âlmeidn, que ¡it» presente tem aquello
Covr i n o .c  as iufonoaçóus que se tomárão de varias pessoas, 
qu e l(*dos uuiiormcmenlo concordan em  ser iniiilo conve
niente  a Meu Serviço, e bom governo das ditas Capitanias  
de S Paulo e Minas, e a sua m elhor d e fe n sa , q u e  a de 
S. Paulo se separern das qué pertencem ús M inas, licando  
di\idi<io lodo aquelle d is lr ic lo , que até agora estava na ju-  
ri&dicção d* h u m s ó  Governador, em  dous Governos, e dous



Governadores. Hei por bein que na Capitania de S. Paul« 
sc crie hum novo Governo, e l.nja nclle Imm Governador 
com .i mesma jm isdieçf.o. prerogativos. e soldo dc oito 
mil cruzados cada anno, pagos em moeda, e não em oila- 
vas do ouro. assim como tem o Governador de Mino». .• lhe 
determino por Limites uo sertão. pela parle que confina 
com o Governo de Minas, os mesmos confins que lem n 
Comarca da Ouvidoria dc S. Paulo, com a Comarca da 
Ouvidoria do Rio das Morles, e pelo parle marinha, quero 
que lhe pertença o porto de Santos, e os mais daquella 
cosia que lhe ficào ao S u l , aggregaudo-sc-lhe as Villas dc 
Paraty» de Ubotuha. e da Ilha de S. Sebastião, quedesan* 
nexo do Governo do Rio de Janeiro, e o porto de Santos 
ficará aberlo c com liberdade dohirem  a clle em direitura 
d e s le  reino os na \ios, pagando nelles os mesmos direitos 
que se pagão no Rio de Janeiro, c com a obrigação d»' 
quando voltarem para este reino virem encorporados na 
frota do mesmo Rio dc Janeiro . c n es ta  conformidade 
mando ao Meu Vice-Rey , o Capitão General dc Mar e Terra 
do Eslodo do Bra7.il . aos Governadores das Capitanias 
d’elle, tenhão assim entendido, ecada hum pela parte que 

h ie toca cum pra, e faça cum prir , e guardar este meu 
Alvará inteiramente como n’elle se contêm sern duvida 
algum a, o qual valerá como Carta, o não passará pela 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação do livro 2.*, 
Tit. 39 e L\0 cm contrario, e se registará uo> livros das 
Secretarias c Comarcas de coda hum dos ditos governos, 
para que a todo o tem po conste da creaçáo do governo de 
S. Paulo, suas pertenças, e annexas declaradas, o qual se 
passou por seis vias. João Tavares o (ez cm Lisboa Occi 
dental, cm 2 de Dezembro de 17*20. — O Secretario Amire 
Lopes dc Lavre o fez escrever. — K e y .
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Dom João por Graça do Dcos IIey do Portugal. c doa 
Algnnes d'aqucm e d além Mar em África de Guiné, e da 
conquista, navegação, <kc. Faço saber a vós Antonio da 
Silva Caldeira Pimcntel, governador da Capitania de S. 
Paulo, que sendo-Mc presente a conta que Me destes de 
que a demarcação d'essa capitania com a das Minas Géràes 
fòra iojproporcioiiada pelo limite do terreno que íicou a 
d’essa . pois sendo a ultima viUa d ’ella a de Guaratinguelâ , 
r dVsta a do Rio das Mortes quinze dias de viagem , e devia 
ser o limite v  meio entre liura o oulro lugar, e se fiz  tanto 
pelo contrario, que Guaratinguelâ ficou som en tecom  cinco  
ou seis lego as, experimentando o prejuízo de se. não pode* 
rem prender os culpados, pela facilidade coin que se passão 
para a jurisdicção das Minas, de onde continuam ente estão 
u n d o  ao termo de Gnaratingoetá a com m eller  novos insul
tos. c violências, pedindo-Me fosse servido mandar estender 
o limile até o Cachnmbú ou Boa Vista, que era o meio  
referido, com pouca differença : pelas quaes razões, o pelo 
que informou o governador do Rio de Janeiro, Fui Servido 
por resolução de 20 do presente me/, e a n n o ,  em consulta  
do Meu Conscüjo lllram arino, ordenar que o Governador 

d ’essa capitania se alargue para os m ontes que íicão entre  
a vilta dc Guaratir ruetn, e Rio das Morles; pelo que ordeno  
io governador das Minas que coinvosco ajuste os lim ites ,  

que por esta parte devem ter hmn c outro governo, e ruc 
dareis conta para o approvm se Me parecer, declarando a 
distância de hum a e outra parte; c se n aquella parte se 
acha alguma serra ou Rio que possa servir dc demarcação
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entro 03 dou« g o v e rn o s .  — El-Rey Nosso Senhor o m a n d o u  
por Gonçalo Manoel Galvão dc L a c e r d a ,  g o Doutor Ale 
xandre Meiello de Sousa a Menezes, conselheiros do seu  

Conselho Ultramarino, e se passou por d u a s  v ia s .  The«, 
d «»«o de Ca hei lo s  Pereira a IV-/. em l.isboa a 2 3  d e  Fevereiro 
de 1 7 3 1 .— 0  Secretario Manoel Caetano U p€i de L n re  a 
fez escre\er. ConÇolo Manoel Galvão d tU c c rd a , Al.xaruirc 
Mctello dc Souza e Menezes.

Excellonlissimo Senhor. Pela copia da provisão que com 
esta a \ ossa Excellencia remetto, Ordena Sua Magestade se 
faça divisão entre esta capitania e esse. governo, fazendo-se 
nova demarcação entre a villa de Guaratinguetá desta 
comarca, c o  llio dasMorles d’esse governo, por atalhai os 
grandes insultos que tem experimentado os moradores de 
Guaratinguetá e mais terras visinlias, acommettidos dos que 
vem do Rio das Mortes, fiados em que as justiças deste 
governo não podem seg u ir , nem entrar nas terras d'essa 
jurisdicçâo que estão desertas, o que se pôde alalh ir f .r .n -  
do-se demarcação em hum a das parles que Sua Magestade 
declara, que V. Excellencia poderá elep^r mais couvenienle; 
e me manda a m im , que eu faca o m esm o, pora qnc ¿ijus 
tando-nos lhe dè conta , o que não posso fazer sem ouvir a 
Vossa Excellencia, e Ioda a brevidade será convenni » . 
e ,  entretanto lico a obediencia de \  essa Excellfiicu . 
dezejando em pregar-m e em  tudo o  que fôr do seu > n ' .  ' 
l)eos Guarde a Vossn Excellencia muitos anno.v > P 1150 

de Março dc 1733. Excellenlissimo Senhor Conde »>



G a lv  o;»*. ü .  a  '  i''V. A s e u  m a i o r  a m ig o  c  m a i s  o b r ig a d o  

c r i a d o — C onde de Sorjzcdas.

IV.« (>.

Aulo de ratificação dc posse lomada pelos oílicines da 
cámara da villa de S. João de El-Rey, A imo do Nasciincnlo  
de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil selecenlos quarenla 
e Ires anuos, aos vinle e cinco dias do inez ilc Fevereiro 
do dilo anno , ires In campanha do Rio-Verde , em  o 
Arraial de Sanio Anlonio, onde forão vindos o Doulor José  
Antonio Callado, ouvidor geral ecorregedord’esla comarca, 
e n ’ella superinlendenle gêral» e o juiz ordinario o tenente 
coronel Josó Rodrigues da Fonseca , e os vereadores o 
lenente de cavallos Josó Rodrigues da Silva , o capilão  
Francisco Bernardo de Souza C oilinho, e Lucio da Silva e 
Souza, vereador (jue foi o anno próximo passado, em  lugar 
do doulor Custodio Gomes Pinheiro, por se achar impedido; 
e o procurador Simâo de Oliveira. Iodos dilo juiz, e m ais  
ofiiciaesdaeainara ucluaes, que este ann o  servem na camara 
du silla de S. João de El-Rey e seu lerm o, que em  corpo de 
camara se achavão iTeste Arraial, vindos a elle por lhes ler 

lindo a noticia qur hum Hartliolomeu GorrGa Bueno, dizem  
qutr com  ordem do 111.11'® e E x.“" jeovernador de S. Paulo, 
->e lhe havia introduzido a usurpar lhes as suas jurisdicÇ&es 
Ii’esle  m esm o arraial, sem consentim ento n o s s o ,  nem  
para isso ler jus algum . nem por nenhum m odo lhe per
ten cer , por quanlo estam os de posse d esle  arra ia l, e seus  
distr ictos , desde o lem po do primeiro descobridor d ’e l lo , 
que ha m ullos  anuos não só dVsle arraial, e seus dislrictos,
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mas ainda dc iodos os sertGes até o lho Supucahy, 
muitos amíos sém contradicção algum«,« pc|B estrada gorai 
que vai d’este d.slricto para a cidade dc S. Pmdo até o ,Uto 
ria serra chamada a Mantiqueira, o. pop assim estarmos con
servados na nossa àotiga posse, como dito íien. fowndo 
sempre todos os actos possessòrròs, regendo os povos dos 
ditòs districtos, e administrando-lhes jusiiça, e por lues 
dos mesmos povos reconhecidos, e ohcdecendo-nos, nSo 
sõ polo que respeita a esto Senado, senão ns mais justiças 
d esta C om arca, e paru que d aqui em diante nos (iquetu 
reconhecendo, como alii o presente o tem feito, o paru 
que entendão e fiquem certos que estes ditos districtos nos 
pertencem, e não a outra Comarca alguma, nos rectificamos 
por assim nos ser licito e permittido por direito, e dc. 
novamente nos rectificamos na nossa antiga posse que 
tinhamps, como consta do livro de nota aonde se achão 
os autos, que já se tOrnarão pelos camaristas nossos ante
passados, para o que o dilo juiz e mais officiaes da Gamara 
andarão por todo este arraial, e  seus districtos faiendo todos 
os aclos necessários em direito ao presente acto de ractili- 
eação da nossa antiga posse, a qual ractiíicação, sem impe 
dimenlo nem contradicção dc pessoa alguma, a fizemos eru 
presença e com assistência do dito Ouvidor Geral, e Su
perintendente Geral d ’esta Comarca, e tio seu Escrivão de 
Correição Manoel Corróa Pereira, que sendo necessário 
para maior validade assim pórto por fé; de que mandamos 
lazer este nuto em que todos nos assignamos . e o ilil>» 
Corregedor , e o dilo Escrivão com  as mais pessoas abaixo 
assignadas. K eu Joaquim Josi da Silva  , Escrivão o 
escrevi. — José Kodrigues da F on seca , João Rodrigues ».« 
Silva , Francisco Bernardo de Souza Coutinho. Sinúo de 
Oliveira Pereira . Franeiscr» Martins Liüdüsu . Lmirenro
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IIaboliu do lírílo. Jiyfio Francisco lrilo, Francisco Pimenlel, 
llcnriqut' clfi Co.-ta, José Poroir.t de Sá, Manoel da Cunha . 
.loa.» íIiiiii il»'’- l ' i ;». Francisco de Freitas, Josó Fran
cisco JVivmi. Domingos Gonçalves \  iunnn, Domingos dc 
\ m ujo . Anlonio Dias Carvalho, Francisco Pereira dc Oli- 

icira, José dh Cosia, Caetano Rodrigues, André da Silva 
Tavura, .Joséiiento do Oliveira.

»8

Aulo dc raciilicação dc posso tomada pelos oíliciocs «la 
Camara da villa dc S. João d'EI-lley. Anno do ¡Nascimento 
do .Nosso Senhor Jesus Chrislo dc mil selecenlos e quarenla 
e ires, aos vinte e oilo dias do mez de Fevereiro do dilo 
an n o , n e s te  arraial do Ribeirão de Santa Calhariria, onde  
forão vindos o Doulor Jõsó Anlonio Calhtdo, Ouvidor Geral 
c Corregedor d esta Comarca, e o juiz ordinário o Tenente  
dc Cavallos Joáo Rodrigues Silva, e o Capitão Francisco  
Bernardo de Souza Coilinho , e Luiz da Silva e Souza , 
vereador que foi o anno próximo passado, em  lugar do 
Dnul^r C u tod io  Gumes Pinheiro, por se achar impedido , 
c o procurador Simão de Oliveira Pereira, Iodos dito juiz, 
r mais olficiac.s actuaes que este anno servem na Camara 

d:i \illa de S. João dT.I-Rey e se u  term o, que em corpo de 
Camara >e achno n es te  arraial do corrego chamado de 
San la Calhai ina du pedra branca, vindos a elle por lhes ler 
vindo a nolicia que hum  Barlholomeu Corrêa B ueno , 
<U* m que com ordem do 111.1“0 e Ex.wo Governador de S. 
Paulo. se lhe havia querido inlroinellcr nas suas jurisdierftes, 
qm 'lie» tem não só d esta  paragem, ma?> ainda de todas ns
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mais leiras ate <> alio da serra chamada cia Mnnliqiici.-.. 
som coiisentimeiilo notto, nem paia i&»o ler jos algum, 
nein por nenhum modo lhe portencor. por quanto e* la mc* 
do posse d’cste arraial c seus dislriclos fle*dc o ternpo «In 
primeiro descobridor d'oste arraial . e de Iodos *ous 
dislriclos ha muitos lernpos, e annos por razão de serem 
estas paragens pertenças do suas posses anligan do arraial dc 
Santo Àntonio da Campanha, por esla se entender, como 
dilo li c a , ale o alio da serra da Manliqneir.i, que ainda 
fica muito m a i s  adiante , cuja posse lom conservado pela 
Estrada Geral que vai para a cidade de S. Paulo ale o ollo 
da serra dita da Mantiqueira; e por assim estarmos con- 
servínlós na nossa anliga posse corno dito fica, fazendo nós, 
e nossos antepassados Iodos ns aclos possessorios , regendo 
os povos dos ditos dislriclos, e administrando-llies justiça, 
e por lal dos mesmos povos reconhecidos e obedecidos, 
não só pelo que respeita a este Senado, senào ás mais jus
tiças d*esla Comarca ; para que d V ju i cm diante no» 
fiquem reconhecendo, como alô o presonle tem feito, < 
para que enlondão e liquem certos, que estes dislriclos nos 
pertencem , e nào a outra Coinarca ulguina, por ser parle 
annexa á nossa primeira nnliga p o sse ,  nos reforçamos por 
assim nos ser licito c pcrmittido por direito, e dc nova
mente nos rectificamos na nossa antiga p o sse , que já tinha- 
mos tomado por nossos antepassados. por aulos que f*c 
lavrarão pelo Tahellião da villa de S. João, que se nchão 
em o Livro de Notas d’ello; para o que o dilo juiz e niass 
olliciaes andarão por lodo esle arraial, e seus dislriclos fa
zendo todas ascoremoniasem direitonecessárias ao preseole 
acto fie ractilicaeão da nossa anliga posse , a qual srm im
pedimento nem contradicçào do pessoa alguma, por assim 
lhe ser licito em direito, o que eu Escrivão pórlo por ÍV
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•’tip I .M'lUir.'iriH» «/<’ po«e /izoríio e toináráo com assistência 
fio Doutor Ouvidor(5er;d o Corregedor, c Superintendente 
«If.vI;i Comarca, c do seu escrivão Manool Corrêa Pereira, 
rjuc tnwhew  sendo necessário para melhor validade, assim 
o poria per fé, e que de tudo o ditoMinistro, Juiz Ordiná
rio. r mais Olliciuesda Gamara. em corpo d'elJa, mandárao 

f a r r . r  esle anto em que Iodos nssignàrão com os moradores 
rtb.iixo .('Situados. K eu Joaqttiih Josi: do Silvrira, Escrivão 
da Camara que o escrevi. José Rodrigues da Fonseca, 
João Jlodriguo Silva. Francisco Bernardo de Souza, Luiz 
da Silva e. Son/.a, Simâo de Oliveira Pereira, José de Moraes 
Castro Pimentel, Tliomé da Silva Barboza, Manoel Fran
cisco Jtozn, José Francisco Gomes, Mnrtiulio de Faria Paes. 
Miguel Garcia \ olho, Manoel da Costa Paes, Antonio Fran
cisco Pimenta, Manoel llenriques dos Reis, Antonio José 
da Roxa, Diogo Corrêa. Bento Corrêa de Mello, Ho mu o 
Leme da Silva, José de Oliveira, Manoel de Souza Vieira, 
Cruz dei André da Costa Silva, como testemunha Simâo 
Alves Moutinlio, o escrivão do meirinho geral. Antonio 
Muni/, do Medeiros.

Auto dc ractilícoçâo d« posso tornada pelos Offieiaes da 
Camara da villa de S. João d ’El-Rey. Anno do Nascimento 
de A osso Senhor Jes.üs Christo de mil setecentos quarenta 
e Ires. aos dois dias do me?, de Março do dito anno, n este 
arraial de S. Gonçalo da Campanha do Rio*Verde, onde 
foráo vindos o Doutor José Antonio Callado, Ouvidor Geral 
'• Corregedor d’esta comarca, e nella  Superintendente
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Geral. o o juu ordinário u Tanettfe Coronel Josfe ftodngi,«, 
da Fonseca, e os Vereadores o Tenente de Cavailo» .hn,0 
Rodrigues Silvo , c o Capitão Francisco Bernardo do Soum 
Coutinho. ti Lúcio dn Silvn c Souw, vereador que foi o 
anno proximo passado, cm la-ar do Doutor Custodio Gome. 
Pinheiro por so achnr impedido. Oo procuradorSimào de 
Oliveira Rcreira. todos dito \ \m ,  e mais Qflíciaos actuaea 
quo esto anuo servem nn vilii» de S. Jo&o M l-R ey , e seu 
termo, que em corpo du Gamara se achfio nVste arraial de 
S. Gonçiilo da Cnptpanlui do Rio-Verde, vinda«, a elle por 
lhes ler vindo a noticia quo huin Iiarlholomeu Corrêa 
Buerio, dizem que com ordem do III.*“ eEx.w Sr. Gover 
nador de S. Paulo lhe havia querido introuv ttor n > sua» 
jurisdicções, que olles tem, não ncS dosta paragem, mas 
ainda de Iodas as Minas «: lerras até o alio da serra chama/la 
Mantiqueira, sem consentimento nosso, nem para isso ter 
jns algum , nem por nenhum modo lhe pertencer por 
quanto, estamos de posse d este arraial e todos os seus 
districtos desde, o tempo do primeiro descobridor ha muito» 
tempos e annos. por razâo dc serem eslas parapens per
tenças de. sua posse antiga, ao arraial dc Santo Antônio da 
Companha por esta sc entender, como dito fica. até o alio 
da sa ra  du M antiqiuira, que inila fica muito maii atimnlr, t 
ate o líio da Sopucahy o todos os sc-us districtos, cuja poss«5 
tem conservado pela lislrnda Geral que vai par.» a citla.ie 
de S. Paulo, até o alto da dita serra; e por issint e^taimos 
conservados na nossa antiga posse, como ilito lica, faie ml»» 
nós, e nossos antepassados, sempre todo* os aclos possev* 
«orios, regendo os povos dos ditos districtos. e adininis 
Irnnilo-lhes justiça, c por taes dos mesmos povos recenh.' 
eidos e obedccendo-nos, não só pelo que respeita a este

0



Nonndo, senão as mais justiças desta Oomnrc.i, »• par» que 
d'aqui em rJiaiiio nos iiquem reconhecendo, como ate o 
presonteo tem feito, o para que entendão *• fiquem certns, que 
estes ditos districlos nos pertencem, c não a ou Ira Comarca, 
por sor porto annesa a nossa primeira e anliga posso, noa 
rectificamos por assim nos ser licito c pcrmiUido por direito, 
c de novamente nos rec ti ti ca mos na nossa anliga posse, 
que tinhamos tomado por nossos antepassados por autos 
que se lavrarão pelo Tabolliào da villa de S. J o ã o , que so 
a chã o nos Livros de Notas d*eile, para o que o dito juiz , c  
mais Ofliciaes da Camara andarão por todo este arraial c 
seus districlos, fazendo todas as ceremonias cm direito neces- 
sorias ao p r e s e n t e  auto de raclificação da nossa anliga posse, 
a qual sem impedimento nem contradicçâo alguma por lhes 
ser assim licito em direito, o que eu Escrivão pórto por fé, 
cuja ratificação de posse a íizorão e tornarão com assis- 
tencia do dito Doutor Ouvidor Geral, Corregedor e Su
perintendente d'esta Comarca, c do seu escrivão Manoel 
Corrêa Pereira, que lambem sendo necessário para maior 
validade o porta por fé , de que de ludo o dito Ministro Juiz 
Ordinário e mais Ofliciaes da C.amara, em corpo d’clla , 
mandarão faz.er este auto cm que todos assignarão, Com os 
moradores abaixo assignados. E eu Joaquim José da Silveira, 
Escrivão da Catnara, que o escrevi.— José Rodrigues da 
F on seca , João Rodrigues Silva, Francisco Bernardo de 
Sou/.a Coulinho, Lticio da Silva e Souza , Simão de Oliveira 
Pereira, Antônio Luiz da Motta, Dyonisio da Fonseca ,  
Antonio José da R oia , José Antonio Teixeira, Antonio 
Nogueira, João leixeira R ibeiro , Domingos de Araújo, 
Antonio Luiz dos Santos, Manoel Vaz Ferreira, Francisco 
de A ranjo, o escrivão do Meirinho Geral Antonio Muni/ .
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O M eir inho  (»oral J à c o m o  B ap t is ta ,  J o s é  do M-Uo Um-, 
A n d ré  d c  E s p ín d o la ,  F ran c isc o  Forrar. P e r e i r a .  Jorg» d» 
Silvo , J o s é  de M endonça .

Auto dc ratificação de posse tomada pelos Officiaes da 
Gotnawi da villa de S. João d’FlRey. Anno do Nascimento 
dc* Nosso Senhor Jesus Christo de mil setecentos© quarenta 
e Ires, aos quatro dias do mo* de Março do dito anuo, 
ti'este. Rio </t S tifw ahy , onde forno vindos o juiz prdinário 
o Tenente Coronel José Kodrigues da Fonseca, cos Verea
dores o Tenente de Covallos João Rodrigues Silva, e o 
Capitão Francisco Béjrnardo de Souüa Coo linho, o Lucio 
da Silva e Souza , vereador que foi o anno proximo passado 
cm lugar do Doutor Custodio Gomes Pinheiro, e o Procu
rador Simào de Oliveira Pereira, iodos dito juiz. e mais 
Officiaes da Gamara actuaes, que este armo servem na 
Camara da villa de S. João d'El-llcy e seu termo, que em 
corpo da Catfyffru se achào n’esle l\io de Sapucahy , vindos 
a cllc por lhes ler vindo a noticia que hum Barlbolomcu 
Corrêa B ueno, dizem que com ordem do 111.®0 e Lx.*' 
Governador da cidade de S. Paulo se lhe havia queridoin- 
troinotler nas suas jurisdicçóes, que ftlles tOlíi, nâo só d esla 
paragem, mas ainda du todas as mais terras até o alto da 
serra chamada da Mantiqueira, som consentimento m>so. 
nem para isso ler jus alburn, nem por nenlnn» modo lie 
pertencer, por quanto estamos de posse de todor* 
clihli ictos desde <> lempodo primeiro desouhraim 
annos, por razão de serem estas paragens pertença - ias su •«.*>
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posse* antiga* d«.. arraial da Santo Aniouio da Campanha, 
por este se entender, como dito fica. alo o alto da serra 
da Mantiqueira, que ioda fica muito mais adiante até a este 
rio da outra Landa, e todos os seus districlos. cuja posse 
tem conservado pela cslrada geral que vai para u cidade do 
S. Paulo i.tti o aJto da dita serra Mantiqueira, e porasMin 
r>(.irmos conservados nu nossa antiga posse, corno dito tico, 
fa/endo nós. e nossos antepassados sempre. Iodos os actos 
posscsSorios, regendo os povos dos ditos districlos, e ad
ministrando-lhes justiça. f- poi tal oos mesmos posos 
reconhecidos e obedecidos, não so pelo que respeila a este 
Sen n do, senão ás mais justiças d esta Comarca; e para que 
d’aqui em dianto nos fiquem reconhecendo, como até o 
presente o tem feito, e para que enlcndão e fiquem certos 
que estes ditos dislriclos nos pertencem, e não a outra 
Comarca alguma, por ser parte annexa á nossa primeira e 
antiga posse. nos rectificamos por assim ser licito e perinit- 
lido por direito , e de- novamente nos reforçamos na nossa 
antiga posse, que linhamos tòmr.do pelos nossos antepas
sados por autos que se lavrarão pelo Tabelliào da villa de 
S. João. que se uchno nos Livros de Notas d’elle : pelo que 
o dito juiz mais Olfici.ies da Camara andárào pelos rios e 
seu.i di>lnclos fa/endo loilus as ceremonias em direito n e 
cessárias ao presente auto de ratificação da nossa antiga 
pos*e,a qual sem impedimento nem conlradicçâo de pessoa  
alguma por assim lhe ser licito em direito , que eu escrivão 
pòrio pot jè . de que de tudo o dito juiz e mais Oííiciaes da 
Camara cm corpo fi cila mandarão lazer este auto em que 
iviios assiguarãn. com ;»s testemunhas abaixo assignadas. 
L ou Joaquim Jusc da S ilva . Escrivão da Camara , que o 
escivvi. -  José Rodrigues da Fonseca, João Rodrigues Silva, 
Ljt:o da s iv  c Sou;.. .  Francisco Bernardo de Souza Cou-



unho . Simão dc Oliveira Pereira, como testemunha .\nU» 

mo Gomos de Oliveira, Cru/, de Gregorio Dins da Pt0M . 
Manoel de Cintra, .los* do Moraes, Cruztfo Roque .1:, SiWa, 
Joâo Adorno, Gaspar Gutcrrcs da Silvo.

N . °  1 0 .

A Caruaru iTessn cidade mo representa fino o Ouvidor 
da Comarca do Rio das Mortes , com os OlTiciaes da Cam,,ra 
d ’ella, excedendo os limites da sua Comarca, enlnirão peias 
terras da Capitania e Comarca de S. Paulo , exercendo actos 
jinisdiccionaes, o não se contentando com mudar furtiva- 
m ente os m arcos da demarcação verdadeira que tra pela 
paragem chamada Cachum bú, chegârão uté as visinhnnças 
de S. João  de Atibaia do termo d'essa cidade só a Hm de 
se apossearem das .Minas novamente descobertas na C:<ra- 
p an h a , e vertentes do Rio Sapucahy, expulsando delias a 
Barlholoineu Corrêa Bueno que servia de Superintendente 
com provimento meu. F. como as controvérsias de limites 

se devem term inar por Vossa Mercê, e pelo Ouvidor que as 
inove- na fórina das Ordens d’El-Rey que se acbáo na 

Secretaria  (Teste Governo: Ordeno a Vossa Mercê que parta 
logo para as dilas Minas dè Sapu cahy, e achando que eilas 

c sua Campanha estão dentro dos marcos d'est3 Comarca, 
laça restituir a Superintendencia d cilas a bartln , ••¡neu 

Corrêa B u e n o ,  desforçando-se do espólio pelo Ouvidor 
com m rllido e Camara do Rio das Mortes, a quem porcaria 
o fará a saber para que desista do seijundn inl^rprwa. 
iazendo-lhe juntamente os prc.testos nacess.irios eai t n o r  

do direito e posse em qu e se achava esta Comarca

fi 3
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F. sobre o iMiifj duvida das i.imites peia paragem de 
Cacbuinbú, ochondo Y'ossa Mercê que hc convenicnlc a 
òii.» docisào, fora convidar no Ouvidor do Hio das Mortos 
pnrs jnulnmcnie com Vossa Ylercô a determinarem na for
ma das Ordens que para isso b a ,  c parecèndo-lbe que por 
ora não necessita disso, Í.iim os protestos convenientes, 
(jMC mandará inlimar ao Ouvidor, c Gamara do Rio das 
Mortes, para que não prejudique para o Jnluro a sua in 
trusão; o do tudo mandará Nossa Mercê lazer assentos nas 
Gamaras respectivos a que p erten cer ,  levando comsigo a 
copia authentica de todos os docum entos que se acharem  
nas G am aras, e Secretaria do G overno, que forem c o n c e r 

nentes aos Limites. Deos guarde a Vossa Mercê. P raça  de 
S a n to s ,  JO de Maio de 1 7 4 3 .  — Dom Luiz M ascarenbas —  

Sr. Dr. Ouvidor, João Rodrigues Gampclio.

IV." 1 1 .

Na Carta que Nossa Mercê me escreve de 2*2 de Maio, 

vejo a noticia que me dá do attenlado que com m cU ôrão os 

Ofliciaes da Camara do Rio das M ortes, e  o louvável modo 

com que Vossa Mercê lhes rebatèo o anim o com  qu e vinhão 

de espoliai a Votfça M ercê, e a esta C ap itan ia f da posse em 

que está desse d escuh erto : em tudo obrou Vossa Mercê 

com  tanto acerto , que novamente lhe recom m end o a m es

m a c o n s la n c ia ,  no caso que elles voltem a qu erer  insistir 

n a  sua teima , ainda que entendo o não farão , baldando 

segunda u*z a sua viagem ; porém no caso de o fa z e re m , 

Vossa Mercê sustentara a todo o custo as O rden s que lhe 

tenho d a d o , não lhes consentindo que fação acto  algum
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possessorio. ou He jurisdicçào. onlc* me furálo&o aVtSo 
porque quero ter o gosio do ir pessoalmente n esse dWlI‘ 
borto rorn nlgun* soldados desta praça, c fnzdf condn/ir 
pretos para n Fortaleza da Ikirra Grande . r»3o so es justiças, 
e oííiciaes postos pelas Gerncs, mas tambom o mesmo 
Ouvidor do Rio das Mortes, se abi vier. o que mTallívol- 
mcnle hei de executar no primeiro aviso que Vossa Morcô 
me der. l’e!n quo respeita ao mais cm que Vos-n Morcfc me 
faila àa administração da .luatiça, escrevo nussn matéria 
ao Doutor Ouvidor desta O.oiinrca para dar fis providencias 
necessárias, e ir a esse districto pessoalmente. Deos guardo 
a Vossa MrrcA. Santos , fi <|p Junho de 17^i6. — /> lM 
Mascarcnhas.

N." 12.

Remetto a Vossa MercC* as Cartas inclusas do Guarda Mór 
do novo descuberto da Campanha de Sapucahy, e também 
a que mo oscreveo a Camara do Rio rias Mortas, nas quae- 
vei'6 Vossn Mercê o que de parte a parle se tem passado, 
e a renilencia desses homens das Geraes em sc introdu
zirem por esta Comarca e Capitania, e pelo que vou vendo, 
se lhe não acudimos a corlar o passo . em pouco tempo 
rheparão a di?.er, que também essa cidade lhes pertence, 

e assim tomo a resolução de dizer a Vossa Mercê da parte 
de Sua Mugestàde que lógo passe ao dito descuberto a dar 
as providencias necessarias, não sò paro a boa adminis
tração da ju s t i ç a ,  mas também para a arrecndaçSo da Fa
zenda Real, procurando que o Ju iz  Ordinário que sc eleger 

seja pessoa de confidencia e Satisfação. porque como nos



arraiacs peqoooo:« «m os J u i/bos que cosliimâo a cobrar a 
Capitação. !»*> preciso que seja posso» capaz, a quem Voas o 
Mercê devi: encarregar osso diligencia, nomeando Inten
dente do des cuherlo, o inslruiiido-o no modo coin qno 
deve fa/cr a arrecadação dos quintos dc Soa Mogestadc 
na Capitação dos prolos, e pr.ra esse o|f.*ilo levará Voisà 
Mercê os bilhetes. qu< em caria particular lho mando tirar 
dos caixiies que trazem às sobras «le (joy*iz para com  elies 
se fazer n Capitação no tal descoberto; e no caso que Vossa 
Mercê queira soldados para o acom panharem  nessa dili
gencia, com aviso de Vossa Mercê os farei pôr prom plos, c 
lambem eu o acompanhara sc me nào achasse ião occu- 
pad o , como estou. com a expedição dos quintos, c  outros 

diligencias rio Real Serviço para irem na fro ta ; m as cm 
caso de necessidade estou prom plo a ir  pessoalmente. Vossa 
Mercê fará o que enlcnder he de razão e justiça , com  o 
seu costumado aceflo , obrando em tudo com  prudente 

accordo. e. procurando evitar lodo o gênero dc lumuUo , ou 

desordem , entre  os povos, o que m uito lhe recom m en d o; 
c se u Vos,<a Mercê sc lhe ofifcrecer algum a duvida contra 

esta minha resolução, Vossa M ercê, com o Ministro cie Sua 

Mageslade, me participará com  toda a b rev id ad e , porque 

o meu animo he somente o b rar  com a c e r to ,  e o que f ô r a  

bfem do serviço de Sua Mageslade e dc seus povos. Levará 

Aossa Mercê dessa Cidade duos Livros, que ru b r ic a rá ,  e 

pagará a despeza delles o Dizimeiro dessa Cidade , de que 

se lhe passara conhecim ento para nelle se m a tr icu la rem  

as Logo». Dêós Guarde a Vossa Morcè, 8  dc J u n h o  de L7/jü. 

D. Luiz Mascarenbas. —  Sr. D oulor Ouvidor Geral da C o

marca dc S. Paulo, Domingos Luiz da R ocha.



N.° 13.

Como cni ouln. cario Ordena a Vossa \l,;rcé passe ao 
novo descubcrlo de Sapueahy pat a nclle dar as providen
cias necessarias para n administração da jusliça, í; cobran^ 
da Capitacfto, c l'azenda de Sua Mageatade, e para cs.sc 
effeilo julgo conveniente levar alguns bilhetes, que me 
parece baslarão 5 0 0 ,  <: nessa (’.idade se actúo ainda os 
caixões que trazem os b illíeles, cjue sobejarão cm Govai,
\ ossa M ercè, na presença de seu Escri\ão, com a* solem
nidades que Vossas Mercês costumão cm semelhantes aclos, 
fará abrir huin caixão, e litando 500  bilhetes 05 guardara 
para o.s levar para 0 dito dcscuberto, passando conheci
mento em fôrma ao cabo que condu/io de Goyaz os quin
tos, o qual se acha nessa Cidade para se remoller para a 
C orte , de que me fará aviso. Deos Guarde a Vossa Mercê. 
Praça de San tos , 8  de Junho de — D. Luiz Masca- 
rc n b a s .— Sr. T)r. Ouvidor Geral, Domingos Luiz da Rocha.

N .° 14 .

Recebo as Cartas do \ ossas Mcrcès, de 23  do mez passado, 

em que me represeulão o in lento com que se a chão de 
estender os Limites da sua Comarca . e jurisdição. metiendo 
dentro delia 0 novo descuberto de que lie Guarda Mor 
com  Provisão minha Francisco Martins Lustoza, e de como 
esle lhe disputara a passagem do Rio Sapucahy pira \

tlt»
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banda desta Com arca; c porque .» coiijunetura em que 
presentemente me acho ocrupndo. não só com n expedição 
dos Quintos de Gov.iz para o R io . mas com outras do Real 
Serviço, túe não dão lernpo para responder positivamente 
á> diíTtisas razões com que Vossas Mercês pertendew jusli- 
fícar a atia intenção, $6 o tenbó para lhes seg u rar , que hei- 
dc defender de toda a sorte a posso que por porte desta 
Comarca e Capitania leui tom ado, o está sustentando o dito 
Guarda Már, pois já parece ambição desordenada quere
rem Vossas Mercês com passo lento introduzir-se por toda 
esta Comarca, pretextando este atlentado com  posses clan
destinas e subrepticias, que não pôde produzir elleito ju r í 
d ico ,  com prejuizo das justiças desta C õ m a rça , au/ente, 
r  ignornnlcs dessas chamadas posses tom adas a surdina. 
Sei muito bem que Sua Magestade não quer m otins e n tre  os 
seus Povos, mas lambem sei que o m esm o S e n h o r  não quer 
quehuns se intrüduzâo pelas jurisd icçòes dos o u tro s ; e para 
o evitar he  que foi servido m andar d e m arcar  os L im ite s  

de cada hu m , para cada qual saber o que he  s e u , e o que 

lhe to c a : e corno este descuberto incontestavelm ente se 

acha dentro da demarcação desta C om arca e C ap itan ia , 

e as suas terras jã  repartidas pelo Guarda Mor com  ordem  

m inh a, a m im  me loca defendê-lo , o que protesto  fazer 
em pessoa ao primeiro aviso que tiver de q u a lq u er  opera

rão  que Vossas Mercês intentem  c o n tr a  o dito Guarda M ór, 

e nenhum  em baraço me fará a m im  a m in h a  C arta de l\ 
de Março de com  que Vossas M ercês m e  a l lc g ã o ,

porque se neste tempo condescendi co m  a supplica de 

Vossa* Mercês m andando re tira r  a JJarlholorneu Corrêa 

Bueno . foi p e r  evitar maiores d e s o r d e n s . e por se ter 

'ornado posse prim eiro  por essa C o m a rca ,  sem em bargo 

'< p  con h ecer  qur pertencia  a e s ta ;  raas c o m o  vejo que



Vossas Mercês abusando da tolerância que então Utc conii- 
nuão na sti;i aunbiçào , querendo espoliar-nos da  posy: qu,. 
já temos, nüo posso agora usor de outro procednneuto 
mais do que de defender o que toca a esta Coinarca, r- 
d • dor pnra isso todas as ordens o auxílios necessários 
c reconhecendo Vossas Mcrcôs a sua sem razão, e parando 
com as suas conquistas, sem entenderéúi, ou intentarem 
perturbar o dito Guarda Mór, e mais ministros do dito 
descuberto , hc  que farãõ o que Sua Magcst.sde quer. e 
poupar-me-hão huma jornada desta Villa ã essa Campanha.

Ao Doutor Ouvidor d e  S. Paulo ordeno passe I o r o  logo 
a esse arraial a dar as providencias necessárias, não só 
para a administração da justiça, mas para a cobrança da 

Fazenda Pieal. por ser o unico Ministro de Sua Magestadc . 
que reconheço coro jurisdicção nesse descuberto, c estou 
certo que nem a Fazendo Pieal, nem a dos particulares, 
ha-de ter o minimo prejuízo em ser esse descuberto gover
nado nesta Com arca, porque Sua Magestadc tem nelle Mi
nistros escolhidos c  mui zelosos, que hão de cuidar muito 
na arrecadação de liurna, e  distribuição de oulra. Dcos 
Guarde a Vossas Mercês muitos annos. Praça cie Santos. 
8 de Ju n h o  de 17^6. 1). Lui/. Mascarenhas. —  Srs. Uflieiaes 

da Gamara do Rio das Mortes.

Dom Jo ã o , por Graça de Deos. Rcy de Portugal e do< VI- 
garves, d aq u em  e d além Mar em Alrica. Senhor dt Gui 
n é ,  ócc. Faço saber n vós 1). Luiz Mascavenbas. Governador 

c Capitão General da Capitania de S. Paulo, que unt.i- -



a Carla que Mc esrrcvco Gomes Frnírc dc Andrade, Gover 
nad or r Capifán General do íl io  di; Ja n e iro ,  com  o Governo 
das Minas, sobre as contendas, que tem havido entre a 
Cnmara cln Vilía de S. João  de F.l-Rey, e o  Guarda M6r 
posto por esse Governo cin bom  dislricto da parte d'além 
do Rio Snpucahy , n respeito <la ju r isd içã o  a que locão 
aqucllas terras, no que insinuava fosse servido determ inar 
a qufi Governo devia pertencer , não só a terra em que 
eslava o dito Guarda Vlór, mas Ioda a que está destá parte 
do Rio Sapucaliv , sendo coniprelíenclidps lam bem  os A r-  
raiaes do Rio-Verdc , e vistas todas as c o n ta s , c mais papeis 
que Me forâo presentes sobre esta m atéria em que foi 
ouvido, e respondeo o Procurador da Minba Fazenda. Fu i 
Servido determinar por resolução dé/22 do presente me/, c  
anrio. cm Consulta do Meu Conselho U ltram arino , que a 

este sitio que se questiona sirva de Lim ite dessas C apitanias 
de S . Paulo e Minas Geraes o alto da S e rra  da M antiqu eira , 

para desta sorte se evitarem as desordens que pódem re
sultar dc ficar o dito sitio administrado e regido por duas 

jurisd ieeões, o cjue assim íieareis entendendo. E l-K cy  Nosso 
S en h o r  o Mandou pôr T h o m é Jo a q u im  da Costa C òrle-Real, 

c  o Doutor Antônio Freire  de Andrade H en riq u es , Conse- 
lheiros do seu Conselho Ultramarino., e s c  passou por duas 

vias. P edro  José  Corròa a fez em I.isboa a 3 0  de Abril 

de Í7!i7 . O Conselheiro António F r e ir e  de A ndrade H e rir 

riques a fez escrever. — T h o m é Jo a q u im  da Costa C ô r le -  

Real. — Antonio Freire dc Andrade Henriques.
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N . °  H i .

Cértificamos mais quo no mesmo Livro do Vereanoos a 
fol. f\S, sc acha hum Torneio <1** Voreança foílo aos '12 de 
Junho dc 17Zi8 nnnos, requerido polo Procurador Thomõ 
Pimenta Pinto aos Ofiiciaos da Câm ara, que requeria dizen
do, que por ordem do Doutor Corregedor desta Comarca sc 
tinha por este Senado lomado posse da nova povo aça p das 
Minas, e Campanha dc Sapucahy, no annn de l7/i0t por 
Commissuo que por este Senado se doo ao Guarda Mòr do 
dito descoberto, como melhor consta dos Livros desta Go
m ara, e como esta se devia logo rectificar pessoalmente 
por rjslo Senado para a verdadeira posse delia, c  ate o pre
sente se não linha cuidado de o fazer, e de presente linha 
vindo noticia de que a Camara da Villa de S. Joâcí de I\l- 
Jley queria vir tomar posse do dito descoberto, como jâ 

cm  outro tempo intentarão o mesmo, que por forças que 
se lhe oppu/.eráo o não puderão conseguir, e quando csW< 
chegassem a tomar a dita posse, era com notável prejuizo 
deste Conselho, por della ter alburn rendimento, catten- 
dendo-se a tudo, e ao Serviço de Sua Magestade, e ao bem 

comnium das Republicas, por lambem delia se poder uti- 
lisar o |)ovo desla Villa, se devia logo ir por este Senado 
ía/.er a dita ratificação de posse à custa dos rendimento* 
do dito descoberto , e ainda pelos deste Conselho, com- 
tambern dar-se no mesmo tempo providencia em >< n*>ai 
Almotaceis, e Juizes Venlcnarios na forma da Lei. •• lazer 
correição geral no dito descuherlo pelas vend is . . « 
m ais oílicios, que até o presente se não tinha leito. »* 1

5*



Contraria requeria o dito Procurador <|ue protestava o pre- 
joixo que houvesse na íaJto da dita ratificação de posse do 
quem direito fosse, e que se (ornasse esl« seu requ eri
mento por termo para constar, o que ouvido pelos ditos 
Oflici«es da Camoro convierào no dito requerimento supra, 
e mandarão se passasse mandado para os gastos, e neste 
(ermo de requerimento não continha mai».

N.° 1 7 .

Certificamos mais» que em o mesmo Livro de Vereança, 
a f o i  ôJ , se acha mais lnim T erm o de Vereança feito no 
descuberto de Sapucahy na casa da Intendencia a 13  de 
Ju lh o  de 17/jS. cujo theor lie o seguinte. Aos treze dias 
do mez de Ju lh o  de miJ setecentos e quarenta c o i to ,  neste 

Arraial de Santa Anna de S a p u cah y , te rm o da Villa do 
Santa Anna das Cruzes de Mogi, na casa da In tendencia  do 

dito d escu b erto , e Arraial a c im a ,  onde vierão os Üfliciaes 
da Carnara da dita \ itla de Correição.» os abaixo assignados, 

com presidência do Juiz  O rdinário , Manoel Rodrigues da 

Cunho, e tambem por requerim ento do P rocurad or do C on
selho actu al, a ratificar a posse que por este Senado sc 

linha mondado tomar deste novo d e sc u b e rto ,  e todo o seu 

Limite paro o bem  com m um  desta R e p u b l ic a ,  co m o  do 

Fora l consta , cuja se fez ju d ic ia lm en te , com o do m esm o 

se v e rá , e logo requereo o Procurador se mondasse b o ta r  

Edital para  se lazer correição geral n as  lo g e s ,  vendas e 

officios, açougues ú quitandas que nesta povoação houve

r e m ,  o qu e assim o m andarão os ditos officiaes. E  ou tro- 

sirn requereo m ais o dito Procurador do C o n se lh o , que
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corno o Guarda Mòr Regente deste novo descuberio. t ioüo 
u .seu Limite se achava com poder no Civel c Crime par-i 
o regimen e administração da justiça, sc fazia dcsnoeessn- 
rio o crear-se Juiz Ordinário, por cuja razão se deixa de 
fazer, só sirn se devia nomear Aloiolacé, o qual pela grande 
distancia deste lugar se devia fazer durante o lotnpo deste 
Senado, e este em pessoa idónea', com capacidade e suf- 
ficie.ncia para administrar o dito cargo, para o rpic elegèrão 
os ditos officiaes nn pessoa de João Teixeira Uibeiro, pari 
ocCupar o dito cargo até os linsde Dezembro próximo que 
vem; c neste não se continha mais. cm que assignãrão os 
ditos Ofliciae5 da (’amara.

N.° 18 .

Certificamos mais que 110 mesrno livro, a (1. 52, se acha 
hum termo de posse e juramento dado ao Almotacé João 
Teixeira Ribeiro , cujo termo fui feito aos 15 de .lulho 
de 17/48 a unos, que declara 0 seguinte. —  Aos quinze dias 
do moz de Ju lh o  de mil setecentos e quarenta e oito annos, 
n ’estc arraial de Santa Anna de S apu cahy, onde se acbaváo 
os Olliciaes da Cumara da villa de Mogi, n’esta casa da 

Intendencia do dílo dçscubcrto , e sendo alii pelo ju i*çrdi 
nario Manoel Rodrigues da Cunha, fui dado posse e jura
mento ao Almotaeé João  Teixeira Ribeiro , para que bem 

e fielmente (izesse u sua obrigação no seu cargo, guar in«lo 
em tudo o direito ás partes, e o segredo justiça, 0 qu
elle assim prometteo debaixo do juramento que recebido 
t in h a ;  dando-lhe mais faculdade , que até os fins do D. 
zembro proximo fizesse as correições com 0 escnw»^ h



In le n d c n c ia  dVwle d tl»  .«»raiai, d c  q u e  f»* esto term o em  

q u e  a s s i n a r a «  « }»»'* e Qíííeia^s da C a m a r a .  c o m  o dito 
\liim lacr. !'i eu Jacinto Punira dc C astro, escrivão da Câ

m a r a .  que o escrevi. —  C u n h a ,  N a v a rro ,  L o b o ,  M o re ira .  

P in t o ,  J o ã o  T e ix e ir a  R ib e iro  , c  n ão  se  c o n t in h a  m a is  no 

dito termo.

IV. ° 19.

Certificamos mais que no mesmo livro, II. 52  v., se acha 
o termo ele correição que os ditos OHiciaes da Camara 
íizerão no mesmo arraial, que contém  o se g u in te .— Aos 

quinze dias do inez de Julho <le mil setecentos e quarenta 
c o i t o  aim os, neste arraial de Santa  Anna de Sap u cah y , 

termo da villa de Mogi, na casa da In le n d cn cia ,  onde se 
njuntárêo os OHiciaes da Camara da dita villa, com  presi-  
dencia do Ju iz  Ordinário Manoel Rodrigues d a  C unha, e o 

nosso A lm otacé, è sendo ahi no dito descuberlo  e a r r a ia l , 

depois dc terem ratificado a posse, com o consta do livro do 

Foral., derão correição geral pelas lo ja s ,  vendas e ott ic ios , 

e por acharem tudo p rom p lo , não c o n d e m n á rã o  pessoa 

a lgum a; c  lambem advertirão os ditos olliciaes ao I n t e n 

dente d este descuberlo Veríssimo J o ã o  dc C arvalho , para 

que na remessa da Real Capitação, que se fizesse para  a 

provedoria da Fazenda Real da villa e praça  de S a n t o s ,  o 

faria presente  a este Senado para se fazerem os assentos 

necessár io s ,  o que o dito Intendente assim  o prom etleo 

fazer ; por não haver mais nada assi^nárão todos c o m  o 

dito A lm otacé  Jo ã o  T eixeira  liibeiro. E  eu Jacin to  Pereira  
dr C astro , escrivão da Cam ara q u e  o e s c r e v i .— Cunha , 

Navarro, L o b o ,  M oreira , Pinto, J ò ã o T e ix e i r a  R ib e iro .



Certificamos mais que no mesmo lívto. a n. 5%, ac}K, 
hum ler imo do thcor scguinto— E logo no mesmo diu 
mez o armo acima declarado , nas casas da lntendencia 
d este descuberto cülo Sapucahy, c. sendo pelo povo feito 
seu requerimento, que por ser mui lo distante a villa de 
Mogi lhes era preciso Escrivão dativo n’csto arraial para em 
necessidade poder approvar testamentos, e pela falia que 
ha de quem o possa lazer. tem perecido alguns moradores 
cm seus bens terem passado aos auzentes, ao que se devia 
nttender por esle Seoado, o que ouvido pelos dilos olTiriac» 
da Gamara , e ser juslo o seu requerimento, nomearão a 
Antônio José  da Roza para Escrivão das ditas npprovações 
somente emquanto Sua Excellencia não mandasse o con
trario , e mandarão passar provimento, e dar juramento 
para assim o exercer, de que mandarão fazer este termo, 
que nssignàrão. E eu Jacinto Pereira de. Castro, escrivão da 
Gamara, que o escrevi. —  C un ha. Navarro, Lobo, Moreira. 
Pinto.

N.° 21.

Certificamos m ais, que no mesmo livro, a íl. 53 v.. >r 
acha hum leruio do theor seguinte. —  Aos dezesois oias. <1̂  
mez de Ju lh o  de mil setecentos c quarenta c oito jn n o s . 
n ’esle arraial de .Santa Anna de Sapucahv • districto»' termo



óí>

da vill.i »ir Mop «in.< linizr.*-, na.» easás da íntcndem-ia ti" 
dl;lo de>c«íI.'«Ti‘' . »onde tierão os o/licines da Ca til ara da 
dita • vil/n. por fazerem os moradores requerimento na 
u-reonra, folha alroz. se vi>, e sc inundou passar provimento 
a  . A n t ô n i o  José  da I lo / i . para em necessidade approvar 
testamentos -òmente neste  a rra ia l . e lhe derào os oflicioes 
da Câmara o cargo de Escrivão dativo d ’e l l o , o qual vindo 
presente lhe deo o Juiz Ordinário jnriijnento dos Santos 
Evangelhos, para que bem  e lielrnente fizesse a sua obri- 
parão, pnardando em Indo segredo a justiça, e as partes 
o u direito, o que ell«’ assim prometteo debaixo do jura
mento que re<:n$ido linha, de que se fez este termo que 
av>i-juãrao com o sobredito.— E  eu Jacinto Pcreirà dc Castro , 
es rivão da Gamara, que o escrevi. —  Cunhai Navarro, Lobo, 
M oreira , P into . AntoÜio Jo sé  da Roza.

IV.0 2 2 .

Certificamos m ais, que no livru riu Foral iTesta villa, a 

fl. 21 v. . se acha lançado hum auto v term o de ratificação 

de posse que fizerão os oíliciaes da C am ara, do theor se

guinte. —  \nno do .Nascimento de .Nosso S e n h o r  J e s u s  

CLristo , de rnil setecentos e quarenta c  o i to ,  aus treze dias 

do rnez de J u lh o  do dito anno, n este arra ia l de Santa  A nna 

d** Sapucahv, term o da villa de Santa A nna das Cruzes de 

M ogi, aonde vierào os oíliciaes da C am ara  da dita v illa , e 

"  Ju iz  Ordinário  Manoel Rodrigues da C u n h a ,  eom m igo

• í.ci ivâo dó (.am ara a c tu a i,  •* adiante n o m ead o , para eíícitô 

á> ratificar a po>se d e s te  novo d escu h erto , e  sendo abi 

todo" prcM Bles co m  o povoj que ta m b é m  se achava , e o



G u ard a-m õr Regente Francisco Martins Lusloza . o n ln\.„ 
dento da Real Capitação Verissimo João  de Carvalho, foi 
novam ente ratificada ;i p o sse , que p?»r este Stíundose linh* 
em  seu nom e tomado d'eáta nova povoarão r. de todo o seu 
d is lr ic to ; o com o tal logo com  eíTeUo a ratificarão pessoal, 
corporal c ju d ic ia lm e n te , sem que a cila »c opjmzesse 
pessoa algum a : mas antes üui tudo se coníonnnrão com a 
que jã  se tinha to m ad o , com n m elhor consta doeste Foral,
11. 13 e l fi v. , ficando servindo <lo termo e limite da sobre
dita \illa de Santa Anna das Cruzes de Mogi. esta povoarão 
de Santa Anna de Sapucaby. d,esle dcscuberto, ceaheceiras 
de Alogi-guassú até o Rio-Pnrdp. u:t lornpa das proúsfK-s, 
c  Gunrdamoria, c Regencia d’es te novo descuberto, e assim 
hoaverão os ditos oíliciaes da Gamara por boa. fume e 
bem feita a dita rãlificaçâo de posse na fórma sobredita, 
e como tal sc sujeitarão os dilos moradores ã administração 
<Teste Senado, como leaes vassallos de Sua MagesUde, que 
por firmeza e validade de tudo mandarão os ditos ofGciaes 
<la Cainara fazer este auto de ratificarão de posse em pw 
assignárão com  o dito Juiz  Presidente, e mais povo. E eu 
Jacinto Pereira dc Castro, escrivão da Gamara, que o es
c rev i.—  Manoel Rodrigues da C unha, Francisco Pedroso 
Navarro, Domingos da Cunha L o b o ,  Miguel de Godoy 
M oreira, Tliom éPim enta P in to . Francisco Martin s Lustoza. 
Verissimo João  de Carvalho. Antônio Luiz da Motta Jnao 

Teixeira Ribeiro , Antomo de Queiroz MuscarenhaS. Antô
nio Ferreira de F ar ia ,  Antonio Ferreira de Lcinos. L.uiz 
de Freitas Vilharva, Manoel Marques. Antonio Siuhkvs 
G om es, Antonio Jo sé  da Roxa» Manoel G o m e i J e  Bjrr«l>, 
Manoel Gonçalves L e ir ia ,  Antonio Lopes Duarte l»o«*to 

C orrêa  de Mello, Rafael Dias dos Sautos, Manoel 

Pereira, Antonio Vieira de Souza.

59



(S 0

v  o 9 ‘̂

Reverendíssimo Scnbor Doutor Vigário Capitular-----Diz
Thomaz Pinlo da Silva . Secretario do Governo d esta 
Capitam.’» de S. Paulo, que paru certos requerim entos se 
lhe faz precizn certidão por onde conste ter-se por parte 
d e s te  b ispado, na crearão d’o1Je, tomado posse das fre- 
puezias do P oü zoA lto , B aep en d i,  A iu r io ca , C arrancas e 
R io -V e rd c ,  razão poirjue Pede a Vossa Senh oria  se digne 
m andar que o Reverendo Doutor P rom otor d‘este bispado, 
o Cura da S é ,  que foi mandado tom ar a dita p osse , atteste 
c passe por certidão tudo o que lhe constar. E  receberá  

Morcè. — Passe jurando o que lhe co n star .  S .  Paulo 2 0  de 

Outubro de 1 7 6 0 — Vaz. — Gaspar de Souza L e a l , B a ch a re l  

formado nos Sagrados Cânones pela universidade de 

C oim bra. Cura da Santa Sé C ath ed ra l ,  P ro m o to r  e P ro 

curador da Mitra d'estc bispado de S. Paulo. Certifico , qu e 

sendo no anno de mil setecentos e q u a ren ta  e sete , servindo 

eu de Vigário da vara da villa c C om arca de G n a ra t in g u e tá , 

por com  missão: do Kxcellentissimo e Reverendíssim o S e n h o r  

Dom B ern ard o  Rodrigues N ogueira , p rim eiro  d ’estc  b is 

pado d*- S . P au lo , fui ásfrcjjuezias d oP ou z© A lio .  B aep en d i.  

A iurioca , C arrancas , c  R io-V erd e , e a C om arca  d ‘e l l a s ,  c 

de todas tom ei posse por parte d ’este b ispado, sendo sciente  

o Vigiirio da vara da mesma C o m a rca ,  o D ou tor  Manoel 

d.i Roza C otilm h o, rjue assistia em S . Jo ã o  d’E l - R e y ,  e 

com  efleito a tomei de todas ellas. onde estive pessoalm en te , 

m enos no dito Rio Verde, poi vir o V igário  ao meu cam i 

nhu <i;*r o b e d iê n c ia , r e c e b e r a  P a s to ra l ,  que fiz p u b lic a r



nos igrejas , c mais providencias, c na mesma Comarca 
constitui juizo contencioso, para « que levei comrnigo o5 
ofliciaes do meu corgo , despachei e ordenei aos parocho»
o que era conveniente, ficando aquellas freguesias sujeita* 
a Comarca rie Guaratinguctà para os despachos, em quanio 
se nào proviào de Vigário da vara no lugar mnis opportuno 
para o recurso das partes: todo o referido passa na verdade, 
ffuo sendo necessário juro aos Santos Evangelhos. S. Paulo 
20 dc Outubro de — Gaspar dc Souza [.tal.

N . °  2 / í .

Excel lentíssimo e Revc rendi ssirno Senhor. Havendo du
vida cn lrc  os Senhores (ieneraes dVsta Capitania de Minas 
© de S . Paulo sobre os limites das suas Capitanias pela parte 
do Sapucahy, derão ambos conta a Sua Magestade, ficando 
tudo como estava n'aquella occaziâo. e resolveo ou declarou
o mesmo Senh or, qne os limites entre aquellas Capitanias 
era pela purte por onde agora estão, e dizendo-me tudo 
isto o Senhor General Comes Freire  de Andrade, ií que 
mandava tomar posse na fòrm ada ordernde SuaMagesUde. 
mandei eu lambem na m esm a Occaziâo toma-la pelo eccle- 
siastico conform e o moiu proprio do Sua Santidade, que 

determina sejão os limites d'este 5 dois bispadas, pela pari» 
do Sapuçahy, pelos limites tias Capitanias Seculares. Isto 
mesmo jã  eu disse o Vossa Excellcncia na resposta que llie 
dei á sua primeira carta , com que a meu parecer ücou 

satisfeito;; mas como agora Vossa Excellcncia não lo: dr 
todo o referido m enção na sua proposta, por is*«' 11 ' ' lii 
m atéria não fali ã o os pareceres, sendo cila o ponto prinoipa



rtí>

d esto n eg ocio . porque >o o governo ecclesia.slico »l esse 
b isp a d o ,  (ornando possr dollr* o quoriào  com  g ra n d e  em 
peiifio csleiidor os frcgurác-s q u e  esliio da p arle  fie lã do R io  

Snpm  .»Jiv. la m b e m  poderá >er que o govoroo s e cu la r  qni- 
7(!s,s,- .•«(onrler a m u i  C ap itan ia  a ló  o  Riu S a p u c a h y ,  ainda 

sendo os limiten d'ella  pelo parte e m  que agora  e s t ã o , 

c o m o  resolveo Su a  M ágeslade.

Nestes termos me pareço que havendo a otes das duvidas 
dos Senliorei* Gene mes, limites por aquella porte aonde 
estão, o que o governo secular d'essa Capitania os excede o. 
dos tic.-, limites que para ti» pcrlendia fazer o Sr .  General 
d'e>la Capitania, pertence o referido dislrieto aesse bispado, 
e co in o  esto lie ocardoreí d esta  questão, e en laço grande 
conceito ila rectidão de Vossa Excellencia, edassuas grandes 
letras e virtudes, cílarei pela sua decisão, e so, depois de 
ter \ ossa Excellencia averiguado com  grande circnmspecção 
esta materia, ochar que na tal paragem não havia lim ites 
antigo».; ma*, sim que lòrii nova divisão, poderá Vossa E x 
cellencia nomear parocho para a freguezia de Santa  A nna, 
e  entregar-lhe a carta induza em que ordeno ao parocho 
d’ella , que em chegando o novo parocho nomeado por 
Vossa Excellencia lhe entregue n ig re ja ,  c se.. retire para a 

sue Comarca. Quando fui entregue da carta de Vossa Ex
c e le n c ia  com os mais papeis, com o eslava impedido para 
responder não abri logo, e esta foi a cauza de ter a m inha 

resposta tanta dem ora; mas nenhuma lerei de executar os 

ordens de \ ossa Excellencia em ludo o que se o lferecer do 

s«u agrado. De os guarde a \nssa Excellencia. Marianna 5 

de Ja n e iro  de 1759. De Vossa Excellencia  muito affectuoíp 
'e n e r a d o » .—  F r. Manoel, Rispo de Marianna.
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Aos \into o quatro dias do u ra  do SotomUto dc tníl sele- 
conlos o sessenta o hum ânuos, no sortúo do Uio r.randc. 
bispado di* S. Paulo, uque serve dc dcmnt*ca<$o 0u termo 
di vidente o mesmo Uio Grande, c nas margem d'e|e da parle 
do Poente . fronteira aq sol, que nasce das Cor^r,, junto da 
picada, que li/erüo as companhias m i l i ta n ;» . que vicrúo 
conquistar os negros fugidos do dito sertão e (lo Campo 
Grande, ahi na dila paragem (estando o po\o junto)' apre
sentou n padre Marcos Freire de Carvalho hurna ordem 
do Excellenlissimo Senhor Iiispo de S. Paulo, I). Fr. Antonio 
da Madre de Deos, em que lhe ordenava, que Como seu 
delegado c vice-gerente tomasse posse actual e pessoal 
«los novos descubertos do ouro. que no dilo sertão do Riu 
Grande se linha feito, ou cm diante se ÍUessetn,por optarem 
todos dentro nos limites da jurisdicção du dito Sr. Bispo. 
conforme o motu proprio do Santíssimo Padre Bcnediclo 
Decimo Q u arto , ex-vida qual ordem apnsseou *.110 dit-i 
padre os descubertos chamados o Desemboque, Ribeirão 
de Santa  Anna. Córrego R ic o , Ribeirão das Vimas, e 
Ribeirão Grande, vertentes do Rio de S. J o ã o ,  eparo havor 

d.- apossear este dos Macicis, como lambem o Ribeirão do 

P in h e iro . que faz barra no S a p u c a h )  , cujo Sapucahv !'•<• 

barra no Uio Grande, q u e  tudo fica d entro  no inesim* 

bispado, como declararão os m o rad o res  da in e s im  para 

gein , que se a c h a rã o  no a c to  da p o sse ,  •• para  apossear 

tam bém  o mesmo Rio de S. J o ã o . a que os Bandeirantes 

das G e ra e s  puzerão o n o m e  de Ja c u h v .  Na dita paragem



do Hin ( i r a n d o  acima mencionado leo em voz alia e  intel* 
liconte no  povo presente n ordem do dito Senhor Hispo d e  

S. Paulo, edepois delida mandou a liuin pardo seu escravo, 
por n o m e  Manoel dos Santos , apregoar se liavin alguma 
pc5 .<oa que piizesse duvida, ou se oppuzesse a dita posse, 
que queria tomar, c nfto havendo quem a encontrasse 
proeedeo njlo dito padre aos aclos pôssessorios seguintes. 
Mandou alvoraro Eslandarlç Real da Sanla Cruz, c reves
tido de ostolo e sobrepeliz (depois dc benzer agoa) prose- 
guio com buma pratica expondo as palavras do lesto —  
Ecce Crucetn Domini— e declarando alguns mysteriös d’este 
sagrado L e n h o , mostrou em como os membros da militante 
Igreja em  Iodas os suas emprezás se devião valer d'estc 
inexpugnável baluarte, para trium phar de tres inimigos 
que temos á barba, e incessantes nos fazem balaria, force
jando por resistir-lhes. como valerosos soldados da milicin 
de Christo para pela Mystica Cruz dos trabalhos, e m orti
ficações subir a eterno descanço, e morgado da gloria que 

pelo Redemptor e Libertador das A lm as, na Sanla Cruz 
nos foi ganhado; e concluído assim a pratica (tendo já 
mandado levantar Altar) continuou o Santo Sacrifício da 
Missa, ern cuja estação explicou as palavras do Evangelho 

líóm o quidun trai dives çui luibcbat vilicam unttm & c . . —  

declarando, segundo a exposição dos D outores , que cada 
hum he feitor do sua alm a, cuja feitoria se reduz a tres 

ordens dc b e n s . que vem a ser da natureza, e os cham ados 

•la Fortuna . c  os da Croça, e explicando quaes erào b un s, 

e quaes ou tros , mostrou que todos se deviào em p reg arem  
"beneplácito, lucro, e approvaçâo do S e n h o r ,  que os d á .  
e não em luxos, ou em vaidade» supérfluas do m u n d o & c . , 

r. concluída assim a pratica c  missa , elege o elle dilo padre 
1" . • mrivào dVste acto de posse a m im , Mathias de Souza



M orsa, u qual b em  Oelmento esnev i » lavrn  roiif„rin..
1...... I'" '» -In M l.m .l , , . , .  awlwportêmcj* * iM o «m int m
cOnfniin;u-8c cm tudo com a- dUputtirôo* de Direito. (), 
donaçOes do R ein o . •• Runes Determinações d. Suo Magç*- 
lade Fidelíssima . e. cxhortou cm sua» |*i .iticas o pov.» 
reconhecessem por proprio c legitimoPastor na Excellcn ti s- 
»¡ino c Revorendissimo Senhor Rispo do S. Poulo, não 
d’esta continente, ma* «tos muis incertos nos limites dn 
juris dicção do dilo Senhor, dentro da circi«nfer0ncia que 
gira o Rio Grande, com quem se une o Sapuçalry «In Can> 
paoha, e quo por ora devia dar obediencia ao Reverendo 
\ igario encommeudad«» de Mogi-guassú . com cuja licença 
os viera desobrigar dos preceitos qiioresmnes no amio 
presente de mil sclecenloso sessentae hutn .a  quem ficaiâo 
devendo pagar r> ordenado wdnquanto Sua Exeellenda 
Reverendíssima não dava mais opportumi providencia, que 
reservava pnra mais firme e® la beieei mento dos novos habi
tadores, «: d'esta fórma houve o dilo padre por concluido 
este neto de posse , que assiguou com as mais pessoas que 
sabião escrever, e se achavão presentes. !'• eu Matinas <i> 
Souza Mursu. que o liz e escrevi, era ut supra.

IM.» 20.

Dom Jo ã o ,  por Craea dc Duos, Uev d< Portugal. r dos 
Algarves, d’aqnem e d além mar cm Africa d eC u m r.A i 
Koço Miber a vós Gomes Freire de \mlrade. (,ov. rn.i(ioi «* 

Capitão General da Capitania do Rio Jo Jn n e i  ... que p-r lev 
resoluto se criem de novo dons Governos. limo i»»* Mm a* 

de Cova/., outro nas de C u v a b á .e  >n



cessnrio que finjo »»>■"- em S. Paulo Gov ernador com patente 
do General. raalo porque Mando que I). Luiz Mnscnrenlias 
M.* recolha paro o Reino na primeiro frota. liei por bem 
por wsoJuçõn rJo presente mez e aono, em consulta do Meu 
Conselho l Ilromariiio, eoinmftller-vos a administração 
interina dos ditos dons novos Governos. cinqunnlo não sou 
servido nomear Governos paro ttlles. a qual administração 
vos ordeno exerci leis debaixo »la mesma homenagem que 
Mc dóslcspelo Governo que occupaes, e por sei1 conveniente 
que as d uns Comarcas de S. Paulo c Paranaguá, que ine- 
deiào, e vão mai> visinhas a essa Capitania do Rio de Jan eiro  
dependâo d esta; sou se n  ido que o Governador da praça 
de Santos administre todo o militar das ditos duas Comar
cas, iicando subalterno dessa  Capitania do Rio de Jan e iro , 
como eslava antes que se crònsse o Governo dc S. P auio , e 
corno estão os Governadores da Ilha de Santa CaUiariua, 
do Rio Grande de S. Pedro, e da C olônia, e os coniins do 
mesmo Governo subalterno de San los serão para a parle 
do Norte, par onde Itojt partem os (¡ceemos d’essa mesma 
Capitania do Rio de Ja n e iro ,  e S. Paulo, e para a parle  do 

S u l .  por onde parle o mesmo Governo de S. Paulo com  o 
da ilha dc Santa Cntharina, e no in terior do sertão , pelo 

Rio Grande, e pelo ltio Sapucahv, ou por onde vos parecer, 
e se vos avisa que os Confins do Governo de Goyaz hão de 
ser da parte do S u l .  pelo Rio Grande , da parte do L e s t e , 

por onde hoje parlem os Govemo.s de S, Paulo, c  dc Minas 
Gci H-. e da parte du Norte, por onde hoje p arle  o tnesmo 
Governo de S. Paulo com os de P ernam bu co  e M aranhão, 

c  os confins do Governo dc Malto Grosso e Guyubà , hao dc
i para  a parle de S. Paulo, pelo dito R io  Grande., c pelo 

que respeita a sua confrontação com os Governos dos Goyaz, 
'  do Estado do Maranhão, vista a pouca noticia que ainda
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ha d aqnellos snrU.us. tenho determin.do se nr.lcn, , 
hum «lo» novos Governadores « lt„nWin ao <lo Maraú^ 0

informem om l, ,,odon\ dot,.nmuar-se ,„0in cdminod, 
c  naturalmente a divisão. KUUcy Nosso Senhor o Mondou 
pelo Doutor Rafael Pires Pardinho. c Thomè Joaquim da 
Cosia Côrus R eal, Conselheiros do seu Conselho l llrama- 
rino, c  sc passou j,or duas via*: Perlro .losé Corrôa a tez 
ein L íshna. a «.» do Maio de 17/|8. — O Secretario Uanod 
Caetano Lopes d>: h.xvrr. a fc/. escrevér. — Rafael Pires Par 

diriho, Tliomé .loaquhn da Cosia Corte Real. Cumpra-se 
como Sua Magestade m anda. e regisle-se n’csta Secrelaria. 
c  na do Rio de .laneiro . e aonde mais tocar, \ illa Rica %  
ele Agosto do 17'|S.—• (¡ames Frciw de. jdndvade,, Josè. Imí: 
Sayão.
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i \ . '  2 7 .  Oivisâo.

No caminho que vai de S. .loao d’Kl-Rcy para a cidade 
de S . Paulo sc achará no alto da serro da Mantiqueira huin 
m arco eonhècidu como ponto da domarcaoao «la antip 
Capitania de S. Paulo, t d’esta. eco m o  pelo descuberlo 
feito no Rio de Sapucahy «la parte de S. Paulo sf miscí- 
tárão dilTenvneas entre as Câmaras d essa villa ,» Governo 

d'aquclla antiga Capitania, representadas esta>, toi Sua 

Magestadc servido Mandar-mo fi/esse. pela patt<- que 

m elhor enlcvulesse, divisão entre a Comarca de S. 1 aulo, 

hoje annexa ao Rio de Ja n e iro ,  o essas, pelas in fo rm aç"1"  

que sc m e l e m  dado, estou persuadido o determ inado , a 
q u e  a divisão se faça na fôrma seguinte. —  C hegando \m. 
no m arco dito. que eslú no alto da referida «erra da Man



i i - jn c in i . *■ - rvir.t ãe  halli/a para » d e m a rc a ç ã o ,  do a l io .  
em rf«ic* olic sc <ic!m, .sc tirará Iminn linlia jiolo eu m e da 
Q jo n ia  s o r r i ,  seguindo todn a lô  to p ar  c o m  n serra  do 

M u g i íu a s s » . c  o r u m o .  q u e  pelo  A guJhão se a c h a r .  fará 
\ in . ex p re ssa r  n o  lerm o da d e m a rc a ç ã o .  a  serra  du iMogi- 

„uas>ú se deve seguir co m o  divisão dos dilos G o v e rn o s  a lé  

l im iar  nos q u e  se Ib t  s e g u i r e m . fazend o-se  s e m p re  polo 

r u m o  d e l i a  a diwsâo a lé  lo p a r  no R io  C i a n d e ,  o qnal 

li.'a s e n  indo de raya e n tre  a  C o m a r c a  de. S .  P a u l o ,  e o 

novo ( lo v e r n o  dc Coyaz. \ illa R ica  2 7  de Maio de 17M>. 

—  Gomis Frtirr d.t síridrod».

Luiz Diojro Loho <ln Silva, do Conselho de Sua Mâees- 
Jade, Commçnd.idor da Commenda de Santa Maria de 
Moncorvo, da Ordem deC hristo , Governador e CapitâoGe- 
neral desta Capitania de Minas G eraes . &c. Faço sabe? 

ao« que esLe meu bando ' i r e m ,  ou delle noticia tiverem , 
que reconhecendo com prehemlidas deutro da demarcação 
dest Governo das Minas G eraes, as torras que formão o.1* 

novos descobertos dos Rios de S. Jo ã o  d e J a c u h y .  S. Pedro 

Mcautar» e A lm a s  Ribeirão de Santa Anua alé. a Serra 

lue b.TiniiKi no R io G rande, em  o sitio cham ado o De- 

o m b o q u -, e todos os mais districtos que fazem a divisão 
'/••si.. Capitania na conformidade da R eal O rd em , dc que 

1/ uieurão acarta  do 111.“ * e E l . “ * Conde de IJobadolla . 

•fe :í7 dr Maio de J7£tl>. commelterido ao Desem bargador 

I íj >rn ti Jiuby de Rarros Rarrelo  a dita divisão , e orde.nan- 

'•> i11•: • íi/o h como com elb-ito lo/., segundo a insinuação



t l ,,a  , :u l '• principiaridtv.®  «Ir, a Un ,1a S e rra  <la M im 
q u e i r a ,  «lo .¡U o  cm  <p,e se o d ,n »  \mm m arco

como punlo de demarcação da anl.ga Capiu,,’,* do. S. IW .,  
eoin o de Minas . o «|ual se. conservar»;» lirando huma Vmb, 
pelo cume da mesma Serra , seguindo-a toda ut,- topar coro 
o  morro do Lnpo. e deste com o de Mogi*(5ilttS6à , c  dejla 
lambem pelo seu cume , aos rumos que : cgoUse. pertan- 
cqria a cada Uuin dos Governos, alò lindar m>ftl0 (irando, 
balli/.a lambem do de Goyaz, «.■ que lendo-se assim prati
cado pelo dito Ministro perante os homens mau pratico* 
sertanejos e de verdade; deferido o juramento dos Santos 
Evangelhos, sem çontrndicção alguma. Geou para sempte 
iirme e valioza, não se podendo alterar anles de nova 
Ordem de Sua Mageslade, praticadas as sobreditas divim 
desde o referido anuo, posto que depois se fizessemínhahi- 
lavcis alguns dos mesmos sertões por infestadosdos negro? 
fugidos, vulgarmente chamados ( ’.¡dhamhollas; cuja expu
gna ção totalmente se deveo à iuduslria dos Governadores 
desta Capitania, à expensa das qnalro Camaras das suas 
respectivas Comarcas com dispendio grande, além das 
assistências dos viveres, e cavalgaduras com que occor- 
rêrão os seus moradores; e porque cm consequencia desta 
jurisdicção, e ultima decisão do lllustrissimo e Escellenbó 
simo Senhor Vi.ce-Rcy «lo Estado em carta sua «Je ~!i de 
Maio deste presente anno . atientas as referidas razoes. 
corroboradas com doeu «ionios authcn ticos deu? praticar-} 

dentro dos mesmos dislrictos a justièsinia Lei fundamen
tal do novo restabelecimento «l«i direito senhorial tlo>- 
llenes Quintos, evilando-se todo e qualquerdescnumlu. 
do ouro em pò com as cautellas mais conducentes; Or

deno que todos os moradores «leste Vrraial «1«' s  l ' 1 ' 
de Alcántara c Almas, os de Santa Anno. c d e S .  Jrôo ^



J.tCiiI»v . Mineiro« *’ riegõciimtcs de iodos "5 seus dislrictos. 
que presenlenionlc «o acharem com ouro **rn pó . ou moeda 
d. onr.i coídnda dc qunlqucr valor venhão perante mim 
nppresanlvi-Ia no preciso termo dc Ires dios. sendo m ora
dores cm aJgnns dos dilos Arruines, e no de oito sendo das 
suas circumfcreãcias, onde pelo Escrivão que serve na 
ledoria. e Fiel do Thozoureirò d«1 Fazenda Real desta 
Capihinia . obiii intervenção do Doulor Desembargador 
Provedor dn mesma se perrnulãrà lodo á barras dc ouro 
fundidas, c  moeda provincial de praia , conüniiando-sto a 
mesma permuta pelo leuipo adiante, encarregada ao F ie l ,  
cabo de palrulüa. ou outra qualquer pessoa eleita a este 
f im , e não comparecendo dentro do mencionado lempo, 
qualquer pessoa que fòr achada com o dito otiro em p ò ,  ou 
moeda de ouro cunhada dentro dos Registos, ficará sujeita 
às penas estabelecidas na Lei fundamcnlnl dc 3 dc Dezem
bro de 175 1 .  e ás do Regimento com que se restabelecerão 
as Reaes Casas de Fundição desta Capitania por ser parte 
d elia , c os seus descobrimentos obrigados á coita das cem 
a rro ta s ,  assim como no cíiío de se não perfazerem a Der
rama com que se deve inteirar; c para chegar á noticia 
dc todos mandei lavrar este Ban do, que se publicará a 
som de caixas em Iodos os lugares públicos deste A rraia l,  

o dos mais que se comprehendcrem nos novos dcscubcrtos, 
c se registará nos Livros da Secretaria , Vcdoria, e m ais 

partis aonde pertencer. Dado neste Arraial dt* S. Pedro de 
Aknntara e  Almas do .Jacuby, a 2Zi de Setem bro  dc 176/1.

O Secretario do Governo, Cláudio Manoel da Costa o fez 
escrever. — Luiz D togo Lol/o <la Silvo.
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lnslrucçâo porque so deve regular o Cabo de Eifiuadra 
Antonio da Silva Lnnhoào, e todos os mais qm* \|l(, 5Ucçe„ 
derem em os descul>erlos de S. Pedro do Akantara o Al
m a s , e S. João do Jacuby o seus nnnexos..

I . * Será o seu maior cuidado cm vigilar com o í  soldados 
que lhe estiverem destinados à patrulha sobre estradas 
que deicm passo aos sertòes, «juc modeino éntre o Arraftl 
do S. Pedro c  o Registo do Crucujã , evitando pur 
modo que se desencaminhe o ouro dos novos deseubertos, 
que formão os Rios de S. João do Jacu liy , S. Pedro de 
Alcântara e Almas, c ainda as faisqueiras do <!orregocha
mado Santa Arma, porque sendo iiodos estes comprehcn- 
didos dénlro da demarcação que por Ordem de Sua Ma- 
gestade fez o Dezembargadpr Thomafc Ruby de Barros 
Barreio , em virtude da Carta do lllustrissimo eExcdkii* 
lissimo Senhor Conde de Robadèlla, de '.l~ de Maio de 17M, 
mandada ultimamente observar pòlo IIlustríssimo e Excel- 
lentissimo Senhor Yice-Rcy do Estado, pela sua próxima 
decisão, firmada cm Carta de *2'i de Maio deste presente 
anuo . íicão todos contemplados dentro da demarcação 
da Capitania de .Minas Ceraes, obrigado» acoita das cem 

arrobas, sem que delles sc possa extrahir qualquer ditni- 
imta porção de ouro antes que em a respectiva Casa d« 

Fundição pague o Real Quinto.
‘2 .u T oda, e qualquer pessoa, o de qualquer qualidad»’ 

que s e ja ,  que for achada com  ouro cm p ó ,  »alvando i 

estrada porque devo girar a patrulha, e ser» .iquclU«iM-

\ . °  2 9 .



coiupnihcnda íanqueir«* «lo sitio denominado Santa 
Anoa ficai ' sojrila n> proas -I" Kçgjiüent»». fazuodu alrèm 
«la cot In o lo.rsmo omn com que iur eomprehomlida , tcn 

j.or logilinio tijUra viador . " como tal adstriclo a 
p.ivíir "  dobro ua qunnlia »lo que porl.ender e.Nlraviar . 
jHTlcncemlo e ste , nn fórma das Ordens de Sun Magostado. 
.105 mesmos soldados que derern .15 buscas. ou aos denun- 
ci.mtcs. havendo-os.

3.* E porque no caso de se encontrareu» estes éxlravia- 
.lores, «leve sabor o cabo a formalidade com que ha-do 
proceder, se lhe adverte, que antes de tudo mande formar 
pelo .1 ui/, nulo de achada, cilado o comprehcndido paru 
ver jurar testemunhas, as quaes devo inquirir o mesmo 
.fui/, scudo Escrivão o ile seu cargo, para que. ou per 
gmiladás cilas, ou confessando o r è o . e depositando i> 
dobro, se remetia o mesmo Auto aoMinislro competente, 
que lie só quem ha de conhecer «In sua legitimidade.

fi.- Terá todo o cuidado cm que não gire no Arraial do 
«lescUborío, e seus aunexos, moeda alguma de ouro cu 
nliada, por mais diminuta que se ja , porque na fórma da 
Lei de % d« Dezembro de 1750 , <* Regimento enrn que se 
restabelecerão as Rcíies Casas de Fundição desta Capitania. 
süo prohibidas debaixo dás graves penas publicadas cm  •» 
meu Bando de 'lri de Setembro de JL70'», e quando' de fad o  
as ache, procederá conlíscando^a, prendendo os aggresso- 

ro5. --equeslrando os, e remelt(?rido-n.A na fórma já  decla
rada.

•>.* 0  mesmo praticará com todos uqiielles a quem forem 
achados diamantes . com a dillereuça só de que poderá 

repelir as buscas em qualquer silm onde houver suspeita 
se aclra este contrabando.

«'*.* Porque commodamente se lor» i permuta do ouro
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.» barras do mesmo ouro fundida*. c moedu provmtiot ,1,  
prato, haverá luim cofre de tios choves, das qua.-s |,mm 
terâ o Comroandantc. ou Regente do dwtriclo. oulra 
oaho «la patrulho . •* u terceira o TahclIiSo de Pul/lico Juih 
ciai e \ota*. t! a boca do mesmo cofre se fará a dita per 
inutft . rcmcllcndn-gc ,i Inlendencia do ciistncto iqueil* 
parto que bu houver peunutado com anlecedertch i* ,j,* 
sorto que autos de se acabat a ultima, Chegue <» snccov:-i 
da primeira.

7 . ‘ O mesmo cabo assígnando primeiro o Gommandant«-. 
passará guiai a todos aqoelles moradores, mineiros e neç< - 
ciantes, quo qm/.crem ir fundir o «eu ouro ã Real Intendên
cia desln Comarca . arbitrando-lhe tempo em que se apre
sentem com ftllo, o qual nunca èxceilerá o de vinte db>. 
e nestas guias seguirão a formalidade aqui transeripta. m:: 
vindo-se a esso hm do mesmo Tabolliào. O Cummandant“ 
do dislricto I’’. ,  c. Cabo da patrulha F . ,  fazemos saber, 
quo deste Arraial du S. Pedro de Alcantara e Alma», part-*
F. com duzentas oitavas (v. g . ) de ouro em pó em luima 
borracha , quo vai lacrada e soltada , o se obrigo a apresen
tá-la juntamente com esta guia em a Real Inlendencia dn 
Comarca do Rio das Mortes dentro em vinte dias. pena de 
confisco , c  para que assim conste lhe passamos a presente. 
Arraial de S. Pedro de Aleanljra o Almas, tantos òe i.ii 
mez e anuo. L eu Fulano. Escrivão do publico judicial e 

notas, que o escrevi.

Fulano. Fulano.

Dirá o Sol lo. Minas de Jacuhy.

•S.* Terá o mesmo cabo da patrulha hum livro de Atoado 
do Registo destas guias, do qual, de seis em >eis me.’« • man
dará huma re lação  á Inlendencia respectiva para se con-
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liMir i:ou* mrainos g u ias ,  • não mandara oscr.evrr cm
• < R<}£i**o que as prcci>;>s palavras aqui insinuadas* 

Jvui lantps do l*i) me/, c .111110 , 11‘esto Arraial <!«.• S. Pedro 
Jc. Mctuiltrn r  A lm as. doo ao m anifesto F u la n o  lanlo» 
ojjlflvíis <le ouro 0111 p ó ,  que Jefou ;i fundir ã Roul In ten -  
deneia desta C om arca . o se lhe ooneedêrão vinio d ia« , 

para 0  que se lhe passou g u ia ;  c para que co n s le  sc lhe 

fez c.s lo t e r m o . que assjgnárão o Com m im dante do d istricto , 
.* cubo de esquadra da palrullia . I2u F . .  Escrivão do J u d i 

cial , que o ¡escrevi.
I).* Darà todo o auxilio p re c is o ,  o juslo que por parte  

do Adm inistrador do Contra« lo «las e n tra d a s  llie fôr 

pedido, a íim do que cobre  os seus direitos.

10.* Observara se o Ju iz  O jrdinario  fiiz com  «[ue e l lo c t i-  

v a in e n lf  se cóbre o R eal S u b s id i o ,  n o m e a n d o -se  a esse 

efleilo peia Cani.ua do djMricto Thc/.ourciro p a r t ic u la r ,  e 

isio polo que pertence ás vondus de todos estes  d e s c o b e r 

to s ,  q u e  devem pagar huuia oitava p o r  m e z ,  11a  fô r m a  do 

T e r m o  da J u n t a  com q u e  se estab id eceo .

1 1 . '  Ao m esm o fim Iara p ra t ica r  c o m  Iodos os q u e  eritrâo 

de fõra, cm  as mesmas :Mmas, a so lu ç ã o  do dilo R eal S u b 

sidio . n ão  constando te r e m - u o  pago em  a lg u m  R eg is to  dos 

mais ci 1 c u m v is in b o s , p ara  0 qu e devo s a b e r  c o m p e te  p o r  

e?te direito  a cada escravo novo q u a tro  mil e o i to c e n to s  r é is ,  

p«>r cada b e s ta  m uar dous mil c q u a tro c e n to s  r é i s , e s e n d o  

cavallo m il duzentos r é is ;  as de g a d o  v accu m  q u a tr o c e n to s  

c  c in c o c n la  r é i s ;  a cada liuma fro squ eirn  de v in h o ,  011 

.'«"o.Jideiile, trezentos ré is ,  e o  m e s m o  a cad a  c a r g a  dos ditos 

m o l h a d o s ,  fazendo clareza? de todos estes  d ir e i to s  e m  se

c u n d o  L iv n » ,  que a esti* íiin  se lh e  r e m o l le r á .  L m  tudo o 

m ais q u e  nesf-as In s tru cçõ e s  não fô r  d e c la r a d o ,  o J íe rc c e n d o -  

»« *11 te d ú v id a s . i.s p ro porá  o  diln c a b o  de esq u a d ra  p a ra



I

qitc sc ll ,e cfecfdfio conformo o sou m erecunouto. ,  
que presentemente se lhe conHa se ri, (com o espero) 
executor porque m elhor cumpra com ns soa, obri^çAv . 
c  com o serviço de Sua Magcstade que Duos guarde. A irui.l 
de S. Pedro riu Alcnntnn, e Almas. 2 7  dc Setembro do 17W,. 
Lttit Drogo L ob o  da Silva.

N." 30.

Aos vinte c  sois dias do inez de N«yvcrnbro d.> ,nil sete
centos c sessonto c  quatro, nesta Villa dc S. Jnão dc El 
Rey, Comarca do Rio das Mortes, nas Casas de Apofcentu 
doria do llhislrissimo e Exccllenlissimo Senhor Luiz Diogo 
Lobo da Silva , Governador e Capitão Geueral deste Gatti- 
lània das Minas Gcra.es, sondo abi presentes o Doutor 
Desembargador. c Provedor da mesma Capitania, José 
Gomtís do Araújo, c Doutor Intendente da dita Comarca. 
Manoel Caetano Monteiro. recolfcwdos do largo giro, que 
derão poios confins da mesma Comarca, sabíndo de Nilla 
Rica em o dia quinze de Agosto . c de S. JoSo de El-Rey a 
cinco de Setembro em direitura aos novos descuberto- 
de S. .íoâo de »Taciil*y, S. Pedro de Alcântara e Almas, 
que (listão da mencionada \ illa selenli e huma Irgoas. 
com as passo^ens do Rio Grande, onde faz borra o do S -̂ 
pucaliy, de que passarão ao» de Cabn-\ erde pelos quasi 
cxtinclas piçadas dos muitos, que novamente se inaudav.i" 
abrir ipinnlu bnslassc para os peneirar, pela brevidade dv» 
tempo na distancia de vinte e duas léguas. e dosles para 
<» Ouro-lino com i|.rual tralmlho nas viute e seis - 
que m edeão, passando depois ao Comandiunsdu uas '!>«■ 
nbanças do Riu Juguary , Uoghln do Mandu . Sapui-.,h> .



/t>

Campanha do Río-Vurde, iljcpcudi, Poo/.o Alto. Registo 
Ji? Capivary c deste pela S».*rr,i da Mnntiqucira no Arraiai 
Jo  Itajuhá. cio que voltarão ao mesmo Capivari, por não 
haver cstrodn pela Capita n h , seguindo Aiuruòca cabecei
ras rfo liio Grande e Ibilipocn. <le que descérão pelo dito 
Rio Grande até a ponle chamada da Cachoeira, com mais 
de Ires mczes rlc marcho», c dc trezenlas c cincoenla e seis 
legoas de caminhos desabridos r. solitários. tudo a efleilo de 
regularem os mencionados descuberlos no modo que fosse 
mais util ;’i Real Fazenda, e cvilnrevia por Ião grande çir— 
rumfercncia os descaminhos do ouro, e ainda diamantes, 
3 cujo fnn por elles uniformemente foi reconhecido, que 
sendo Iodas os providências até agora dadas depois do res
tabelecimento do novo juethodo dasRcaes Cosas de Fundi
ção a» mais bem reguladas, segundo o lem p o, e as circun
stancias do paiz o pediào para sc evitarem os descaminhos 
do ouro, mostrava a experiencia passados tontos unnos a 
força cios novos descuberlos com que se alargou a Capitania 

das Minas Geraes depois da expulsão c  exlincçâo dos negros 
..'luilombailos, cjue inlcsliivão a maior parle dos dilos des- 
cuberlos. necessitarem dc ou Iras diversas, promplas e efli- 
ca/i s cautelas, para melhor se guardarem os e s lra d a s , 
que cum facilidade dão passo aos cxlroviadores •: c o n tra 
bandistas do ouro, com lanlo prejuízo dos reaes interesses 
como damno dos povos na precisa coita das cem a r r o b a s . 

a que por beneficio da maior clem ência  são obrigados, 
sendo este prejuízo tão palenle, como experimentado 110 

auno de 17(52 para 17<>8, o tjue ludo se poderá: evitar por 
este modo.

Considerada a grande distancia que medea entre a \ ilhi 
dc S. .loao de Kl-Rev, onde se acha a Real Casa da Fim- 
di r. do II¿0 das Mortes c os novos descuberlos ditos



de S. João do Jae.uhv. S .  Pedro de Aleantara e Almas. |K.\tu 
dilatados sertões dos Kios Grande oSapucahv , o <p»‘? c*ti;> 
não só prescntemeutc são bons, mas que podem pela occor- 
rencitt dos Mineiros ser muito uteis ã Real V.acnáa . sendo 
ao mesmo posso as terras dellea as mais fureis, dttterrm 
nãrão seria muito conveniente, e indispensável doixar em o 
Arraial de S. Pedro de Alcântara Inun cabo com dou* sol
dados. «jue obrigados a patrulhar a unien estrafla que guia 
ã Capitania de S. Paulo { por sor ludo fechado aiudn do 
inatlos), em vigilar-Sè sobre os descaminhasr:doouro. esta- 
belecendo-so a esse fim pára quantias módicas, a permuta 
do ouro á moeda Provincial, e para as de maior fjaantia. 
”iiias que íiel mente condti/issem Í\ iundieão lodo o ouro 
daquêlles dcscuberlòs. sujeitando ludo õs instrucçSes. ijuo 
para maior acerto lhes deixou o Uhislrissuno e Expellon- 
lissinio Senhor Governador, registadas neste Livro a foi. 30. 
<jue fjcão servindo de parle deste t e r m o . sendo não menos 

conveniente facilitar-lhe aos Mineiros outro novo Caminho 

pelo liio -C Iaro . para que com  m ais  facilidade entrem  nos 
ditos descuberlos sein tantos r i s c o s , v perda tiií tempo com 

que mais , c mais adiantarão os serviços minciraes.
C porque d'estes descubertos aos de Cabo \ordc, ou 

Assumpção. se segue huma cordilheira de muitos c serras, 
sem mais caminho q u e  i picada que se mandou novamente 

alimpar para esta averiguação, cm  q u e  gastarão seis dias. 

o lie muito convcniertle q u e  pelo  COiitrO se cm nm um qnem  

him*f e outros Mineiros, assenUirão, ouvidas as pessoas mai> 
praticas, ser ulil abrir-se nova picada, n qual lieara vencivol 

na mesma rommunicaçâo com dois dias e moio do viagem, 

mandandu-seque pela primeira maissonâo si^a. deixm.io a 
fechar com o m atlo. e ilerrulilcindo-tlie as j io n tcs ,  com o 

que em menos de st*is mexes to ta lm en te  negará o passo.



Sendo fífírtn que d‘e$te doscuberlo «Ic* Calrt) \crde no «lo 
.utoímI rio Ouro Fino não ha iriuis caminho, fjnd a picada 
onlijM por onde se descobri«, fechada toiJn do matto geral, 
assenturão ser indispensável guard;»r-se rsli* doseinhoquc > 
poiso fica sendo as minas do dilo Cabo Vurde, e ainda as 
dc »S. João dc Jacnby, *> S. Pedro, seguindo mitra estrada 
n S, Paulo por íorn do dito arraial, em qno lambem lia 
algumas faisqueiras, posto qnc do lonuo condição, as quaes 
se dOVem acautelar «guindo cm tudo as disposições do 
Regimento de 1751, a lei de 3 dc Dezembro de 1 7 5 0 ,  creaTi- 
do-sc a c.s lo fim liiun Jlegisto qno bem evite os descaminhos, 
tanto na estrada qnc segue á esla Capitania, como na que 
guio á S. Paulo. Jicnndo deste modo huma e ootra sujeita 
ás entradas, pejo que respeita 0 0  Real Contrato das passa
gens. e. a permutada moeda, nos que sahindo não buscarem 
para a fundição de seus ouros as guias, que gratuitamente 
se Jhes devem darem os descobertos de S. Pedro de Alcan- 
lara o Almas.

Aos que mellior os persuada reflectir, que sem mais 
crescida despeza da Real Fazenda, antes mais bem  regulado, 
se então tantos descaminhos, porque conservando-se, sem 
necessidade do tempo da capitação, cm o arraial da Cam
panha do llio \erde lmm escrivão chamado de Cuias, com 

"  uo\o niethodo íica inútil, por distar aquelle districto da 
'¡111 de S. João Ião somente vinte c sote lego a s , todas no 

centro das Minaflr, pelo que com mellior applicaeüo pns- 

sondo-se a aquelle novo Registo com o encargo de liei d e lle ,  
e o mesmo soldado destacado em a Companha, se rvitão os 
descaminhos, que n’ella. e suas estradas interiores se não 
podem te m e r . e no aberto aquellns são infalliveis.

ku alm cn t"  convierâo, que o antigo Registo cham ado do 
M imlu não devia eonjscrvur cm o silio cm que n acharão;
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porque sondo do arraial do Ouro Fin» do Comandnocui,, 
desoilo legóns. em que jipíos inhm passon. serrania-,. . 
mallos, goblurfio quatro dius. lud» fica do fòra e livre do 
mesmo Regislo con» a dila entrada d'nqualles descoberta*, 
devendo-se por essti razáo pa*sur üo rio chumado Jagunrv 
que o çomprehendi.*, tendu bum din de marrlm regul,r 
adiante do Comandaocaia, finando por esle modo arcada 
de guardas, a diviso por eslo parle com a ('.apítauia de S. 
Paulo, e dan do-se do modo pussivcl as mãos bum ao» 
oiiIros cm qualquer oueorroueia . o por eMa fóruui do 
•Taguary ao Orno F in o , do O uroFino a Cabo Verde, e 
d’este pela nova picada aoa arraiaes de S. Pedro de Alcân
tara . c S. João do Ja cu h y , estrada córrante pelo sertão dn 
Minas á c a b e r a  da ('.oiuavcu, lechada esta  grande exlensão 

de c a m in h o s  con) o» r io s ,  so rra» ,  e m a l l o s ,  que ucculai- 

m e n le exa mi n á rã o .

F  para  que uáo succed a  , como alé o presente succedia , 

q u e , q u an d o  o soldado dos Registos levando ouroem poda 

p e rm u ta  á in ten d en cia  respectiva fique qualquer dosínesino* 

R eg is lo s  e n tre g u e  só no f i e l . e sem  quein  regule as precita* 

b u s c a s ,  e q u e  elle fiel só deve ass is t ir , assentarão que no 

de O u r o  F in o ,  ou J a q u a r y ,  se deviáo coniiervar dous solda

dos , p aro  q u e  huni d ’e l l e s , recebida a permuta do Üuru 

F i n o ,  e a s  do R -’g is lo  , a que eslñ de g u a rd a , a levo a (leal 

In te n d e n c ia  . eu treg an d o  depois em os dons Registos j  

m o e d a  q u e  Ib es  d estinarem .

K passando depois  a  Gapivari com breves días de innrclu 
na distancia de c in cu enta  e quatro  lego a s , convirráci, «.* l a 

m in a d a  a c irc u d ife re n c ia  c m  que este llegislo eslava r.»ta 
b elec id o  em  o m a is  im p o rla u U  silio . que d.na saluda pelo 
rio do m e s m o  nom e à sorra  do Mantiqueira. com hum.. 
ú n ic a  estrada b e m  d efen sáv el ;  mas porque nào haviacomí-
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nho nl .nio guiasse ..s m inas tio T a ju b ã .  senão a traves
sando dons dias polo <1i»ir:ct(o de S. Paulo , o qu e cedia em 
t. ra u 11 r,«JfiM.H» rn 111 o rio dos moradores do dilo arra ia l.  o grande 

damno da M • - a  I Fazenda . pnis todo o ou ro  d ’aqueHa fre 

"ui/ia üo expunha a d e s c a m in h o * , não en tra n d o  c m  a 

tundir/i» rcsjnT.livii, fran quean d o a poria á in trnd u eçâo  de 

q u n rsq u er  grneros na c a p ita n ia  <1 • • Minas som  a so lu ção  dos 

dfvidi > d ireito*. jiSMtn co m o  a saiiida dos p r o h i b i d o s ,p o r 

que etilrandn da estrada do S .  Paulo , por napilania  diverso, 

;i serra  díi M antiqueira . por ncjtra dos suas q u e b r a d a s ,  o 

sahihdo desviados do arraial do l la ju b à ,  na d is tan cia  de Ires  

legoas, encoiiLrnvào o lio  Sapucahv de facil navegação, e. 
em qualquer parlo dVlle que desemI)arcassem.semeavãô os 
conlrabandishis * m Minas ou fora d'cllas , sahindo sem 
perigo algum <le confisco, pelo que assentarão que sc devia 
abrir Imm caminho. ç[uc por enlrc os rnattos viesse sahii 
ao Registo de Capivari. onde achando-sè f i e l . guarda e 
patrulha de antes ã nquelle serlao destinada, seria mais 
facil a vigilância prohibindo-sc totalmente nquello que 
nenhum commodo fazia aos moradores, antes lhes causava 
os descommodos, que elles linhfio experimentado sahindo 
pela serra da Manliqueira ã capitania de S. Paulo, e entrando 
outra vez por elln ã de Minas na distancia dc trinta c quatro 
legosis de ida o volta, o que tudo se evitava com esta nova 
providencia que logo surtiria effeilo . mandando-se. cegar 
aquella sabida, que em menos dc Imm anno até ignorado 

ficaria , abrindo-se a dita estrada franca.ao Registo de Gapi- 
vari, o porque sc fa/.ia prcci/.o exam inar a picada com  que 
Antonio Gonçalves de Carvalho, o outros pouco advertidos 
.‘.ocíos fic aniuiárâo a romper os mattos da Ainruòca com 
tenção de sahirem cm o continente do Rio de J a n e ir o ,  e 
rosla do m a r ,  o que lhes (oi probil/ido m ;índam io- sep ro *
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ceder contra cUes na Real Ordum de o ,j,. Abnl d„ ^  
com as puna* impoôü.s na loi de 27 do Outubro do m j .  
a exuminúr.io com »Ifcito sabindo de Capivori n Lag6a th 
mesma Aiuruôea, o uchando o Registo, ou quartel do» sol 
dados, quea impedem, mal estabelecidos porque nap cobria 
algumas faiendas dt: morodpres. que na mesma se achavào 
mais ao largo, determinarão se passasse a dita guarda j*  
coftas d»: liutnn ultima Íuíondo deixada . que constou r.er de 
Joaquim  Peres, «ln qual não conjeotissom paasassr. para for » 
pessoa alguma, defendendo senão povoassem mui* terra:, 
algumas, ficando como feclio os tnaltos em que elle se prin
cipiou, e lambem, que, de mez em me/, pelo mano*. patru
lhassem os ditos swldados a estrada chamada do Facão. 
porque posto lmma e outra se achasse embaraçada, eseiu 
dar passo pelas impossibilidades que o tempo com as bar 
ranços e derrubadas lhe tinha feito, com tudo por licar 
desviada mais de duas lcgoas se devia visitar de quando em 
quando, a este mesmo liin ordenou Sua Exceüencia se 
rematasse o nuligo quartel. reediíicando-se o moderno, de 
que ficou encarregado u Doutor Desembargador e Provedor 
da Real Fazenda.

E seguindo pela Aiuruôea ao siiia chamado do Francisco 
da Cosia, nas visiiihanças da serra da Mantiqueira, a exami 
nar as terras de lium novo dcscuberlo, para o qual, com 
ordem do Doutor Ouvidor da Com arca, se linbão aborto 
picadas, consignando dias para a sua repartição, que lbe.s 

loi impedida pelas que expedío o 111.'“4 e Kx.B"  Sr. Coüd«' 
dc Bobadella , mundando-se-lho embaraçar, dcsbmrancar. 
e patrulhar a boca «.la picada, acharão quecstttvu totalmente

• impedida, e som rasto ou signol algum de que uiui> se 
tivesse penetrado, e assim era conveniente e^tive?^- em 
quanto Sua Magestado não determinasse o conlrario. uíin
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m ilcvi.i prrmillir ti** modo nlputn rtaquellfe* watlos . rep ar
tição cic terros cmquanto jurid icam ente , e com  ob mais 
exnctos exames não constasse a sua riqueza; porque n esse  
caso. como os m:illosgeraes erâo fie liuina cousidorawl e x 
tensão, e sempre' ficai iüo defensáveis. postos mais no largo . 
bem se poderia penm ltir algmnn largueza sem prejuizo da 
Real Fazenda, nem perigo de que se extraviasse o ouro 
d e lfa s ,  dando-se-llie as providencias que n'essa occasião 
o tempo moslr.-tsse serem mais convenientes, o que não 
encontrava as ordens de Sua Mniçestado, pois Ibrfio expe
didas para im pedira  picada da A iuniõca , e outros qnaes- 
quer caminhos que *e intentassem fôra da Capitania , e não 
para e ihbaraçar o Javrnrem-^e nqueilas terras, tendo ouro, 
quo ficarem nos limites dVllns, havendo s e r ra s ,  c  in atlos , 
que embarassem a co m im m ica çã o ,  com o nas im m ediata* 

sc encontra vão , pelo que ih e p a re c iu .  que determ inando-o 
assim o dito S e n h o r ,  no caso do terem  r iq u eza , bem  se 

podiào licenciar , e por agora se deviáo recom m end ar a 

todos os Capitães dos districlos, c m ilíc ias ,  pnra qu e não 

consentissem . que pessoa alguma rompesçe as vertentes 

embaraçadas até nova ordem.

E polo que respeita ao grande saco de serras que fôrm a 

a mesma serra da Mantiqueira no sitio cham ado Ib it ip o ca  , 

a que depois passarão , se achou se nào devia im pedir  a 

sua cultura por ser  de hu m a extensBo niuiio grande, e dc 

que resultariãn não pequenos interesses á Real F a z e n d a ,  

com  tanto que ficassem reservadas as ultim as vertentes da 

dita s e rra ,  ou rnaltos, que im pedissem  a co m m u n ica çã o  

para I6ra da C apitan ia , tudo debaixo da resolução de Sua 

Magestade, sendo servido determ ina-lo  a ss im , pois lhe 

par"cia não encontrava esto p are ce r  as suas R oacs  O rdens, 

perm ittim io-S' jm to  titulo a aquolles m o ra d o re s ,  qu e não



<*cedo«em diu. ha litá , depois Ue Çojtns iodas <* * „ rl 
g^oçõca pn-ciws. mandou o ÍU .~  « Kx/- Sr. Governa«»^ 
fa/cr este. lerm o, que nwíguuu eom <i.U.5 Minislros acitu, 
iin.íticioni.r|t,s. E «1 C ta»,tio \tauoct d a  C otia % Secrolnrm 
do Governo escrevi. Lm/. Üio^o Lobr. <1„ Silva, Ju>e 
(¡.iune> da Arnujo. Manoel Caetano Mimleíru. — () Secre
tario du Governo ('(au d io  M anoel da C o s ia ,  a fez copiar.

N.° 31.

Pelas duas carias que Vossa Senhoria int* dVrigio nas 
datas de f> de Março e 19  de Julho de 1705 . for fio presentes 

n Sua M ajestade a* providencias que Vossa Senhoria doo 
em S. João , e S. Pedro d eJacu h y , Cabo Verde, Ouro Fino. 
Ja g u a r ie  Itajuhâ, para evitar os extravios do ouro e diaman

te s ,  e sobre o descuberto ria Aiuruóca. Ao Mesmo Srnhor 

forüo muito ágrà dáveis hs uiesmas providencias; e igual
m ente o assento que no dia 26  de Novembro de L7(3fi sc 

tomou na villa de S. -João d ’El-!\ev, com arca fio Ri:» dii. 
M o ile s ,  na presença de Vos>a Senh oria , do Dcsetnbnrpa.» 

dor Proyedor d a F . a o n J a , e do IiiUmdeuted*aquellacomar* 
c a ,  o bando L n çad o om o arraial do S . Joâo de.Ueantara 

do J i tc u h v , e a inslruceno que Vossa Senhoria mandou «lar 

para se regular o çaho de esquadra Aiitouiu da Silva La- 
n lioso , o lodos os mais que lhe succcderem em os doscu 

b rim en tos de S. Pedro de Alcântara e Almas, e S. João 

de J a c u h y ,  e seus annexos. Ordena Sua M,i^e»ia«le 
Vossa Senhoria  faça executar tudo na coníormidaje das 

ditas c a r ta s ,  osseulo, b an d o , e Inslrucção, espeifO<i 1 {• »*■ 

d e s t e s  a.ccrtos , •' dx> /elo com que Vus&n S* nhoru >*• em



prega no seu Roal Serviço, consiga a suo fawnda a m aior 
arrera doç'So« *'e cri tem os contrabandos, c  nâo seja neces* 
jiario havei- derrama pttrn se completa reto n* cem arrobas 
de ouro, que as comarcas dessa Capitania se obrigarão a 
dar de Quinto em cada hum anuo. Deos Guarde a V. S. , 
Sitio dr  Nossa Senhora d ’Ajuda. 25  de Março dc 1 7 6 7 .—  
Francisco A aviei' \ h atíonço 1'nvtadn. Sr. f .ui/. Diogo 

l.obo da Silva.

8.'i

III."* e E x . ^ S r . — Sendo presente o Sua Mageslade pela 
carta dc Vossa Excoliencia , que trouxe a data de 13 de 

Ju lho do annn prositoo passado, o miserável estado a que 
se achava redusida a Capitania dc S. Paulo por falta de 
governo, e do novo descoberto de S. João  d c J a c u h y ,  que 

íica muito perto da cidade de S. Paulo.

O mesmo Senhor deo logo a providencia necessária 

nomeando I). Luiz AnLoriio de Soir/ia para Governador e 

Capitão General da m esma C apitan ia , o qual em b arca  na 

presente frota: eordena que Vossa Kxcellencia o instrua 
nas maiorias que tiver alcançado pertencentes  a aquclle 

G overno; e da mesto a sorte  faça Vossa K xceilencia  lom ar 

asSénln dos limites por onde «leve partir a dita Capitania 

com  a das Minas Gtíraes , e  Goya?., para com  eile  dar 

conta a Sua M ageslade, e o Mesmo S en h o r  resolver o que 
lhe parecer mais justo.

Da mesma sorle rem elterà Vos6ã E x ce lle n c ia  a copia do 

dito assent© aos Governadores e Copil&es G encraes das 
Minas Oeraes, e Gnytô, ;i rjuem Sua Mageslade m and a escre



ver declarando-lhes, que devem íicar observando <. qu e*r 
ausentar na junla que se li/.cr » este respeito, até 
resolução tio mesmo S e n h o r , pela qual confirme outllere
o conlheudo n’ella.

Deos Guarde a Vossa Exccllcncia. Salvalerrn de Mnjços. 
h da Fevereiro do 1 7 0 5 .— Francisco Xavier dc Mendonça 
Furtado. Sr. Conde da Cunha.

8&

\.° 33.

Aos doze dins do m e7. dc Outubro d’esle presente anno 
de mil setecentos c sessenta e c in c o ,  n'esla cidade do Uio 
de J a n e i r o ,  c  na presença do III.0,9 r E x .n,° Sr. Conde da 

Cunha, Vice-flicy. e Capitão Gcnewal d'esles E s t a t e ,  sendo 
tambtijmahi presentes as pessoas abaixo npjmeadasèassigna- 

das. qpeo dito Sen h or Vice-Re y mandou convocarpara efleilo 
de resolver por onde m elhor se. podião dividir as Capitanias 

ou Governos das Minas Geraes e de S. Paulo, d;- s.-rte que 
jam ais se pudessem suscitar duvidas respectivas á dita 

divisão na conform idade da resolução de Sua Magesladede 

ti de Fevereiro de 1 7 6 5 ,  commettida ao dito SénhorVice- 
R ey , a fim de. que em junta  se tomasse assenlo do qns se 

resolvesse n ’esle neg o cio , para o qu e se apresentou n cila 

a m esm a Ordem Regia, com o lambem a que o Senhor Rev 

1). João  V , que está n o C é o ,  mandara no [¡1/"* I a . "  Si 
Conde de liubadella . para efieito de fa/.er a dil.i divisão; * 

ordem  que esle mandara ao Doulor Ouvidor do Rio da* 

M ortes, T liom az Ruby de B a rro s  B a rre io .  pa**a que cllo 

praticasse pelos limites e situações, que lo£t» lhe destinou 
para esle f im , a divisão ou dem arcação, que com elTeito



s n

fez aquelle mmislro a moio proprio do tàanlissimo Pádre 
Büiicdicln \ l '  . ' ' lu,‘ m*° miuida regiuJor os dons bis
pados «l*t S. Paulo, o Min \s pelas dí> Ímms dos dmis gow i nos 
ri?.sfH*»:livo>, mns laiillx^m lhes assigni o os hiftiiros e situa
ções )>pr onde se podiãó dividir : «» proprio máppa inundado 
:i elle dilo Senhor Vice-Ktv pelo Governador das Minas 
Geraes, em que se contém liuin plano individual de lodo o 
coulinenle das. ditos Minas de S. P au lo . Goyàz, e parle 
d'esla Capitania, o que ludo.se examinou r- ponderou com  
¡1 mais séria e madura reflrxfto. segundo o pedia Ião im p o r
tante negocio, para decisão do qual se íi/.erào na presença 
do dito S en h o r  \ iee-Itey antecedentem ente algumas con
ferencias , lomando-se oulrosim  muitas inform ações de 
pessoas pralicas e experientes d a q u e lle t  paizes, suas situo 

ç õ e s e  lim ites, dc que resultou assentar-se uniform em ente 
por lod osas  pessoas da ju n ta ,  que a diruj.no dos referidos 
dous governos se devia fazer pelo rio cham ado S a p u c a h v ,

o qual se fôrma dc dous rios p rin c ip aes , q u e  am bos tem 

seu nascimento na serra cham ada M antiqueira , hum que 
vem da paite do P o e n te ,  cham ado S n p u c n h y - in e r im , c 

outro que vem da parle do .Na-c< n ie, cham ado Sap u cah y - 
KUnssú, e posto que am bos os referidos dous rios co rrào  do 

seu berço, ou nascimento, n buscar o m esm o rumo do M.prle 

j or mo>!o di’ forquilha;, com tudo p ra m elhni clareza se 

d qu e huin vem du ¡Nascente, e ou lro  do P oente .

!'or entre estes dous rios assentarão se devia fazer esta 

'liyisào alé se encontrarem  a m b o s ,  que serão oito a le  dez 

í r-*asd e  lisüuicia o que vai da n-íurida forquilha dos dons 

! ms .«té o alto da dita serra Munliquch a , c  verleules d e l l e s ,  
fjcaudo assim pertencendo ú Capitania ou governo de S . 

Paulo o braço  cham ado S a p u c a b y -m e r im , e o cham ado 

'•porahy-guassú á Minas G e ra  es cona todos as s u a s  v erlp p tp &



ou rios pequenos . quo lormão 05 ditos dotu braços r 
for quilho par;» baixo Mi> .«fitrar no KíoGrnnde lic.i rvm w, 
de liuUiza 0 Maclrc, ou alveo tio dito rio, |>arn n* tU.nx 
Capitanias, islo lm. a margòm do oriental AsMina* Cornos.

n marjicm Occidental ao governo do S. P:iulo.
ICsta divisão assim f«*itn he a mclbor e m.Vu «í^iira que 

se pÔcle id ear , bem advertidas as sitoaçr>s dVjuelles 
paizes, porque se.ndo <» dito rio Sapwntliv , eaudaloso 
memorável, ião lar^o c  prolundo, que bem podem navegar 
pnr r lle  navios de alio bordo, e coriío lal eom enm.a inva- 
riavel. perpetua e perm anente, igualm^m > 0 liea <eado a 
mesma divisão por ello, livre por este principio de se susci
tarem duvidas para o futuro s«>l>r*r ;i divisão do, dil<  ̂ ,l0U5 

governos, com o até o preschle se tem cnulrovertídu. p>.r 
iall.a delium n divisão cum 1 referida immulabilidade. como 
quotidianam ente succede tias divi>ües qu*_* se fazem do 

quaesquer lerrns particulares, sondo feitas por montes, 
ou oulros diílerentes sitios que uyo sejào rios. porque aléin 

de não terem d u ração , sempre ba duvidns, sendo a divisão 
por m ontes , sobre as suas verlentes, maioimente quando 
elles nâo levâo seguimentos d ire itos , mas siin em vollas, 
com o são quasi todos os do continente tio Minas; c sendo 

por dem arcação, ainda as divisões são menos estáveis, por 

sc arrancarem  os m arcos, 0 ad iantarem , ou Iroearem-rms 
as partes segundo a sua conven iência , c por isso todos os 

Doutores que tratarão de divisões assim dc terras paviicu- 

larcs ,  com o de re in o s ,  resolverão que a divisão, ou demar
cação, mais perdurável, e incontroversa era que se t e '  
por rios perm anentes , o que. bem se vó prnlicail«» oj>* .*»' 
nas províncias cio nosso R e in o ,  mas lambem em ili,uji.t> 

capitanias c  com arcas  dVstes Kslados.
Por estos fundameolos, sem duvida, o ivfermo .s.mu-Mm-
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Ptídro IJnudiclo M '  no niohi próprio que expediu sobre 
.1 crcttçfio c ilivísõo dos dous bispados contendores do S. 
J\)iilf>. o M iriniin.1 , apontou o Hio Grande para divisão 
fiVJJt.**, «- na inlelliironcíú (1« que os dous governos se divi- 
d isxm  pelo mesmo Hio Grande, determinou que os refe- 
rid 1«  dous governo?, digo os dous bispados, se regulassem 
pelas dans prefecturns: mos porque em \ida do St nlior I). 
Jofm V' orron rrn o  algumas duvidas sobro se efloelu.ir a 
divisão tios dilo. dons governos pelo referido Rio G ran d e, 
em • i11• íii-nva nom mais nriipla exteue.ão de lerrus, o de S. 
Paulo do quoagor.i pdlo Hio Sap u eaby , rosclveo o mesmo 

Senhor Fidelíssimo Rey I>. Jo ã o  V , para de liumo vez 
oxlirpur as duvidas, que se pudessem move»-, sò b re  a divisão 
dos ditos dous governos, que esta se fizesse pelo dito Rio 

Sapu eaby, bem p iid eser ,  c be verosímil, qu e informado 
dc que n mais rasònve.l divisão era a que se fi/esse pelo dito 
Rio Sapucniiv, e n'esla conformidade m andou no dilo Conde 

de liobadulla , quenssim a praticasse , ou por onde m elhor 

Jlie parecesse, o qual aproveitando-se d'esta liberdade 
dclerminou que esta se li/esse por differente s itu ação , 
para o que consultou prim eiro a Pedro Dias Paes L e m e , 

Gunrda-mór geral das Minas, que lainboin be vogal n'o$la 

ju n t a ,  o qmil nsscverfl ler informado ao dilo C o n d e , que 

n divisão se devi« ia/cr sem pre pela m argem  opposta da 

outra parle do Rio Sapucflhy, por h u n s tn o n lc s ,  que cm 

perspectiva, c  de fora. m o s  Ira vão fazer parede ao dilo Rio 

Sapueaby da parle de S .  Pauló; mas isto loi em lempo , que 

elle Cuarda-mói não linha passado, nem  visto lodo o paiz 

da ou Ira parb* do Sapu eaby, e (jue não obstante  esla sua 

informa» üo, •• volo, mandara o dilo C onde lazer ;i divisão 

•r -tjndo a> situações muito d il íeren les , que designou na 

ordf*m qm- passou ao dilo Ouvidor T h o n m  K u b y , na qual

8*
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lhe determinou que chegando Viu, ao marco dito , qu# 
está na referida serra dn Mantiqueira, servirá da IjdIí/:, 
dem arcarão, do alto m  que clle sc ^ a .  tirnr;. Inima 
linha pelo cum e da inesnia se rra . seguindo toda alé lopstr 
com .1 serra de Mogi-guassú ( que tal ac?rru nào ha no 
m undo) e o rumo que pelo Agulhão se achar, far.\ \'m 
expressar no termo da demarcação, a serra dcMogi-uunssú 
deve seguir como divisão dos ditos governos ale lindar 
nos que se lhe segu irem , fnzendo-se hemju-e, p,-!,, ramo 
»Telia a divisão alé topar no Rio G rande, o quul fica ser- 
vindo de raia entre a comarca de S. Paulo, e n novo 
governo de Gòynz. —

Porém  que o dito Ouvidor, sem embargo das situneôcs 
destinadas pelo dito Conde, as excede o de fôrma, que sim 

principiou a dem arcação pelo alto da serrada Mantiqueira, 
porém  discorrendo por ello a continuou alô o fim aonde 

chamão o Morro do l.opo, onde j>o/. o marco iinniineutc À 
m esma cidade de S . Paulo, e vendo-se ali perplexo, sem 
atinar com o rumo . que devia seguir para linalisar a de
m arca rã o ,  foi dem andar a estrada que vai para S. Paulo, 

e a continuou alé se.  m elter no Rio Grande, om que deo 

por finda a dita divisão, lienndo por esta mal ideada demar
cação introduzida a com arca, ou governo das Minas, dentro 

na m esma de S. P aulo , e fronteira á cidade.
Sendo que elle dilo G u ard a-in òr, depois quo a .Ires para 

quatro a n n o s ,  c cm  tlous succeõsi'Os que girou o referido 

paizj tanto da parle dc L rs le ,  como da de Oeste do dilo 
Rio Sapucahy <• do Rio Grande , navegando por todos elJes,

o repassando os mal los , e cam p in as , que ha u’olle alo S. 
P aulo , repartindo terras m inciraes, e estabelecendo colo 

nias, acha que nem aquella primeira divisão, que insmuou 
ao dito Condo podia subsistir no caso que se efleiluasso
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imiifu im'nr*5 que !»•/ <> «iiIr* Doutui* Tlíomaz I\111>\ , «mu

i r/íio d** *P" rorciido se por nqiiellí* tnorio senão cvitr.vão 
:ts 111 1\iílüs i r o e  sempro sc lorn m ovido, <' Sfc hão de suscitar 
Tiilosefaze* lo ¡1 rlila divisão pelo ditoRin Sajpncahy, por nõo 
Ji»vcr n V  uelle eoniincnlo cordilheiras fixas paro sc segui
rem . mas sônimile limis monto.» desmanchados o voltados. 
todos meUidos lions pelos outros, que formão huina lal 
confu.-ão, de sorte que Indo he lábyriuthn, o qu e nnnea 
succeder assim, fúila a divisão pelo dito Rio Sapucaby, 
prln sua estabilidade, o seguimento claro o distincto.

A dita divisão he jusíi.ssilnn, não só pelos fundamentos 
supra expendido s , mos fcombem atten d en d o , que ã Capi
tania, oo Governo das Minas G oraes, se lhe não tira coui 
cila coisa alguma tio que lie seu , por quanto as lérras que 
estão ao Poente do Rio Sapucaby sempre forão l id as , havi

das, c  reputadas por pertencentes â Capitania de S. P au lo ; 
c só do tempo do Governo do Conde de B o b a d e lla ,  e depois 
que S. Paulo íicou sem Governador, por auzencia de I). Lui/ 

Mnscarenhas, lie que os Governadores dr Minas se quizerão 

introduzir nas referidas te rras ,  apoderando-se de alguns 
descubertos de ouro chamados de Santa Anna de S ap u cab y , 
Ouro Fino, c Comnndaocaia ; expulsando para isso ao G uar

da Mór Fulano Lustoza, de quem era  inal aíTecto o dito 

C onde, e a hum Intendente , que o dito I). Luiz M ascare-  

nhas linha la posto para cobrança dos direitos devidos a 

Sua M ajestade, os fjuaes, quando o dito Doutor O u vid or,

I homaz Ruby, foi a dividir os Governos, vendo o seu excesso 

lhe impugnarão a divisão, mas sem fru c lo ,  pois que a fez 

[•elas situações voluntários jã  declaradas, expu lsando-se  

tam bém  por conta delia os Parochos que o B isp o  de S . Paulo 

tinha mandado para as Freguezias, que creára  de novo com  

todo o preciso a sua custa. Depois que os ditos G overna-



n

dores sc apoderara o do» ditos tlciciiberlo* tem njundad,, 
mudar o Uegisto que estava no Rio C.rand«, primeirouienu 
para a passagem do Rio Sapucahy . logo depois para o Ui0 
do Mandú, mais adiante do* lego as , e ulliniatmnto o rnan 
fiou por o Governador actual nest** presonW- ;,n to no Ri», 
Jaguary ao p<- «lo <lilo morro do l.opo , c parece que a sua 
idéa he ptirem no dcnlro da iHcstna Cidadç ile S. PauU, 
se la descobrirem minas, sendo que feita a dilu dWiião 
pelo dito Uio S ap u cah y , Jica a Capitania de Minas coin 

hunia dilatada vastidão de le tras , assim de cultura r la
voura. como minnraes, e muitas delias incultas, quo por 
experiências que se tom feito prumeltem grandeza de ouro. 
como são os m altos das cabeceiras da Paralrybuna, e lodo> 
ns doR io Doce, e lambem muitasinargens do Rio de S. Frao 
cisco , Campo G ran d e, e Campos de Mareella, que tudo 
fica dentro do continente das Minas C eraes , que abrange 
em circuito mais de seiscentas legoas. E  a Capitania de S. 
Paulo sendo a mais antiga, e de donde procedèrão os pri
meiros descubridorcs de minas de ouro, comn Capital, que 
foi (lo todas ellai?, se acha hoje tão limitada depaiz, pelo 
que se lhe tem usurpado . que se faz precisa a divisão pelo 
Riu Sapucahy , não só para de algum modo ser reslituida 

de parle das muitas terras que se lhe tem tirado, mas 
lam bem  porque sendo a dita Capitania de S. Paulo a bar
reira mais próxim a ao in im igo, pela qual havendo alguma 

invasão, háu <le ser primeiro invadidas, não pôde reb.v 

ter-se u lorça inimiga fallarulo-lbe largueza d** terras, moios 
convenientes pai a utilidade d o s  seus moradores, que icu.il- 
m ente são vassallos de Sua Mageslade com os «le M i n a s  be- 

r a e s , por falta dos quaes meios se vé a dita Capitania <le 
S. Paulo quasi deserta de m oradores , e esses pol*n»uno>. 

que se farão opulentos havendo minas no >eu districti'



fjiif «o coiifcJguirãú ctíeitu;mdo-se n divisão pelo dito Kit» 
SapuCah) • t* de nutra sorte resultará huin prejuízo iiíevi- 
InveJ, e qu/isi certo no Estado, no Ile in o , o nos seus i11Ict— 
rcases, pois nuo tondu o Covtrno goôtc, nem domínios 
ui. i * , rijo lerá o Goverondor de S. Paulo meios para se 
oppôr á forçn do inimigo, por llie faltar a jurísdicçàn nos 
moradores visinhos, porque pertenceu les ao Governo de 
Minas, a quem pela grande distancia, que ha de r.enlo e 
vinte lego os d e. Imrna outra Capitania . quando lú chegai 
o avise da invasão do inimigo para mandar ord em , e soc 
corro para llie impedir n passo, já elle se lerá apoderado 
da maior pari»- das minas. Nem póde fnvurecer nos seus 
moradores o pretexto com  que querem encontrai a divisão 
pelo dito RioSnpucnhy <• prejuízo que aHeclâo se llies segue 
deliu, porque sendo elles obrigados a dar liuina quoia certa, 
e animal de cem arrobas de ouro a Sua ¡Vfageslade pelo 
direilo senhorial dos Q u in to s ,  l irando-se-llies  os dcscu- 

bertos que ficáo ao Este do dilo Rio S a p u c à h y ,  c  com  
cujos direitos fie a em muita parte ali vindo o povo no caso 

de haver d erram a, e m  consequencia  se lhes segue, grande 

prejuiüo, porque mais sujeitos ás ditas derram as, essas mais 

avultadas para completarem o num ero das ditas cem arro

b a s .  dos di tos direitos senhoria  es do.*» Q uintos a que sáu 

obrigados todos os muradores do continente  de M in as , que 

he o fundamento total, e de m ais forca com  que q u erem  

encontrar u divisão referida.

Por quanlo os ditos d escu b ertos , e mais lei ras do Oeste 

do Rio Snpucahy nào s.6 nunca perlencOráo ás Minas, com o 
iica d ito ,  nias lambem quando os seus m oradores promel 

Ui . i )  voluntariamente, as ditas cem arro b as  de ouro para 

llie h t j i i i a r e m  a cap itação . ainda nào baviáo la.es d escu -

i ' i l o s  uem havião noticias de taos terras, nem menos linhuo



pensamento do que Uiq pertencmo . e se som cii.!Ui .f, 
de íis não possuírem, nem huver doscoVir-rto» <h: ouro, m 
obrigarão à dil.i qu ota . não liu ra/.ão couveni&ute p.tu ,j,,.. 
com cslo falso pwstuxto qücirSo imperiu & tltla dm ájo , j.,:.» 
que ou houvesse, ou n íín .os  ditos dosciíberlo*, ou 
llie |)cn«*ucein, ou não perlencom , r.«mpre ost^o ail»lriclo> 
ã dita quolo.

Mais: os Mineiros dos ditos descubortos não licão p o r  

aquella razão sujeitos ;i dita quota , anles o dirrilò jpiiIio- 
rial he livre.* d e lia , e com o assim fica pcrUrhcerwlo ao tiilo 
senhor independente da mesma, sondo póvisso necessirio 
para se u n ir  ã m esm a cjuota graça especial do nvcsmo se
n h o r ,  o que se excmplea com o caso suecedido a respeito 
das minas novas do Fnnado. que, sendo administrâdn.s pelo 
Governo da R a b ia , resolveo o mesmo Senhor, que se unis- 
sem às Minas Gera es f e havendo duvida sobre a mesma 
q u o ta . a que devião os ditos moradores do Futrudo não 
estarem  obrigados, assim o resolveo; c  com razão, pois 

que de outro modo vinhão a licar gravados, tanto elk*s 
dilos m orad o res ,  como a Real Fazenda, na sujeição da 
derram a os sobreditos, o o dito senhor em se privar do 
mais os Quintos que não esta vão sujeitos á dita quota, 

que lie o m esm o sem  diflercuçu da razão, que. so verifica 
nos Mineiros dos novos descuberlos, liquem, ou n:io 

fiquem pertencendo a Minas; pelo qne fica convencido o 

pretexto dos Seus moradores.
Sondo pois feitas todas as referidos ponderações m  pre

sença do llluslrissim o e Excellentissim o Senhor l.onde Ni- 

c e -R e v ,  disse, que elle as approvava. e se conforui oa mm 
cilas, e com  a dita divisão, menosen» qu eellase  li/essepc O 

m eio  da forquilha tios dous Rios Sapucahy-mcriiu t  Sapu 

cahy-guQssú, puis que o seu >oto era que se fize>K* da for-
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quilha j j j ia  o .Sul p or  S apueáhy-goassú  até a sua o r ig e m , 
c m  ruja cirCun>laiicia só sc aparlavu do junta.

E por osla m ancha houve este assento poi* feito e a ca 
bado. e c o m o  assim o assignou com  as mais pessoas desta 
junta, que são o Chancdler d os la Relação, João A lbcr lo  
cio Castel-P»ranco, o Provedor da Fazenda R e a l , Francisco 
Cordovil de Siqu.çíra e Mello, o  Dezembnrgador P rocu ra 
dor da Corda « Fa/.enda. Miguel R ibeiro  da Cruz» o  D e 
sembargador Domingos Nunes Vieira, que acabou de Pro 
curador da Còróa e Fazenda , o  Guarda-túúr Geral das 
Minas, Pedro Dias Paes Lem e, o C apilâo-m ór Regente do 
Rio V erde , Rento Pereira d e  S á ,  o  Padre A ntôn io  G onça l
ves de Carvalho, e o Coronel Bai Ihotonicu Bueiio da Silva . 
que  lam bem  assignárão, e eu Francisco  de A lm eida  o 
Figueiredo, Secretario do E stado , que o  escrevi p o r  m an 
dado do /Ilustríssimo e Lxcellenlissinio S en h or  C on de  V ice* 
Re v. —  Conde V\cc-iUy.

N.° 3/i.

III.1,10 S r . — \  mediação para que  \. S\ m e  convida  eu 
queira entrar a respeito das duvidas cm  que V. S .a se acha 
c o m  o Sr. Governador de  M in a s ,p o r  conta dos D escob ertos  

deJagu arv  e Rio Pardo; eu c o m  m u ito  gosto  vou escrever, 
c o m o  medianeiro, ao Sr. C on de  de Valladares, son d o  ce r to ,  
que mt: la/, grande adm iração, que  tenha este p o n to  c h e 
ca d o  a tantos excessos, q u an d o  devem os  con serv a r  en lro  
nos huma tão reciproca  união , que  n u n ca  aos nossos  sub- 
ditos d em os  huns lans exem plos d e  d iscórd ia ,  q u e  a todos 
•e i¡t/em u im nam cute  escandalosos, i será alterarmos os



fins porquo El-Rey meu Sonlior . por oITmloj da Sua R„ , 
f í n n d e n .  confia do nó» Imns lugares Ião imporlanlM 
que ao passo que cllo espera que nós conlen1,am o 3  0,  ’ 
no m aior socego e mansidão, sejamos o» mesmo« q n,. n,.. 
fomentemos a desunião, fazendo nós a guerra huns 
outros: Os Limites dos nossos Governos, e das nossas' ' 

d icções , He o nosso Auguslissimo A m o , a quem pertence
determ ina-los , quando eu me acho dc posse deste ou 
daqnellc d istricto , c  a qualquer dos nossos collegas pareça 
que llic está usurpado n sua Capitania, julgo que aquelle 
que está de posse o  deve conservar, o ambos pôreoi na 
Iteâl Presença do JEl-Rcy uicu Senhor . hum as razões 
porque o  governa , e outro  os motivos porque julga per- 
t cn ccr - l l ie ,  sem que nenhum de nós deva le r a  liberdade 
de tomar a si a decisão de casos semelhantes, que devo 
só em anar do  Real arbítrio do Nosso Auguslisshno Am o: 
Estes são os mesmos termos com  que determino escrever 
ao Senhor C on de  de Valladares. Estimarei que as minhas 

supplicas possão p ô r  a V. Exs. am bos, naquelle socego c 
d esca n ço ,  que dese jo , e convém ao Real Serviço.

Ile o  que sob re  estas matérias se m e  oflercce dizer n 
V. S .\  a quem  desejo ter sem pre  mil occasiões de lhe dar 
gosto. Deos Guarde a V. S.* Rio de Janeiro a 29 de Outu
bro  de 1772. Marquez de Lavradio. —  Sr. D. Luiz Antonio 
de Souza.

l }. S. Depois desta estar feila acho na Secrclaria dostr 
Estado h um a Carta d o  Secretario de Estado, Francisco 
X av ier  dc M endonça , dirigida ao Senhor Conde da Cunha, 
e a resolução que o  Sr. Y ice-R ey tomou sobre os l.;n:it»*« 
e divisões das »luas Capitanias de Minas Geraes, e S. Paulo» 
e co m  esta resolução m e parece lien tirada roda a duvida 
que V. Exs. possão ter sobre os seus Limites, até que Kl-



Re\ meu Soiilior o haja de d.lerminnr dilFtírentenionte; 
assim ivsoliio.io que se lo m o li . com o do  Ollioio. quo 
jvini íssn >c oxpudio, remeti o a V. S . ' copias, c ao Sr. ( 'onde 
dc \ alliulíircs vou remettor oulrns soinelhanles. — Marque: 
dc h ivrad/o.
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T l l .^ e E * . “ ” Sr.— Lem brado dos inalteraveis, rec iproco*  
protestos, que muitas vezes iizemos d c  não lerm os questões 
odiosas para ampliarmos os Liiniles desta e dessa C api
tania, e de consentirmos, amigável e uniform em ente em 
quo cada li um gozasse o  que Ilie p e r te n c e , vou p o r  esto 
m o d o ,  liado na imlefcctivel palavra de  \'. E x . ,  lazer-llie  
hum a Inove e sérin representação, para, pelo m eio  
pactuadoe  sobredito , evitarmos conllictos  de jur isd icçóes .

Nosso parente o Sr. Luiz Dingo L o b o  da Silva, em  tem po 
que  governava essa Capitania dc Minas ( ie r a e s ,  e que não 
havia nesta dc S. Paulo nem  G e n e ra l , n em  Jiispo, veio 
co m  força de armas a introduzir-se nos d escu bertos  d c  
Santa Anna d e S a p u ca h y ,  O uro F in o ,  C o n c e iç ã o ,  S. Pe
dro de Alcantara, Nossa Senhora da A s s u m p ç ã o , 110 D e 
sem boque , e Cabo Verde, e fazer metter de posso nas res
pectivas Freguezios aos Parochos nom eados pelo cab ido  
Sede vacante do Bispado d c  M arianna, sem attender que 
os  m esm os descubertos, e Freguezias forãof feitos p o r  esta 
Capitania dc S. P aulo , e  dentro dos Limites delia,

Deixadas, por  não tomar o tem po a V. Ex., as m ultipli
cados q u r -tóe* , quo houverãn entre os G overnos Seculares, 
c LcH cíi.fd icos, de  am bas as Capitanias, ex p on h o  sórmmte



a E x . . que polo que respeila aos Governo« Secular* 
sc rei por Ordem dc Su:. Magolade junu» c acento «»» 
divisões no Rio de Janeiro cm I :>. do Novembro de 17»',;, 
onde esteve supilado alé o tempo do Sr. Marqm,. Vico-Jinv 
que  mandou por  Copia authentica o dito a,<,.nio .  para 
esse. c  esle G overno, sem que até agora tiVesse effeito 
c o m o  Sua Magestade ordenava na prece d ente Ordem qm* 
dirigio ao ('.onde da Cunha para se fazer a junta e assento, o 
t uc talvez seria providencia superior, para sem maisqijrs- 
tOcs conclu irm os agora o fim delias, o o reciprocosocego.

Pelo que  respeita aos Governos Ecdesiasticas houverào 
intrincadas d em a n d a s ,  cm que houverào multiplicadas 
sentenças no Juizo d« C o r ò a , e Relação do Estado a favor 
deste Bispado de S. P a u lo , em virtude das quaes sc tomou 
ultim am enlo assento na Mesa do Desembárgo do Paço para 
se cu m p r irem  as ditas sentenças, e se restituireui a e$lc 
m esm o Bispado as ditas usurpadas Freguezias.

C om  as ditas sentenças manda agora o Ex.“ * e R.“ » 
Sr. Bispo desta Cidade de S. Paulo ao portador desta, que 
me persuado as m ostrará a V. Ex. antes de ir elleituar o 
cum prim ento  delias, e a restituição das Freguezias, a que 
já não pôde duvidar o  Governo Ecclesiastico desse Bispado , 
a parece  que  pela m esm a idêntica razão, não pôde haver 
duvida a m andar lam bem  V. Ex. restituir á esta Capita
nia, aquelles descuherlos delia, sem q u e  nos seja necessária 
a  continuação d c  quostões, que nao devoin haver entre nós,
vistos os nossos apontados protestos, e const mte amizade.

A o  que accresce estarem desvanecidas no dito assento 
qu e  se tom ou na junta do Rio de Janeiro, todas as duiida> 
da quota de cem  arrobas, e  outras semelhante*. que aUuns 
espíritos sediciosos intentassem suggerir a V. Ex.. paia não 
ter clVeito p or  este m odo amigável e inaltcrau '1 p r o m e » '
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Mos mesmos nosso* prM**slos . cm  oxircuçno dos quãns, • • 
d o  qur K*nlJO nesl . aponlfolu n  \ . Ex. . espero que \  . I v a . 

com  cretlilo seu . e moii. as>im o determine, e me tlA mui- 
ins oteasiões <1«  ou liio mostrar a sincera correspondência 
fiíi nossa harmonia. ¡>0 0  ̂ gunrde a V. Ex. S. Paulo 13 do 
Ago>to rio 1775. —  lllv"- c  Kx.n,<> Sr. I). Antônio de N o
ronha.

N r  36.

í l l ." " 'e  Ex.“ * S r .— Pela Copia inclusa Y u I . sern p re -  
senle a \. Ex. o injusto fu n dam en to  c o m  rjuo Francisco 
Gomes GasÜJho, e seu soc io  José Perc> Lim a, m oradores  no  
dislricto dc Cabo V erde , p cr len d cm  caliim niar o  c o m in a n -  
rlante do  destacamento do  R io  Pardo na representação q u e  
V. Ex. m e  remette em Carla de 21  de A bril do  c o r r e n lc  
anno. Eu deixo á perspicaz p on d erarão  de  V. E x . , e à in -  
differenra co m  que olha para a m a ior  ou m e n o r  extensão 
de terras do seu G ov e rn o . o ju lgar sob re  esta m a tér ia , p o is  
he  cerlo , que não m e resultando g lo r ia ,  ou  interesse a lgum  
em dilalar o terreno desta Capitania pelos  d istric los  de  
oulras suas confinantes; e sendo lodo  o  ineu desejo c o n 
servar hum a reciproca união c o m  \ . Ex. . mal poderia  c o n 

sentir se inquietassem os povos q u e  se a ch ão  d eb a ix o  do  
seu felir. CoNerno.

Se o  com m a n d a n le  do  Registo de  S. Mathous se o p p o z  
d c  aiguina sorte aos intentos dos d ou s  M in e iro s ,  que  recor -  
rêrão ao Tribunal d&JunLa, foi p o r  intentarem  estes , em  
prejuízo d osR ca esQ u in tos  dNista C apitania , e s ten d era s  suas 
Uvras além dos  limites q u e  se a ch ão  prescrip los  a lé dcc isào



<lr Sua Magostad«“ , <• protesto a V o s K x c e l l c n e i a  
fosse outro  o  m otivo  da queixa dos referido« Mineiros, . 
p rocuraria  sitisfa/.er .1 Voss.» Exeellencia, (.¡»stigando cxciu 
plariBonlc ao re ferido  com m andante .

.Vcsta occa/.iãc verá tambom Vossa ExceUçncia pula copio 
N." *i.°, que j>or parte d essa Capitania letn intentado Fran
cisco C o m e s  de Castilho, cobrar n derrama dos Mineiros 
»•stubelecidos nas terra» da minha jnrisdicção, sc-m attender 
que estes povos , além de pertencerem a distiieio alheio, são 
ucutos dTaquolIe imposto , o quo pagão Quinto do ouro que 
ex lrahem , na casa da fundição d\jsla cidade.

p on h o  tudo na presença «lo \ ossa Excullencia, não só pau 
(jue con h eça  a m inha sincera intenção, inas para que dando 
as providencias necessárias, se suspendão estas contendas, 
que  só servem de  perturbar toda a boa harmonia, que eu 
da minha parte porei todos os meios para não inquietar a 
Nossa Exeellcncia. Deos Guarde a Vossa Excellcncin, S. 
Paulo 5 de J u n h o  de 1777. — lll .raoc  Kx.““  Sr. I). Antonio 
de Noronha. —  Marlim Lopes í^obo dc SdUUmlui.
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111, “ • e Ex.™  Sr. — Pela carta que Nossa Kxeellenm uie 
dirigio na data d e  13 d o  inez passado, e pela copia da caria 

rio com m andante  de Jacnhy. n e l la  induza. venho no conhc 
cim ento de q u e ,  não sò o  dito co im nandanto. mas liuin.i 
grande parle dos  officiaes que se achao «'iripre^ados i" 
serviço nas paragens conlinantes com  esta Capitam.». " 
leui ou lro  ponto  de vista mais do  quo pertuib.u' m «»• i- 
de N ossa E xcelleucia , e d e  me inquiolaiem  com continuadas



ij'-¿DrdClls motivadas a fim do sneiarom a sua cobiça  , o de 
prejudicarem gravemente a Faxend« l\o;il, pretextando a» 
m io s  perniciosas intenções c o m  apparentc zelo de utilidade 
publica* c do  serviço d'Kl-Roy\ e  pmlandowjte a Vossa 
!•teellinria com còres tãosirnuladas, que quasi h c  obrigado  
.1 dar-lhe o credito, que riuo merecem.

lie cei lo, Excéllrtnlissimo Senhor, que depois de muitas 
e repelidãs queixas que sc m e  fizerâo pelos extravios cora- 
m r i lidos pelas diflj&ren.lc* estradas por  ou de  cosluinavão 
seguir os viandantes de M inas, e pelos descam inhos que 
experimentava n Real Fazenda nos seus direitos, m e  deli
berei com  o  vntò <1« junta da Real Fazenda ; e tendo pre 
cedido informações de pessoas praticas c  in te ll igen tes , a 
mnndar trancar os cam in h os ,  que se julgavão mais favorá
veis e p roprios  para os ditos extravios, entre aquelles foi 
coinprehendida  a anliga estrada de J a c u h y ,  p o r  não ter 
ataque, v p o r  senão seguir prejuizo algum a o o o m tn e rc io  cm  
dar entrada no novo Registo de S. M atheus, para o n d e  fiz 
m udnr o antigo do R io  P ardo , c m  a l tenção ao b o m  co in - 
m od o  dos viandantes: e já Sua Magestade, a q u e m  costum o 
dar conta de todas as m inhas d eterm in a ções ,  se d ignou  
approvar esta pelo seu Real E rar io ,  c o m o  será presente  a 
 ̂ossa Exceliencia peia cop ia  in c lu za : N .° 1.°

Persuadi-se^ Vossa E xcelienc ia , q u e  nein os  M ineiros , 
n e m o  co m m c rc io  experim então in cn m m o d o  sensível n 'esta 
m u dan ça , '•iíilvo se lór o  de Sé lhe evitarem d ô  a lgum  m ò d o  

os contrabandos e extravios dos D ireitos Reaes, nem tain- 
honi lema Vossa E xcelienc ia  que soja p re ju d icad a  ossa 
i.apjUinia na extracção d o  ou ro  para es la ,  c o m o  sem  fur\* 
<1 irn m io  representa a Vossa E xceliencia  o  c o m m a n d a n te  
•íc .l.iCtiby : p o r  quanto  se. os  dilos extravios se facilita o  pela 

ih 'd iip jic idadc de estradas por  o n d e  o s  viandantes Iransitão,
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n a s 'pines não he possível que hajaa vigiUfleia no/.:, ari,  
por legitima oonscqucnctó se devo in fcr ir , que ú propor* . 
que se lhe diminuem as ditas estrudu.,  $e lhe 1'echjo ou- 
Iros lanlos portos aos mesmos extravios; d ív-tar» me.Miias 
cautelas usou sabiamente Vosso Exeellenr.m no Regisio d« 
Jaguary. para o m esm o effeito, mandando trancar dífle 
rentes cam inhos, e obrigando aos viandantes a que ieguís- 
scni |)or lium sò. corno se mo participou pela carta rj.j( 
reme Lio a Vossa Excellencia . p o r  copia N.0 ‘2

Igualmente não devo presumir que os povos da joris- 
d icção de Vossa Excellencia altendão tão pouco ao> wu- 
interesses, que  VCnhão fundir o seu ouro a esta Capitania, 
aonde forçosam ente se lhe ha de tirar o Quinto, não ficando 
por isso alliviados da derrama para o complemento das 
cem  arrobas do ouro  que ofleracèrâo a Sua Magcslade. \ 
visla do  que tenho exposto ,  julgue Vossa Excellencia se eu 
deveria suspender as providencias econom icas desta Capi
tania, tendentes à utilidade da Real Fazenda, pela vaga 
presum pção do com m andante de Jacuhv , o qual, como tão 
zeloso da mesma Pteal Fazenda, podia applicar outros meios 
de  coh ib ir  os extravios, no caso de haver fundamento de 
os temer.

Estou bem  persuadido que se este commandante, e o> 
mais ofíiciaes d*essa Capitania informassem a Nossa Excel 
lene ia , o  a junta da Real Fazenda co m  a verdade e eirams- 

pccçã o  dev ida , teria Vossa Excellencia evitado as continuas 
vexações, que se fazem aos povos d'esta Capitania, c n u o  

m e acom panharia  o  desgosto de ver que  Vossa Kxtvllcn^a. 
c o m  quem  dezejo  inanler a mais sincera e verdad« n • «nu- 
zade, permitia se excedâo os  antigos o impretemeis limite- 
das duas Capitanias , c o m o  succedeo ullíniniiieiitc r  
erecção do novo Registo de Juguarv, nu distncU' d.» mII.<



de S. .lo.Kt d.» jUihffi:». .nançandn-se mnis «lt* quiltro legoas 
jH’ lii ínterim d't»ln Capilania. e ficando debaixo do m esm o 
Uegislo orri’lo «' viole sele fogos, e sotoceiilos r quarenta 
c cinco 'í-inlifis da üiesnia villa.

O pretexto deste  impralienvol rom pim en to , parecerá o 
\ nss.i Kxcollenein, ã primeira visln, favorável aos lleacs 
inleresscs, o nmilo conform e ás con d ições  5.* e 17.* do 
con lrac io  das nulradas. as quaes rem ello  a Vossa E xcel-  
Iciicio. por cop ia , co in  a caria do D oulor Intendente da 
comarca de S. João d 'E l-lley  . N.° 3 . ° :  mas ao C ontrario , 
Kxcelíenlissimo Senhor . elle lie opp os lo  ao espirito das 
mesmas condições, u inuilo prejmlieial ã fazenda de Sua 
Magcslade. lie opposlo ao espirito das c o n d iç õ e s ,  p o rq u e  
dando Sua Mageslade faculdade aos contractadores para 
m udarem  os Ilc#i*tòs para on de  lhes parecer, e levantarem 
outros novos n’aqnellas paragens , que  forem  m ais c o m 
ino d os aos viandantes, lhes declara devem  ellos representar 
ás juntas das Fazendas dos distriçtos aonde  se houverem  de 
estahcleeer os  dito.«, l í e o s lo s ,  a necessidade q u e  houver 
dos seus esiabftJccimônlos, e só  estas dentro dos seus res
pectivos Jimiles lhes poderão de fer ir ;  o  q u e  b e m  se co ll ige  
das mesmas condições; e d o  contrar io , lodo  o  p ro c e d im e n to  
que não  fõr este molivarã desordens e co n ie n d a s  de ju r is -  
t-licção. c o m o  presenleinenle suceede.

lie prejudicial á Real Fazenda de Sua M ajestade , por  

planto ao m esm o pa*SQ, que o  d is lr ic lo  dü VojSSü E xce l
ê n c ia  se fõr estendendo p o r  esta ou  outra qu a lqu er  Cã pi- 
la ii ia , perderá a lteai Fazenda o  rendim ento  d o  Q u in tó  cie 
lodo  o o n r o q u e  se lavrar u aquellos terrenos, sem  que por  
■ -><» sc augm ente o num ero das cem  a r r o b a » , que  os suh- 
■iil'»sdc \ o>sa Exceli en r ia se  ohri^u 'úo  a pagar anim alm ente  
.1 Sua M aceita de pelo  dito Quinto,

! 02



Eu, Rxeullimtissimn Senhor. «onhoro clonmumte q,„. 
eommandantes dos dnsc.ulicf.tps visinlios ;i esb  <. i|.,i.rn 
conlomdos com  os Mineiros, h»* q,„. nu»»«. .n toda» . sl 
iliquidações pnra so verem m;»is alUviados d;i mesma der
rama, porque sendo inaior o numero dos lavradores pot 
quem se divido, m enor será o  orçamento do cad i lmm .m  
piarliculnr: mus éstóu ecr lo , quo Vosaa Kxfcollenm n.v, \t:, 
dccorisenlir cm h u m d a m n o  Ião manifestada l\onl F;uoudn 
o. que attendendo ao que tenho ponderado dará lo"o as 
providencias, que pede 15o importante materia, não só a 
respeito d’ este UGgisto, mas hfaubem dos movimente®que 
principião pelo descuberlo do R io  Pardo, como mo avisou 
o  G uarda-m ôrd\iquel las Minas, Antonio liueno rir» Silveira, 
em caria de 7 de Janeiro, e remello a N ossa Ivxcellencia a 
copia do  capilu lo  que trata deste particular, pnra que se 
digne ordenar sen ã o  inquiete aquelle povo ,  que já começa 
a sentir algumas perturbações.

Dc hoa vontade deixaria do moleslar a Vossa Kxcollencia 
c o m  osla longa digressão, se os factos que exponho na sun 
presença não iossem lào constantes, c  se me não assistisse 
a b e m  íuudada esperança de que Vossa Kxcollencia fará pôr 
term o a tantas desordens ; pois s o i . què o  seu animo he do 
conservar coinm igo huma hoa harm onia , e que olha indif 
feronlemente para a maior ou m enor extensão de terra do 
seu g o v e rn o ,  c o m o  mo tem segurado nas suas carias de o
o 2ò de O u tu bro .  10 e  *26 de Dezembro de I - 7õ. e da 
m inha parte aflirmo ü Vossa Exeollcncio, que sâo contra o 
m eu gen io  estasfa&iidiosas disputas, q u e  diariamente fomen- 
tão huns p ou cos  olliciaes rcvollosos, e dominados do espi 
rito d a m b iç ã o .  Deos Guarde a Vossa Hxccllencui. S. P.ml" 
i! do Fevereiro de J778. — 111.“  c  Kx“  Sr. I). \otonio do 
INovopha.—<Martu>• Lopes Lobo ih SaUhm/i-i-
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iv.° 38.

Tenho presente as carias «le \ . m . ,  tic 7 tic .Tullio, e 27 
de Agosto sobrea  en Irada ca c to s  possessorios, que o  Juiz, 
Commanda.nté, c Guarda-mores de Cabo Verde intentarão 
ñas lenas inineraes do Rio Pardo pertencentes a esla Ca
pitanía. sobre o  que sou a disser a V. ra. que o b ro u  bem  
em  Ibes m andar trancar os cam inhos ou picadas, c  dem olir  
os niourões c  mais lacios possessorios, o que deverá V. m . 
continuar a impedir , conservando sem pre os limiles d'esta 
Capitania, sem que p o r  m od o  sem elhante se entre n’ e lles : 
e no caso do os ditos tornarem m ’oparticipará  sem  dem ora , 
para eu o fazer ao 111.mo e E x . “ 0 Sr. Governador e Capitão 
General d’aquella Capitanía.

Q uanlo ao caso a con lcc id o  ao Mineiro Luiz Pinto da 
Fonseca, n ’esta mesma occaziáo, m an d o  em  re q u e r im e n to . 
que elle me fez, averigua-lo para o p ro v id e n c ia r ; e p e lo  que  
respeila a os mais deverá V. m. a n im a-los ,  para que  se 
estabeleça o em  augmento d ’esse descuberto , e que  se Ibes 
bao  de gu arda ros  privilegios, e con ced erã o  as equidades 
que elles merecerem, e liverem segundosuas circum stancias. 
Déos Guarde a \ . m ., S. Paulo í) de  S etem bro  de 178 5 . -7-  
F rançisco {(a Cunha  c Mcnczcs,

N.° 39.

111."• c  E x .*9 Sr. — Pela cop ia  q u e  rcm elto  a Vossa Iíx- 
ecllencia da parte que agora m e  dá o  co im nandnnte  do



Uegislo de S. Mallieus., vera Vossa fexccllowcia as minU* 
o rd e n s , para o  fim  de evitar Ioda a discórdia entr- 
sn bd itos d e s ta  o  d ’ essa C.apitàma, e  lam bem  os proced i
m en tos  de alguns olliciaes d a  Capitania d*; M inas, dô rjm- 
cre io  Vossa E xcH leneia  n ã o  lem  ainda noticia.

Joaquim  Henriques, que prendèrào a ordem de Vossa 
Excellencin, linha seguido o seu caminho para as Caldas por 
dentrod ’esta Capitania, tendo ido por moléstia rjue padece, 
tinha portaria minha, c as Galdas licão na linha do districto 
de S. Paulo, e por consequeucia 11‘ ella se achava; hc pri
meiro escriptiirario da Contadoria da .Tunta da Fazenda, 
irmão do  escrivão actual da mesma Junta.

Especo que Vossa Exccllencia queira dar Iodas as provi
dencias a este respeito, que melhor lhe parecerem, para 
evilar conlendas , que só  servem de descommodo enlre 
aquelles p ovos ,  em quanlo  eu ordeno novamente, que por 
parle d’ esla Capitania se conserve ludo com o existia no 
tem po d o  Capitão General, que a governou , Francisco da 
Cunha de Menezes. Deos Guarde a Vossa Exccllencia. S. 
Paulo 14  de D ezem bro de 1788. —  111. 1" 8 e E x .^ S r .  Visconde 
de Barbacena. —  Bernardo José dc Lorcna.

/ i 0 .

111, 0,0 e  Ex . ra0 Sr. —  Depois dc ter participado a Voss.» 
Exccllencia por cartas particulares, c ultimamente por liuni 
ofíicio  de 14 de D ezem bro  de 17S8. que por  ev itar conten
das m e  resolvia a conservar os limites d ’esln Capitania do 
m esm o  m od o  que se acharão n o  tempo dfc Francisco da 
Cunha clr* M enezes, meu antecessor n*este governo; apoia

l i
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novamente ii' : »  nolicía que vierào dessrt Capitania pôr 
hum novo Rogisto no interior d e s ta , j«nU» no çímiirilio que 
segue j>33*;i o Hogislo dc S. Malheus. n tres ou <\un1ro leguas 
de d/slancia do Rio •íagunry-mirim . deitando lota da sua 
faze rida a hum m orador cliainado IgttaOio P relo , que a 
linha por carta de sesmaria concedida por esla Capitania, 
e deitando abaixo a tranqueira . que servia de divisão no 
tempo do Capitão General Francisco da Cunha.

A vista destes  procedimentos mandei logo o Dezembar- 
gador Ouvidor d ’esta eomarea, ¡Yliguel Marcelino Vclloso e 
Gania, a fazer hum auto pub lico  para se conhecei' quaes 
erão os verdadeiros limites entre as duas Capitanias no 
tempo do meu antecessor, o que com  clleito se praticou . 
e remelto por copia a \ ossa Excelleucia debaixo do  N." 1.° 
a caria que m e csereveo o mesmo Desem bargador O uvidor , 
para <pie Vossa Excellencia venhn n o  c o n h e c im e n to ,  que 
o  n ov o  Registo se acha dentro da Capitania de S. Paulo , e 
que eu não posso consentir sem elhante  novidade em  p r e 
juízo da Real Fazenda d ’esta Capitania.

Pelo que. perlenee ao pretexto He extravio de ouro  por 
esle lodo parece impraticável a quem  co n h e ce  o pà iz . p o 
rém  ern todo o caso deve retroceder  o n ov o  Registo pela 
mesma linha a ficar dentro do  seu d is tr ic to ,  e se o serviço 
(íe-Sua Mageslade pedir algum a cautela da parte d o  districto 
de S. P aulo , por  alguma noticia particular que  Vossa Ex 

ceiíertcia tenha, com  o seu avi^o se daràõ todas as p r o v i 
dencias.

I -pêro de Exc llnnria queira  co n fo rm a r  sc c o m  o  
m eu  m odo de proceder n'esta m a té r ia . que  m e  parece  o 
mais m o d e ra d o ,  m andando retirar «1 este d istricto  aquelle 
ler.o L eg is lo ,  m andando reform ar a tranqueira c o m o  sc 
achava, e de ixando  na posse da sua fa /onda  o m o ra d o r ,  que
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,,aga os (lizimos a Sua Mogestnde. c  que obteve a sua ,,0 
por carta cie sesmaria na forma dus oídens da mosm* 
S en h ora . na certeza de que eu nada po*so consentir «mu 
pro juízo d’ esla Ucal Fazenda. e ficando V->ss;, Excellcneia 
responsável de algum encontro desagradavo 1.

Deos Guarde a \ o ;sa ItAccUcncia. S. Paulo 20 de Junho 
de 1 789 .— Sr. N ísconde de Rarbacenn. —  Bernardo Jos? ,U 
lúorcna.

3V . °  h l .

Por quaritu lendo havido desde tempos muilo anteriores 
diversas contendas sobre li milcos entre esta Capitania de S. 
Paulo e a de Minas Geraes, chegando as usurpações feitas 
j)or aquella Capitania de Minas, a ponto de deverem ¿ó ser 
remediáveis por  Sua Majestade, a quem já  se achãoaíloctas, 
e para evitar mais desordens para o futuro, tenho deter
m in a d o , ernquanto Sua Magestado não da outras proú- 
dencias, conservar os limites d ’ csta Capitania até no ponto 
em  que  a mesma se achava de posse quando a deixou o 
ultimo Capitão General . meu antecessor. Francisco da 
Cunha de Menezes, dando parte d isto mesmo ao Capitão 
General d aquella Capitania de Minas Geraes. Por lanlo 

o rd en o  ao D oulor Ouvidor d osla com a rca . <]uc pnssafnii 
logo  aos rcleridos limites examine «piaos são na realidade 
aquello# em que a Capitania de S. Paulo eslava de |>o$se 
ao teuipo da sabida il aquellf G eneral, que a gov*.Timu. 
ouvindo os povos visinhos, com m audantes dos \v>"" he- 
o ís lo s ,  o ou Iras testemunhas, faça de tudo isto hmn auto 
p u b lico ,  que logo me remetterá . ordenando a todas a>



justiças que sc opponhão d ’nli por diante a qualquer 
entrada . que se pertondn fazer para o interior dos limites 
d ’esta Ci.ipitania. K para o mesuio fim ordeno por  esta 
minha portaria, n todos os commandanles do Kegistos , 
Auxilia res c Ordenanças, lhe dein todo o a u x ilio , e lhe 
obedeçáo logo quando por elle forem chamados. S. Paulo 
a 2U de Mareo de 17S9. - Com a rubrica de Sua Kxcel- 
leticia.

<08

i\.'J 42.

111.™° e Ex.“‘ S r .— Logo que sahindo do Kio de Jan eiro  
entrei no dislricto d ’esla Capitania , principiei a ouvir 
queixas d'cstes povos sobro  usurpações de te rren o , p o r  
parle da Capitania «lo K io ,  e principalm ente pela de Minas 
Geraes, com  excessos com m ell id os  dentro d ’ estes districtos; 
tenho achado que as contendas sob re  limites entre esta 
Capitania de S. Paulo, c  aquella de M inas, vem de tempos 
muito anteriores : já o  Conde da Cunha representou  â 
Côrle, p o r  hum offiçio c o m  a dala de 13 de J u lh o  do 6 5  , 
o  miserável estado a q u e  se achava reduzida a Capitania 
de S. P au lo ,  pot falta tio novo d cscu b er io  de  S. J oão  de 
Jacuhy, q u e  Uca muito perto d ’ esla c id a d e ;  em  con seq u en - 
ci.i do que foi ordenado au dito V ic e -R e j  lom asse assento 
dos  lim ites, o  qual se t o m o u ,  e  se acha a cop ia  n ’ esto. tri
bunal da Junta da Fazenda, de que lie tirada a q u e  in d u za  
rem ei to debaixo do  N.e 1 .° ;  agora  estão os habitantes de 
Minas Geraes ainda mais in trodu z idos  do  q u e  se achavão 
íí aquelle an»io de <35 apezat de ludo islo , c o m o  a m bas  as 

Capitania* são igualmente de Sua M agestadé, e  p o r  não



c.ançar a Vossa Excellencia com  mais officios psrn o íutoro 
dei ordem para que os limites d'es la Capitania se com<:r- 
vasseoi da mesma sorte que se achavão quando saliio d’ clla 
o ultimo Capitão General, Francisco da Cunha de Menezes, 
e d isto mesm o li/- aviso ao Visconde de Barb acena , decla
ran do -lh e ,  que no caso dc algüma nova questão deveriam os 
recorrer a »Sua Magestade para a decisão.

O lugar em que m e acho m e obriga a pedir a Vossa 
lvxccllencia queira reflectir na copio do assento junta, 
principalmente o que se acha desde a lauda \e. Peço a 
Vossa Excellencia queira pôr tudo isto na presemade Sua 
Mageslade para determinar o que fôr servida. S. Paulo S de 
Janeiro de 1789. 111.m* e Ex. 1" 0 Sr. Martinho de Mello e 
Castro. —  Bernardo José dc I^orena.

N.° /i3.

111.“ 9 e E x .OT0 Sr. —  No dia 2'i d este m ez recebi por lmm 
furriel as cartas de Vossa Excellencia, de*23e 27 do passado: 
em resposta á prim eira  , tenho a honra de lembrara Vossa 
E xce llenc ia , que tendo-lhe  explicado tudo quanto era do 
m eu  conhecim ento  a respeito de limites d ’essa Capitânia. 
lhe fiz ver ultimamente a caria do Ministro e Secretario 
dc Estado Francisco Xnvior de Mendonça, que se achava 
p o r  cop ia  ria secrelaria d  esse governo , a qual revopon 
o assento tom ado pelo Y icc-R ey  do líio dc Janeiro ;> • 
respeito ;  a ch an do-se  ossiin constituído por ordem Reg'** 0 
Registo de Jaguary d’esta Capita (tin . qúo he hum dos 
grandes ramos do  contracto das entradas paia *stas 

Minas. *

10í*



As o  rd 0fi5 para se proceder contra os desertores, com o 
.Sua Ai «¿resto de manda , achüp-se aqui estabelecidas , c 
muito recomiacndndns. b«-* bem  certo  que cllcs não tem 
nccrssidndv do passarem pelos Registos, sendo o s co n l iu s  
d ’asa i Capitania, com  a com arca do Rio das Mortes, cam 
panhas abertas; mas apeznr de tudn farei todos os esforços, 
què estiverem da minha párLe. Esla Capitania, pela sua 
vasli>sima extensão e igual povoação , quasi c ir cu lar ,  não 
perjiiille darem-se despachos para sahirem «Telia os seus 
habitantes. com o  u.i de S. Paulo se pratica , m otivo  porque 
não posso alterar o que  sem p re  se observou  por  evitar-se 
infinitos incommodos a estes povos . Pelo que  pertence  á  
caria de 27 do  referido m ez ,  acom panhada de outra de 
officio da Corte, devo dizer a Vossa E xce llen c ia , q u e  recebi 
as mesmas ordens, e m uito particularm ente re com m en d a- 
dns; os factos de que ciJas tratão, forão acontecidos  na Ca
pitania da Baliia, o p rox im o aos coníius d 'esla na distancia 
de mais de trezentas Jejuas d e  S. P au lo ; e c o m o  tenho a 
certeza de prender todos os  cu lpados , logo  q u e  fo rem  avis
tados pela> tropas ã m in h a  o r d e m ,  o  rneu u n ico  cu id a d o  
tem consistido ein ler noticias d ’e l le s , e p o r  con seq u en e ia  
não devo in com m odar  a Vossa E xcellencia, Eu c o n h e ç o  o 
zelo e proinptidão de Vossa E xcellencia  no  serviço de Sua 
Magestade, c  sou muito agradecido nos o b z e q u io s  c o m  que 
\ ossa KxceJlcncia m e trata. D eos  G uarde a Vossa E xce llen 

cia. \ iila Rica 29 de Dezem bro de 1797 . —  111. 1" 0 e E x .mo Sr. 
A íilon io  Manoel de .Mello Castro e M en d on ça .  —  Bernardo 
José di Lom ui.
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111.- o E x . -  Sr. Áchando-se a legiào .!«• Voluntário# 
Reaes (Vesla cidade, c Regimento de Mexia.com mfcitdeftOO 
desertores, me resolvi a lazer publicar hmij Bando, pd o  
qual em nom e d c  Sua Mageslàde perdoava geralmente n 
crime dc deserção a Iodos os que dentro de hmn certo prazo 
dc  tem po se apresentassem nos seus respectivas corpos. 
Este indulto foz com p arecer  alguns, que assistião n& Ca
pitanias do R io  dc Janeiro e Minas; mas não lendo toda a 
forra para d es arreigar os que se a chão melhor estabelecidos 
n ‘esses continentes, ve jo -m e na precisão de rommunicnr 
este ob jecto  aos Senhores Generaes, para com o seu zelo 
providenciarem  h u m  artigo tão rccoinmendadò por Sua 
Mageslade, não só nas leis da policia , com o  em todas as 
outras, e m esm o nas militares.

A falia de decisão sobre  os  limites das Capitanias d’ es la 
A m erica ,  lie la 1 vez a principal cauzade se não observarem 
as leis d o  Soberano. Vossa Excellencia o  couheceo bem 
quando enviou para a C ò r lc o  o fl ic iod e  S de Janeiro <ie 17SS. 
respeilo ã dem arcação , que co m  pleno conhecimento de 
cauza havia feito o Senhor Conde da Cunha, Yice-lUv do 
E stádo . com p rov ad o  depois  co m  o mappa cocographico 
d'esta Capita d ia ,  que Vossa Excellencia reiuetteo em 30 
de N ovem bro de 17Uâ. Vossa Excelléncia vio bem disf«* 
que a npva dem arcarão, tirando-a dj& Sapucahy. rio cauda 
loso , para a estabelecer no Ribeirão dc Jaguary. q«»e dá 
innurueraveis vãos . c  deixa aberla a Campanha de Toledo, 
era contraria á execução das leis Soberanas. •' prejudicial



.» r.»!» Capitaoin, d o n d e ,  os (juc temem ser soldados, e in du 
os IIICS0105 ncgros fugitivos, Innçào os olhos pur:» esse dis
trict»». -oino pnra huui asylo segu ro ; exemplo que seguem 
0 * soldados que violão n sagrado do ju m m on lo  prestado às 
Itracs Bandeiras . julgando-sc seguro.«* nos dom ín ios  da 
mesma Soberana, perante q u em  são réos de tão gravíssimo 
nttenl »do. S c e p  nãoconhecesse o;« luzes de \ ossa Excellen- 
cia,allcgaría com  a Ürd. do  l . .u5 ,T .  6 8 ,L e i d e 2 5  de Junho 
c lc l7 6 0 ,  e outras m uitas; porém  deixo do o  lazer p o rq u e  
com o  todas estas íbrao mandadas já observar por Vossa Es* 
ceJJencia respeito aos desertores, quando ordenou ao Tenente 
C oronel, então, Polycarpo Joaquim  de Oliveira, fosse correr 
a Capitania, e instruir os  Com m andantes do  cu idado que 
deviào ter sobre lium assumpto tão d e lica d o ,  só m e  resta 

dizer que  estou p rom p to ,  parecendo assim justo a Vossa 
Excellcncia a tomar todas as m edidas para que se não entre 
n ’estn Capitania sem os com peten tes  desp ach os ,  esperando 
que Vossi» Execjlencia, por serviço de Sua Magestade, dè 
iguaes ordens nos seus Registos, e fazendo que os desertores 
que desta Capitania tem ido  para essas Minas, ou  venhão 
apresentar-se em  tem po c o m p e te n te ,  ou  snjâo pre/.os e 
rem ettidos na conform idade das ordens de Sua Magestade, 
Estou certo  que Vossa Kxcellencia m e  quererá fazer este 
favor , e espero que acredite o  grande  gosto  co m  q u e  e x e 
cutarei as determinações de Vossa Kxcellencia. D eos  Guarde 

a Vossa Kxeellencia, S. Paulo, 28 de  N ovem bro  de 1797. —  
UI.0,0 e I.x."' Sr. Bernardo José de Lorena . A ntonio Manoel 
de Mello Castro € Mendonça.

I I ?
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\\\.y,v' o Ex.™ Sr. -  Km consequência «las ordens du Sua 
Mngesl.ndc. fMnnnàdas pe.lo aviso <le Vossa Kxcellenria dn 
15 «Ic Julho ilc 170 7 , dirigi ao Governador c Gapitão G e
neral de Minas Geracs o olficio que a Vossa Fjcccllenci» 
envio por  copia de IS." 1.“ , em cuja resposta constante do 
seu ollicio N.° '2.u, que  igualmente poulio na presença de 
Vossa Kxçcllencia, se vè o desengano, que m e d i  deliu*, não 
ser precizo  o auxilio d*cslu capitania para executar ;« dili
gencia projectada. Pela copia do uulro meu olTieio anterior.

3, verá Vossa Kxeellencia liuina das medidas «pie lomei 
para atalhar a continua deserção dos soldados «Festa capi
tania para a rFaquclIas Minas, o que me dèo occaziáo a 
locar nos seus iiis.ulTicicntcs e actuaes limites, porem muito 
longe de m over por isso questões n ’lium ob jecto , cuja de
cisão só com pete a Sua Mageslade. ü  meu intento era 
querer im p ed ir ,  (jue pelos Registos se transitasse sem «>s 
competentes despachos , ao m enos d ’ esta para aquella 
capitania, c o m o  sem pre se praticou de humas para oulr.is. 
e foi csLo justamente «) ponto a tjtie me não respondeu.

()  liando que aqui liz publicar a respeit" dos desertores, 
vai transcripto por copia  incluzo ao ofíicio Y “ 3 . e loi orde
nado a exem plo  do que pralicárão os  meus anlece-soresnn 
lempo menos c r i t ic o ,  c  quando o numero das desciçOe.s 
avultava p o u c o ,  sem em bargo que dos recrutas do nnu
tem po não tenho até agora m olivo  de dcsçojlar m*\ P.....
Guarde a \ ossa K xcellcneia . S. Paulo I.* de Fevmvito 
17<).S. — 1||.""> c FiX.‘"‘  Sr. D. Rodrigo de Souza Cnuiudu*. -  
Intonio M anoel ¿ c  ,)/( //«» (  <* v/».» r )[. inhnir.:

IS
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\ rursma Srnliorn rl6pois rJc louvar ¿1 prompta execução 
dc suii« flêajes Ordens, de que \ ossa Senhofin d<i conta no 
ofticir» N,*.t5, he >ervida resolver »jue nada se allero qunnlo 
aos limites das capitanias, até que  estes se prescrevSo e 
fixem, devendo evitar-se qualquer questão a semelhante 
respeito ; e para acautelai as deserções continuas d ’ essa 
capitania para a de Minas Geracs, ordena Sua Mageslade 
que os governos limilroplies s<: cnininim iquem  ns mesmas 
deserções, e reciprocamente lação restituir os desertores, 
approvando a mesma Senhora  o  indulto con ced id o  por 
Vossa Senhoria aos que tornarem ás suas b an deira* , de -  
vendo-se esperar lium hora frueto de tão acertada provi
dencia.

111."“’ e Ex.*0* Sr. —  A indispensável obrigação  que  lem os 
de attenlar pelo bem e so ceg o  d ’esta R e p u b l ica ,  fa/. com  
que ponham os na rospeilavel prezença de Vossa Kxcellencin 

0  desassocepo em qüe nos Vemos ha Inms p o u co s  de armos 
a »•: ta parle, a respeito dos m oradores  do  arraial de Itajubá, 
h ó jc  perten cen te#  nova villa da Cam panha do  R io  V e r d e ,  
p o r  conta das fazendas sitas s o b re  a Serra da P arahyba , e 
10,11 especialidade a dc  Ijjnacio Caetano Vieira d e  Carvalho, 
;>or ser esle 0  m orador que confina  c o m  os sobred itos  
l la ju b a u o s , 0 d ’ on de  por  m andad o  e  d eterm in ação  do



I I I . -  Sr. General de Minas 10 íea a ultima divisão cm , » ra 
gem muito sufíicienle. c  foi vista pela eamara e o  nn>v ,
Ca pilão rnór.

No principio dV.sta con lenda vicrão os cotnmandantes á 
fa/.enda do sobredito Ignacio Caetano . e em sua aujencia 
lhe prenderão 0  seu capalâs , 0 0  levarão para S. J0&o d ’EI- 
K c y : este seguio o seu cápaUts com documentos verda
deiros , em  os quaes lhes mostrou a idosa e antiquíssima 
posse do distríclo d* és la villa , e exlensão da $QpHania.j e lhe 
foi entregue o  capatás, e cedido 0  lugar, ficando os ditos 
docum entos tanto 11a secretaria rio G overno, como am S. 
João d 'E l-U ey . c  depois de socegadus estes despóticos pro
cedim entos dos cornrnandantcs. temos o  fiagello de hum 
João da Costa M anco, que p o r m á o  e vingativo nosflagella 
ro m p e n d o  a ferro e fogo a nossa divisa para i r . como fo i . 
a inquietar tanto ao preclarissimo Senhor General de Minas. 
Bernardo José  de L oren a , com o  tal ve/, terá ido enganar ao 
Doutor Ministro da Cam panha, di/.endo-lhe não ler atta- 
q u e ,  tendo-o  excellente, a não cooperar a sua malevo- 
lencia.

O nosso capitão m ó r  n’esta occa/.iáo escreve a Vossa Ex- 
celloncia  com  os docum entos  de Ignacio Caetano, nos quaes 
verá V ossaE xceílcncia  a anliga posse que  temos naquellas 
fazendas, e nos matlos que tiràrâo por sesmarias nessa 
secretaria , c se estão cultivando ha muilos annos: em hm 
S e n h o r ,  0  intrigtmlc C os ia . leni ronqudo o atIaque da 
divisão do poder absoluta» não menos de «juntro vezes, 
inlentárão vir p ô r  llegistn no alto da serra distante d’ esla 
villa pou co  mais de Ires legoas, 0 que de nenhuma sorte 
devem os co n se n t ir ,  especialmente agora .  qae temo.-» a 
honra de ter de nossa parte para nos defender "  ampai ) 
Vossa Exceílcncia , e nos dar hum continuado sui.<j>c j



adiantarmos :is nossas lavoiras. a« qmtos nunca podiúo i< 
emnu^ménio pelas .continuados rcehi tas, com  quo vivíamos 
om tempo dos rigores rí<» antecessor do Vossa ftxcelloncio.

Dczejamos a rnois prospera sande e elernas felicidades, c 
que DeOsgunrdé a nobilíssima pessoa de Vossa Excellencia 
por muilos annos. \ illa dc Pmdámonhaiigaba cm  câmara 
de 7 de Março de 1803. - D e  Vossa Excellencia os mais 
humildes súbditos .— Manoel Paes Dom ingues , F ilip p c  
José da Silva. José da Silva B arboza , A nton io  Rodrigues 
Ferreira.

N.° /icS.

I l / .wo e E s .mo Sr. —  /V o rd e m  de Vossa E xcellencia  entre  
guei n e s le  Registo de S. M atbeus nos soldados João  Rodri 
gu es .  e Ignaeio Ribeiro , cincoenta oitavas e meia e  c in c o  
réis de ouro  om pó. que sc achnvão permutadas na fônnu 
das orden s , Cujo ouro he p m d u c çã o  de cem  mil réis , que 
recebi n 'esfe Registo a 10 de Março de 1802 , dos ditos cem  
m ií réis se achâo perm utados » 6 :5 8 0  ró is ,  e íica no cofre  
des te  Registo , em dinheiro 43:ft20  réis. .Na m esm a fo rm a  
entreguei aos ditos soldados buina oitava e  meia e dou s  
vinténs de ouro  em pó, rendim ento das entradas , que  tudo 

consta das listas da rem essa, pára entregarem  no Real Erá
r io  á ordem  de Vossa Excellencia.

A 27 de Agosto p rox im o  passado dei parte a Vossa E x
cel Jen cia de ter le ilo  impedir os súbditos  rle M inas, que 
entrarão pelo  Rio Pardo abaixo a tom ar as terras mtnera.es 
do  m esm o rio , onde conservo huino patrulha, |>ara im p e d ir  
que não nos tom em  as nossas m inas «lo dito rio . Deos

I 1.0
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gua.de  a Vossa KxceUoncu. UegUto de S. Mullunis fc ,, 
Janeiro d «  1.80/4. Jcroitymu Dtas lUbciro. Command;ml«.

N.° 49.

M -...Sr. Coronel José Joaquim da Costa Cnvitlo.___Pór
me achar encarregado da inspeeçâò sobro as ¿uarda«*, re
gistos e 'contagens, que guarnecem esta villa da Catopanha 
da Princeza, por  ordem do III.'“0 e l ix . '"  Sr. General d  ^ta 
capitania de Minas Gera e s , a íirn de zelar 0  patrimonio 
r e g io , e de lhe pôr as mais cautelas necessárias paru vedai’ 
os continuados extravios, que lie o principal objecto a qúç 
se deslinão os importantes serviços dos ditos destafcamentos, 
assim c o m o  se pratica em  todos os outros da guarnição 
d ’osta mesma Capitania; vejo-nn* obrigado a ir por este 
m eio a participar a Vossa Senhoria o  insulto eonnnetiido 
pelo  Capitão da villa d c  Mogi-mirim contra hnma dos rele- 
ridas guardas, que tem sido caso muito estranho, p nunca 
pralicado pelas Capitanias do Rio de Janeiro, Bahia. Per
n a m b u co  e G o y a z ,  que todas são confinantes cora estn d» 
Minas, a qual lam bem  tem nos seus respectivos limites 
outros muitos deslncarnenlos, cujo insulto vem • sei 0 que 
lhe vou a relatar, para que Vossa Senhoria me I ■«;• 

honra de o levar ã prezença do  111.1" ’ c  Ex."1 Sr. Goueral 
d e ssa  Capitania , se fô r  de seu agrado, para ser iuínrmadt* 
da sua rea lidade , e dar-lhe as providencias que brut ¡¡w 

parecerem.
T en do  eu recebido ordem  firmada polo meu Lv:<*l!en- 

lissimo e bom  G eneral, e pela junta da administração 1 

arrecadação da Heal Fazenda d ’esta capitania dc M m * .
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pftra ajustar. •' mandar Inzer novas qu3rteis para a exis- 
tencin de algún* Begistps, sendo liuio d'ellos paro a nova 
contagem de Sania Alaria Magdalena , que se pariendo esta- 
belorer nn mnrgem «lo Bio Jaguary-uiiriin no lado opposto 
a »«uta capitania do S. Paulo, transferíndo-sc a sua guarda 
do lugar «m  quo eslava, denom inado as Caldas, que lie de 
cam po abertó, sem atfoquo algum para o  dito Rio Jaguary . 
por  ser o mais proprio e de m elhor f e c h o , nao só  para a 
segurança dos Bonos Direitos, e para se evitarem os extra
víos quo os traficantes de hu m a e outra Capitania co s to -  
niño passar p o r  fóra dos Registeis r is inhos»  e por huma 
picada antiga que sabe de .Mogi-guassú para o districto do 
(Juro F i n o ; mas aínda por estar aquello lugar dentro dos 
Limites d ’esta mesma cnpilania, p orq u e  se divide com  essa 
pelo  cuino «la Sorra da .Mantiqueira, m orro  do L o p o , so -  
guindo rum o direito: pelo M ogi-guassii, que íica adianto 
d o  me>mo Jaguary-m irim , inultas legoas, c  pelo  R io  Pardo, 
onde já estove antigamente o  Registo d cJ ocu liy ,  ató a estrada 
geral de  C ov a z ,  que p o r  lium lado pertence a essa, e por  
mitro a esta de Minas, segundo dizern os  antigos , o consta 
das Ordens Regias, que se achão registadas na Secretaria do 
G overno dVsta repartição; o que ludo se dirige para o 
augmento dos interesses R eg ios ,  o para o  beu i c o m m u m  
dos p o r o s ,  e m oradores rendeiros d o  territorio das Caldas.

Polas circunstancias supra m en cion ad as ,  determ inei ao 

Cadete com m andante  da guarda das Caldas, que  se passasse 
eom  lodos os soldados para o  lugar in d icado  do  J agu ary - 
inirirn, que  be ro in o lo ,  sem h a b ita n tes ,  e q u e  lho  íica 
distante quatro  leguas e meia em  direitura mais ou  m enos, 
o q i i"  ali mandasse fa/er huma barraca de p a lh a , on de  
íosse mais uiil ao Serviço de Sua Alle/.a R e a l , para n'ella se 

.•quartelar, em quanto  se não ap rom p tava  o n ovo  q u arte l ,



q.io \i\ estava juslo c  arrematado, por scr assim da ap«.ro. 
vaçâo .lo mci, Excellenliasuno>f «  ,1a meMun junta (Ir, U-;,l 
Ka/enda ; o estendo a dita guarda ali poslada e abarrueada. 
debaixo dc paz, e a contento de todos o> moradores. acon- 
leceo appnreccr no sobredito lugar o capitão m.,r J0a6 dos 
Santos, da villa do Mo&i-mirim, no dio 23 do \brii p,oximo 
passado , cora cracoonta h om en s , segundo a parU- que f o r , 
corno -¡e fossem para acom m ctiercm  os inirm»os. esque- 
ce n d o -s c  que. som os t o d o s .d e  huisw c  outra cupU^aia, 
vassallos dc hum aò S oberan o , c  disputando n\lc com o 
dito Ladeio ccmimándnule da referida guarda; som relem
brar , que esla villa leni o pm ileg io  de  ser donatária da 
nossa sem pre Augusta Priucev.a, pi*la doarão frita pelo Prin- 
c ip e  Regente Nosso S e n h o r . de onde se lhe remettem as 
suas rendas consignadas, sem querer altender as ordens 
de m eu Kx.u,° e bom  G en era l , e da junta da Real Fazond.i , 
nem a razão alguma , sem esperar pelas ultimas decisões 
de am bos os Kx.n,°' Srs. Gencraes, c o m o  devera pruden
tem ente ; c som respeitar finalmente nquella guarda militar, 
que ali se achava destacada para o íim de prdhibir os pre- 
juizos de S. A. R. . e do lhe segurar os seus direitos das 
entradas, atacou a m esm a, m andando-lhe arra/ur despo 
lica inente  com  machados o  rancho que lhe servia do quar
tel, e lançar-lhe depois lo g o .  e expulsando u dita gunrda. 
c o m  esta v io lên cia ,  do  lugar em  que estovn, que lie d.» 

repartição d eslas M inas. c o m o  se losse n hum morador 
particular, para o  antigo quartel das Caldas. Coto esto pro
ced im en to  bem  mostrou aquelle c.ipilào m ó r . que ignora 
o de lic io  que  eominettu quolquôr  pessoa que alnca huma 
g u a rd a ,  ou sentine lla , con form e está determinado no> 

artigos de  guerra do  nosso R egulam ento , e ‘j|,( * fo**® 
insU uido nas Leis Milhares, parece qu0 nao pr»bcarn»
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swuelli.'tnli! •»iltJiiliul". por  i^so ningucin so capacita por 
aqui quc o  fizesse corn ordcrii posiliva de S. fix. , por ser 
noloriorjoc lie hum Senhor tuo ¡Iluminado, e inu ito  temrnte, 
o J)cos, e  quo so u deo serin certamente por fnlsas in for- 
innrúíís rpi • liressc: pois kudo quanto ob ro  n ’ esle c o m 
mando ho j>or cuniprir exnclamonto os respeitareis ordens 
do men Bx."" o bom General, p. p o r  zclo da Heal Fazenda . 
c  não por interesses particulares.

Devo manifestar mais a V. S .* .  que  ho constante no 
Icrmo drsla villa Ua Campanha. quo bum  capitão Hyppotito 
de tal, m ancom unado co m  o referido capitão m ó r ,  e m o 
radores seus subordinados, a lcançarão do S. E x .,  e talvez 
co m  sinistras informações . o  m andar cstabelocer hum a 
guarda adiante do Rio P ardo  na estrada que  vai para o  R e 
gisto do f/aculiy, ha mais do quatro annos, p on d o - lh e  m a r
cos, om le  nunca os hotivo.rão , c (ora da antiga d iv isa . c o n 
firmada p o r  OrdensRegias, co inojá  lhe disso, e que  ba p o u co s  
mezus se creara outra guarda no lerr ilor io  d o  a tlerrado d o  
n -s f in ln iq u o ,  levantando n ovo  m arco  mais a d ian ta d o , o, 
tudo para dentro dos Limites d’esta capitania de M inas, só 
pelo particular interesse de apossearem  m aior  terreno  ( o  
que  senão disputa ; , causando projuizos ao d ito  R egisto  de 
.Jacuüy , p o r  rom perem  liumas picadus das suas respectivas 
patrulhas, quo se couservavfio atraneadas ha annos para p or  
d ias  não passarem extravios, facilitando p o r  este m eio  

p n.-*> a seus francas aos extraviadóres, e m  defraude d o  Patri
m ó n io  R egio , o dos Q uintos , quo tem d im in u ído  eonside* 
ravdui* ute no m esm o R egisto , o qual já esteve no dito Rio 
J\u lio, sendo  General d'eslas Minas <> E x.“ 0C on d e  de  \ alia. 
d a ri‘.‘i . fulh eido no tempo que aquelles m a llo s  a inda  eráo  

in c u lto s ; em  cu jo  lugar se deveria tornar a p ô r  para »• 
au'.'UK’tito d«*s Roa os Lnleressos. senão lionvosse op  pos ição



drssn capilnnin. e obrârão 1;.| osresso. que l„Tr :, tU 
oitenla a ruías de o.brijçàrão hum (iuillicrino. < k 1U. 
rr»s Pedrnso u assígnar hum termo para «lar ob cd icn cb  , 
essa capitania d c  S. Paulo . sendo elle morador junlo ao 
dito atlerrado. e sujeito u esta capitania dn Miuaft lasa .jua 
renta annos . para onde lem pago 05 di/im os, e sc íl,:i|UVj 
em  actual serviço da companhia da Ordenança do „  n.s 
pectivn dislriclo pertencente ao arraial do .h»rUh\ . 
procedimentos talvez não lerâo ehe&rido à noticia d«, s  !• \ 
o por isso se farão dignos de alguma providencin.

C om  esta oecasião não pojso deixar de lho ¡.u.*r j, 
punle lam bem , que depois do estar o Uegisto «í- Uapibà. 
ba tanlos annos dentro d<>> Limites d essa capitania, prupuz 
ao m osino meu Ex.®* para o transir rir para o ciino da 
Serra da Mantiqueira na divisa d ‘osla de Minas, para onde 
ao 11 a do passar lo” (i qjie estiver prompto o novo quartel, 

A mesma providencia so espera que S. Ex. queira dai 
]>or aquelle la d o .  concedendo por bem d o  Ucal Serviço, 
que a guarda denominada patrulha volante dos campos d** 
S. Pedro da Mantiqueira sc passo para o alto da mesma 
serra , on de  Côr mais conven iente , para se ediQçãr 0 novo 
quartel , en lre  os muitos ca m in h o s , que os murodons 
d essa capitania . in lrodu /u los  e anv.ncbados n;»s cabeccirai 
do  S a p u ca l iy -m in u i . e da vargem gfandi* «ia rcjurlirj" 
d eslas M inas, leu) r&m pido, airovessaudo por cima «1.» 

dita serra . que ! 10 quasi Ioda tle cam po aberto, para i 
co m in u  nica cão das villas ile PuidmuonbangaUa eGuaratui 
g u c lu . c o m o  jã vi, co m  os quaes rompimentos tem íacih 
lado ha muitos annos passagens francas aos cxlravudor-s. 
de que  ha ex em p los ,  em prujuiso dos lleacs QnmU». que 
he O (jue M* porlende acautelar, e com o ba liuma guarda 
rlc S. Paulo junlo ao Hibmrüo de Capivarv .mire .is



dos fazenda** da Jono  dii Cos lo Março, c de Ipnacio Caetano 
\ iciiM d* Cnrvnlho, que rll^cii» In.' o nulor de la 05 com i

n h os . g rompimento* protegidos pelo capilüo m ór Ignocio 
iVI.ircondf'. «la dita villa rio Pindamonhnrignba , esta se po- 
w.i\, mudar tnmhem para n mesma serra cm  outro lado , 
querendo assim S. K x .. ou para onde fór servido o  m es
mo Kx."*" S r . .  o quando nüo eoiivonha, de quulquer 
sorte quo seja a providencia, será juslo , que se determ ine 
■o «Jilo capitão m«»r que não perturbe o «xorcic io  das pa

trulhas da rcieridn guarda dos cam pos de S. P edro , e de
• nitras quo com  cila se devno incorporar quando for  p re c i 
so. com o  ollc o tem fe i lo p o r  vezes. quelogO que lhe consta 
«pie appareeem por aquollas fazendas estabelecidas abaixo , 
nu nas margens-:dn Mantiqueira, dentro d'esta capitania dc  
Minas, alguns a d iad os ,  manda ajuntar pessoas tio p o v o ,  
ou soldados dos seus dislrictos, c o m  arm as, para l l ie sa h i-  
icm  ao encontro para os atacar, c o m o  se fossem  de outra 
na* i o . ou vassallós de outro S o b e r a n o ,  secu n d o  o  que  se 
tem experimentado, tolhendo por este m od o  a prom pta 
execução das diligencias do m esm o Real Serviço.

(lutra igual providencia seria necessária ao capitão m ó r  
<la siila do Bragança, para que não con tin u e  , nem consinta 
que se rouipào as picadas das patrulhas do  Registo do Ja- 
guary , *• principalmente as que estiverem co m  tranqueiras, 
com o o tem feito por vezes deixando h um a estrada franca 
para siiá Ibzonda. ou visinhança, p o r lo r a  do  Ilegislo para 
o s  rainpos do Sellado, em  fraude dos Reaes Interesses, o 
quo sendo rio Agrado de S> Kx. . hei de çsliinar que. tènba 
o  seu devido effeilo, para quo os soldados das m encionadas 
guardas possuo cum prir co m  os deveres das suas o b r ig a 
ções, sem em baraços , e sem as ditas o p p o s içõ e s  dos refe- 
dos cApiliies inóres, pelo costum e em  (jue estão.
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Kstca os justo* motivos, que me obrigão por /cio ü0 lUnV 
Serviço, a procurar a ¡Ilustre pessoa de V. S.* pura \\Xr 
relatar os factos acontecido»., e nesta analisados. poru 
«l «lies dar ao K x .~  Sr. General a informação que lhe 
parecer necessaria, para por sou grande respeito corisôguir 
as indispensáveis providencias tjuc desejo merecer-lhe para 
socego d’ estes destacamentos , emquanto d’oUcs estiver 
encarregado , para de Inima vez cessarem Uniu* opposí- 
çõ e s ,  «.• Ião continuadas porUirhnçóos prejmVicuies ã lX.eil 
Fazenda, e nunca praticadas em nenhuma <ias outras 
capitanias confrOntantes; pois confiado na sua honra e 
bon dad e  de que hc dotado, me adianto, com  muita pesar 
m e u , n rogar a V. S.*, por bem do mesm o Real Serviço, 
que  além do  mais que fica exposto , qneira concorrer 
quanto llie for possível, para que a referida guarda dais 
Caldas ultrrtjada, seja reslituida ao mesm o lugar indicado 
do  estabelecimento da nova contagem de Santa Maria Mag- 
da lena , e que os empregados n ’ella te nhã o igualmente a 
satisfação, que S. Ex. fòr servido determinar, em altearão 
às circunstancias mencionadas, por quanto lhe beijarei as 
iriãos. A q u i  íico prom plissia io , com o  sempre estive, com 
lodo o destacamento, para executar as Ordens de S. E x ., e 
as de V. S .a, a quem desejo <-> melhor bem . Deos Cuarde 
a V. S." muitos ânuos. Villa do Campanha da IYmceza, 13 de 
Maio de 1S07. —  Sou com  todo o  respeito de V. S.* muito 

attento venerador, fiel servidor, e amigo obrigado. —  

da Silva li  retidão.

N.° 50.
l l l .m0 e Ks.",0S. Antonio José da Franca cllorln» 

S e n h o r ,  quinta feira que se contarao vinte e cinco do $



«enu . rht**rut'i •»«> luunr onde se actiavn o Cadete com  irr- 
5oldncío51>desuiU» Imrm.-ns, mi barranco de.Jagj|inry<mirirn. 
«{'onde liahão feito rloii# lanços de casa , e mais hum sepa
rado. •' Itnlinn pas<ado <i Hio com  Imma e.-ír;»d;i com  ;• qual 

vinbão saliir ã Inzervl.» dn dvfunto.João Dullra , distante do 
nrr;iial de  Mogi-snnssü sole h'"o;is. Perguntai ao dito Cadete, 
porque ra/fm tinhão deixada n seu qu arte l. e entrado 
pelas terras d ’cst(» capitania; m e rospondeo , que o fez co m  
ordem do seu comriitf iidônle o Capitão J irandao, e que 
rra para fazer Registo e evitar extravios, a »  que lhe res
pondi , que tudo podia ser , porém  q u e  era precisa con ces 
são de V. K x . ; e sem esperar mais lhe m andei arrazar t u d o . 
c trancar os caminhos, e os íi/. con d u zir  para o seu antigo 
qu arte l. e deixei hmnu guarda de pagos defronte ao quartel 
d o  dito Cadete, nos L im ites  «festa Capital. .Não sei o  que 
resultarâ m ais , pois ha grande em p e n h o  no dito Capitão 
B ran d ão , e o  dito Cadete em querer-se  introduzir nas 
terras d este districlo, sooj O rdem  Reino., nem  ao m en os  
«lo 111.™ e Kx.""  Governo d arpjella Capital. I)í»os Guarde 

V. Ex. por  muito> annos. M ogi-mirim  28 de  A b r il  de 1807. 
De V. Kx. o mais obediente s ú b d i t o — José dos Santos Cruz.

\ . "  51.

III.“ '’ e E x .ra(,Sr. Vntoriio Jose «la F ranca  c  llorta. — Meu 
Senhor. O cam in h o  velho que  seguia paia a Freguc/.in 
de S. Matheus está a berto , pni o n d e  seguem  os m ora d ores  
d aquelía  Fregucyja ;i esta villa , e íica tran cado  <* o i i lro  

qniflito por  toda a sua extensão , d esd e  a guarda  das Cal 
: !«' o hai iáncn  tio Rio P an lo  a c im a ; i > t o  porque  os



iMiiuiiiandantcs da dita guarda ja so querião apossear d* 
matin c una produzida, di/.cmlo q u<s S. Paulo não Unl.a 

C apitan ia, que linhão ordem para entrar por Ioda; ;»* 
ordens que apresenlão. assim como me apr^entãrão d.» 
v.'/. quo os Ini expulsar dc Jaguary mirim . erão dos Senho- 
ros da C.amponlía , e nada mais.

Os de «faculty mandâráo hum Sargento, c, alburn sol
dados no Uio Pardo abaixo na estrada de Cova/.,armar quar. 
t 'l com  as ordens que inclusos re inelto , foi encontrado 
pM» Sargento do Bairro co m  a minha ordem , que tunhein 
vai registada, e disseríío que breVenienVè virdian tomar 
posso do Rio Pardo e todo o sertão da Franca, ,• qn«; 
as antigas divisas lhe não servião dc obstáculo; pov cst.: 
ínndu mo fn/.ern viver cm continuo vexame . c mais o- 
pobres  que existem em cpnlinua vÍ£Íhmcui, pois ine parece 
impossível, que Sua Al ley a Real lhes aóneeda hiima cousa 
Ião prejudicial a esta Capitania , c  aos povos d'cste dis- 
Iriclo.

\ . Kx. ine parece que dovo fazer scieütc ;» Sua Altiva 
Real dc todas estas acções reprovadas; por quanto o pre
texto em  que se h m  dão de exlra\io dos lleaes Direitos, he 
o m od o  mais favorável que  procurão para encobriras suas 
u su rp ações ;  pois está visto, que Indo o que passa por este 
Kegislo segno para Goyaz. Cuynbà e Malto (uosso . e nunca 
para as (r c r a c s , pois bem  se vè a distancia '{uc l‘ ‘m l' °  
N a w n l c  ao Poente , ficando as Guraes au Nascente. c 
(¡n \;i/ .ii) Poente. R e o s (»u ó r d e  a Ex. Villa -I" ^l" : 1 m*
rim  1*2 de Junho de 1 Si I • D e V .  Ex. obediente súbdito. 

Josc dos Santos Cruz.
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Dom João j)òr Graça de 7)e o s , Itey fio Portugal c dos 
Algorvcs, datju cn i e d ’alem mor em Africa , Senhor de 
Guiné. &c. Faço saber a vós Rodrigo Cesar de Menezes, 
Governador c Capílão General da Capitania de S. Paulo, 
rjiie p o r  ser conveniente ao Meu Real S erv iço , e no b e n e 
ficio co inm um  dos m oradores da villa de Paraly, a respeito 
d«* lhes Jicar mais perlo o recurso para os seus particulares: 
Fui servido resolver, por Resolução de oito d ’ esle presente 
mez e a n n o ,  em Consulta do meu Conselho l l lram arino , 
de que a dita villa f iq u e ,  não só incorporada ao G overno 
do Rio de Janeiro , m as sujeita á correição d ’aquella  Capi
tanía. de que  vos aviso para assim o tenhues en ten d ido  
da Resolução qiie fui servido lomar tf’és te particular. F.l- 
Rey nosso Senhor o  Mandou p o r  A n ton io  Rodrigues da 
Costa, e o  Dr. José Gomes dc A zev ed o , C onselheiros do 
seu Conselho U ltram arino, e se passou p o r  duas v ia s .—  
Rernardo Felix  da Silva a fez em Lisboa  O ccidental a 16 de 
Janeiró de 172(5. — O Secretario . A ndrc Lopes dc ¿arre . —  
A nton io  Rodrigues da Costa, José G om es de Azevedo.

IV.« ó3.

O C o n d e  de Aguiar, do  C onselho d 'E s lad o , Ministro assis

tente ao despacho  d o  ga b in ete ,  Presidente d o  Real E r a r io ,
* n’ - lle L u g a r -T c n e n lc ,  im inedialo  á Real P essoa , &c.



V aço saber ã Junta rla Administração. e Arrecadação ,\n 
Rea Fazenda da Capii*„fo deS . Paula, que sendo nre*«*, 
ao Príncipe Nosso Senhor a informação quo e «a  junta deo 
cm  data de 28 de Abrd .lo corrcnlo annu sobre a \rrerada- 
ruo rios novos imposto*, da decima, sello. suas. cinco réis 
orn cada libra de carne verde dé vacca da villa do \\\0 
S. Francisco Xavier das Chagas, d igo . Xavier do Sul. 
terrilorio da ilha de Santa Cnlliannn. Foi o mc3ttio servido 
mondar declarar a essa junta, rjue fiijuo a arrecadação dn* 
ditos impostos competindo á provedoria da llcal Fazenda 
tl aquella ilha . a quem juntamente se participa d’esta Real 
Resolução, e a essa junta, pára «na in'«dligència. Lui/, W  
nancio  Oltnni a fez aos dons de Julho de 18LO. António 
Marianno do Azevedo a fez escrever. — Conde de ¿í guiar.

1*27

Por quanto alientas ns informações que rate leui dado, e 
acahão de dar-m e de viva voz, e por escrip lo , os Capitães 
José Corróa Leme Marzagão, <* Antonio José: da Molla, 
confirm adas por  quantos tem Iranzitado pelo intentado 
novo cam inho via Parahyba peia Freguezia de Cimpo Ale
a r e ,  lie o  dito cam inho em todo o lem po perigoso, espe

c ia lm ente em  tempo de agoa>. em qui* retrocedem vario? 
r ibeirões que  o  c o r lã o . e descem das serras, c ainda no 
tem po da s.-cca lie preciso nadarem os cava lios em varu* 
paragens, cm  outras descarregnrem-sc. e ainda o* deseil* 
levarem*se com  muito cu idado pelas redeas, porque rscor- 
r c g a n d o - lh e h u n i  p é ,  ou m ão. vão em muitas partes parar 
ao r io ,  o  (pie tudo mo faz ver os enganos e conveniencias



parlirulairs. ipn* se me ciieobnãn cnm n espeeio&o véo do 
Renl SnuV o, e da ul ilida de puldien ooui que se me incul 
cavu ítrçwrüo earninlm, a Hectn n d o-se-me assistir-^ganorosn- 
mrn/r som de%|)i /,!i da FiW.cnda Honl com  os iDnnlinionta* 
pnrn ¿laljürhmi d'elle , quando jielns uniformes infonmo;òes 
do> mesmos sobreditos Cnpiliíes que Innln n‘elle trabalha
rão , me. I.e emi-taiHc, que a titulo do com pra , e de srt 
íinverem fio prigar pela lí̂ :>J Fazenda ij ’esla Capitania. se 
exlorquiào a quem os Irnhão. o depois a huns cnm as.tu- 
cin>, .'i outros iiltorrndíjs ilc m edo, se fajuân perdoar ; od ia n 
d o -s e -m e ,  o maquinando -se contra oíliciaes honrados o 
puvos inteiros. dr que erão opposlos no dito cam inho para 
eu não acreditar a já noloria verdade, que por ali^iiin d ’ulle§ 
nn; chc^ isso, sem haver tal oppo.sieão . mas que no receio 
dos interessados no m estrio prejudicial cam inho ; e porque  
outro sim me «TilornlitiÒ os mesmos Capitães, o Ctipilão rnitr 
de Cnaralin^uoLú. e. iodas as pessoas ele expericncia  o verda- 
dc. que abrindo-se luim cam inho da Piedade a S. João Mnr 
c o s .  he mais perto, mais direito, o inai.s livre dos referidos 
perigos e. d.Hiíuldades, p o r  se cortar assim a grande, volta 
de  muitos legoa s , e de tres dias de viagem pela dita Fre
guesia dc (lam po A legre , e  do se passar assim dislnnte 
a!mmia> legoas da rnargein d o P a rah y h a ,  cm  que desa^uão
o n  (rueedem os inullijilicaílos r ibe irões ,  v indo-se  estos ri 
passar no novo proposto cam inho da Piedade a S. J oã o  
M auo.i i n i i '  no a lio  das «.rrras, e no princip io  d e l le s .  O r 
’•‘ i ,i. i Ca p; Ião mói da vílln de (íitralinüuelá, Manoel da 

Sib.i depoi.i do lhe. louvar o zelo . f idelidade, e desin
torc -sc  com  que cm repelidas acreditaveis Carias se m o  
'•ui oIToroei l o , '■ fiprompLado a co n v o ca i  g c a ie  ,  è 
piar • • s m aiiliijieulos e forraiijenla.*;) e o n lin n c  c o m  o seu 
h.-ivai- 1 /e lo . a «jonvocor goale . do. que de Indo fará relação
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M a n i a  p a r a  D i e  f . u e r  p a g a r , p a r , ,  c o m  a m o i m a  « ¡ m ,

1“  " ,an<lou I'“ 1«  » t « m * .  com ¡1 „H i.  ,p,o convocar, ,  
com  a lovur, o p.uar „  .obrsdilo Cap,« o  José Corri, 
Lome Marzagâo, so prnscguir à d iu  picnda, o SQ ai,rir »  
Hilo caminho da Picdad, a S. João M arco ,. com a ; „ lpor_ 
lanla franrpie/.a c lircvidade, r,ul! mo t,!ln Migurado nas 
suns earlas; 0  supposto qua, nas .lib« lorniB, uto diit. ^  
nfio quer d a Ins alguma*. Hies fnculto quc us possa repartir, 
lanto as quc discorrerem al«S os Unities d ’esln Capitania , 
cóm o  as quo pertencerem no tlito eaminho A Ghjiitnnin do 
Estado, por me ler facqltado o 111."1" e. Ex.’"" Sr, Marque*
\ içe-Rey s.cmcSlliflnUS faculdade, para depois o in os in o III."" 
e 1'ijc."" Sr. as çonlirmar , segundo os avisos que lho hei de 
participar: Oulro-sim da minha parlo pro me Itera. o fará 
verificar aos que entrarem a dita picada , e so estabele- 
cerom rio ditò cam inho, a graça de quo lhes não farei ;» 
seus lilhos soldados, o quo donlro do hum anuo não serão 
dem andados, nem executados civelm ente, o que assim 
ordeno  a Iodas as justiças, cumprão e observem.

O u tro -s im  orden o  ao sobredito Capitão José Corrêa 
Lèine Marzagão, q u e ,  com  os mesmos privilégios convo
que  a gente quc lhe parecer necessária, entrando indis- 
pensavolmeute n o  numero d elia o  pardo lionifaeio hopes, 
a quem  ajustará para p icador; c outro-sim  convocará tom
bem  ao Auxiliar Gonçalo do  Rego Paes, e com  Iodos, a 
co m  os mais que tem aprom pU du e apromptar, o sobredito 

Capitão m or entrará n o  sobredito importante cam in h o . 
dirig indo-o  com o  mais direito e util for , com  o fervor coiu 
q u e  trabalhava, o ln/ia trabalhar no reprovado prejudiced 
c a m in h o ,  e ç o m  o  zelo com  quc sabe servir, o servirão *eu* 
A vós , levando toda a ferramenta, no  eslado cift q u c esther.
c o m  que  lhe liz assistir para o outro caminho, <■ nundandu

I
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bu*em n que a indo deixou n ’eUc o Capitão inftr Manoel d«  
Silva Reis; e quando o dito Capilão m ór pela sua inticpcn- 
dencia não queira usar da sóhrediü faculdade de repartir as 
terras, as reparta eli<‘ t o in ¡¡rualdndo e allenção que muis 
,iislã A ir . de cujas repartições m o lará respectivos avisos 
pora eu os participar ao III.mo e E x . ,na Sr. Marquez Vice Itey 
tio Estado. S. Paulo, 2S de Julho de 1770. — Com  a ru
brica de S. Ex.

IV.0 5.5.

Dora João por Graça de Deós. lley de P ortuga l,  e dos 
AIgarves, daquem  e d ’além mar em  Á fr ica ,  S enhor de 
Guiné, &cí Faço saber a vós A n lon io  da Silva Caldeira 
Pimentel, Governador da Capitania de S. Paulo, que se 
vio o que Me representastes em  Carta de 18 de Jullio iTeste 
pn sen te  a n n o ,  sobre o  ouro  que se remettia ao R io  d c  
.laneiro, produzido d ’ essas minas, que  vosso antecessor, R o 
drigo Gesar de Menezes, procurara c o m  prud ente  a cco rd o  
abrir huma estrada por terra para o  rlito R io ,  pela q u al,  
sem os riscos do mar e dos piratas, pudessem  ir os Quintos 
do ouro c o m  segurança, nu qual achou grande c o n t r a d ic ç lo ,  
por haver de  passara dita estrada pelas terras fios Padres 
da Companhia. -• de Outros poderosos no distíúçto d;i j l l r ó -  

dicção do dito l l i o ; mas sem em bargo  dos im p u gn a ções  c 
diílicul lades que encontrarefe em  conseguirdes  a expedição 
de liumn exi ellènlti estrada, e pelo qno toca ao do  R io  do 
J ;.ne iro . mandareis eoin disaimul ação lazer Itniria p ica d a , 
para que sem ser esperados se vejâo na dita C idade os dilos 
f »u>ntos que com  elleiio mandareis por t. i r a ,  co m  o q u e

itfO
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não podèráfi jã os moradores do dito Rio pcrst&lir ua Mu 
credulidade, c  que assim deviaeu ordenar positivamente 
ao ( . 0  vertia dor do dito Rio de Janeiro, ponhn o caminho 
do «eu districto tão correul»; o capa*., com o está o que ohi 
estabelecestes . porque desta  sorte se evite a desgraça de 
qiló alguma occasião, ou o mar com  as suas corrontes ou 
os piratas roubem o dilo ouro , rjue íõr d '««a  Capitania 
para a do  Rio de Janeiro , cm cuja attenr.ão Me pareceo 
dizer-vos, se vos louva muito o  v.clo coin que procurastes 
estabelecer estn caminho pava o Rio dc Janeiro, do qual 
se pódem  seguir as utilidades Ião importantes como apon- 
taes. ií sc vos declara, que ao Governador do Rio de Janeiro 
m ando avisar, procure da sua parle pòr no seu dístricto o 
dito cam inho tão corrente com o convém. El-ftey Nosso 
Senhor o m andou por Antonio Rodrigues da Costa, do 
seu C onselho , e o  Doutor José dc Carvalho e Abreu, Con
selheiros d o  Conselho Ultramarino, e se  passou por duas 
vias. —  Bernardo Feliz da Si 1vá a  fez e m  Lisboa Occidental 
a *2/i de Novembro do 1 7 2 8 .— O Secretario, André f^pet 
dc Lavre. —  Antonio Rodrigues da Costa, José de Carvalho 

c  A breu .

N.° 56.

D om  João , |ior Graça de ü e o s .  Rey dc Portugal e dos 
A lgorvos, (1'aqiiem e d a lém  mar em  AlVica, Serilior dc 
G u in é . & c .  F aço  saber a vós «oU riyo  Ccsar dc Meu«™ 
Governado.- c  .Capitto: General da Capitania de S. Paulo , 
q u e  vendo-se o  que respondestes em cariado  2 > 
d e s l e  a t in o . a ordem  q u e  vos l'oi |>ar.i dardes conla i o qu.



tem resultado da abertura «io cam inho d ’essa CapiUmia 
para ;i do Ki« de Janeiro. quu Unheis ajustado se fizesse. 
rep re$£nInndo-nic. haverdes poslo lodo o cuidado para c o n 
cluir o dito cam inho , havendo j;i feilo  picada em  direiltira 
05 homens que forâo encarregados d ’oquella diligencia , c 
que estaria jã senão de lodo fe i lo ,  muito adiantado se lhe 
não embaraçassem os aíleclados requ erim en los que alguns 
moradores da villa de Paralv íi/.orão , n llendendo só as suas 
convenie.ucias. Me pnroceo dizer-vos , que com o  a dita 
villa de Paralv hc subordinada ao G overno do R io  de Ja 
neiro . o rden o  ao Governador il'aquella Capitânia concorra  
com  ludo o que puder para que  se consiga ob ra  Ião ulil á 
minha Real Fazenda; e para que se não dilate, c possa ler 
cfTeilo, dê Ioda a ajuda necessaria na fôrma que apontoes; 
de que vos aviso para que assim o  tenhaes entendido. E l-  
Rey Nosso Senhor o inaudoo p o r  Antonio Rodrigues da 
Cosia. e o  Doutor José de Carvalho c  A b r e u ,  C onselheiros 
do seu Conselho ( l lram arino, è  se passou p o r  duas vias. 
Anlonin de Cabellos Pereira a fez em Lisboa O cciden la l 
em  l /i  de Outubro de 1 7 2 6 .— 0  S ecretar io ,  A n d ré Lopes 
di Lavre. — Anlonio Rodrigues da C o s ia ,  José de  Carvalho 
Abreu.

Ill."‘ c  S i . — Sendo in form ado pelas Cantaras d 'esla 
t . iu ade , e da villa da liba G ra n d e ,  q u e  novam ente fóra  
posto butn m arco  ñas margens do Rio P irahy, cora  as riivi- 
*-.tv e signaes que conslao da Copia q u e  rem ello  N .' I , p e lo  
qual se p erten d ia , nao só Confrontar o  term o da villa nova



d c  Lorena; mas l a m b « *  a divúSo d W »  du„. C ap iu ,,, ,  
entrando por ,„u ito  taProno (lo qu# ^  ^  ^  ^  ■
mostrando m a „  «.ca rta  do <;apit5o

da S,lva R c» .  T ,u tamUc.n vai por Copia N.- •»' 
que  as pertenções , nu dessa Capitem». ou d^qnella ( Z  
" la r a .  sao nmda mais adiantadas; não posso deixar do 
admirar-me qne  debaixo do Governo de V. F.*.. e à sua 
so m b ra , sc praticasse biiin facto Ião eslranlio c Ião ineivil 
que eu mu veria precisado a corrigir os que o praticarão 
sc não tivesse tão prompto o remedio de o manifestar a 
V. E x . , que certamente não quer aulhorisar, nem-pôde 
approvar semclhanLe m odo de proceder.

Supposlo  que este ilesordeííado procedióàento fossepra- 
licado pela dita C a m ara , comtudo ella mostrou tê-lo 
authorisado com  o nom e de V. Ex. , e com o do Bispo 
d e s s a  D iocese, pois igualmente se levantou Altar, se disse 
Missa e se lorm ou  cem iterio ; mas apesar d estas apparèn- 
cias não posso persuadir-me que V. Ex. prestasse oem o 
mais leve consentimento para c lle ;  muito mais, não sc 
ignorando n ’esla Capitania, que os dous marcos que ha 
de divisão co m  esta , hum sohrc a Serra de Pnraty no sitio 
da À pparição , (q u e  já maliciosamente, foi mudado por hum 
particular, algumas braças),e  o outro no morro dal‘ ortalcza 
junto â Parahvba, forão postos, concorrendo a autlioridade 
dos dous Generaes d estas Capitanias . de que lia lestemu- 

nhãs vivas; nem  eu vejo com o  possa, sem despotismo, p<»r-
sc hum  n ovo  marco que venha n prejudicar ao conlinautc. 
sem que este seja o u v id o , por m enos a t tença o que mereça.

Pelo que devo esperar de V. E x . . logo mande desfuor 
r , t e  altenlado d ’aquclla Caroara, castigar os Üfl.ciaes d elU 
severam ente . e declarar ao B ispo qoanto será desagrad«.!
i  Sua M agcs lade , que os seus súbditos fomonlow >• >m



Ihanti'5 desordens, que llie pertence coliib ir . para se livrar 
de Audio» d ’eil.15, e que so (Ifjpnis dislo houver duvida do 
Liniilfs m ire  os las Capitanias c Bispados, se Ira te corapc- 
tonienirinle por aqugJIês a quem  toca.

Í5 tn lie o  que rn lóndò. que convém  no serviço de Sua 
Wigçstade, c  ao socego d'este» povos, e que h c  muito da 
minha obrigação di/.e-lo assim a \. Ex. Doos Cuarde a 
\. Ex. Rio 80 de Junho do 17Si). —  Luiz ilc VasconcaUos e 
Sou;«. — Sr. Bernardo José de J.orena.

lJI.,uoe E x.,nn S r .— Logo que recebi o  Ofliein de V. Ex. 
du 30 de Junho d este a n n u , declarei ao Prelado d ’usta 
Diocese o  que  elle contlnlia.

Ouaudu vindo d’essa Capital passei para esta banda o 
Rio Pirahv, ouvi queixas de alguns m o r a d o r e s ,  p orq u e  
sendo ( c o m o  cllÇs dizião) da Capitania de S. P a u lo ,  os 
quorião ob r ig a ra  pagar dízimos ao Rio de  J a n e ir o ,  v indo 
cresta sorte a pagar duas vezes; chegu ei ao lugar em  que  
reside o  Capitão mór de Guaralinguetâ , e fd la n d o - lh c  
n esta materia , inc r e s p o o d e o , que  elle c o n h e c ia  e x c e l -  
lentemente os Limites d e s la  Capitania, por  aquclle  la d o ,  

pois tinha aberto aquello cam inho cham ado d o  .sertão , (í 
já a Camara rie (Inaralinguelá tinba v indo ali rali ficar 
.i ^ua posse no tem po do  Capitão General Marliin L opes  
de Saldanha; disse-me igualm ente os  d icei tos q u e  esta 
Capitania tinha sob re  a K regue/Ja da Parahyba novo , de 
que  a do R io  de Janeiro se aposseou p o r  d espotism o , 
v - u n d o  consta  na de S. P au lo ; á vista disto lo g o  que



cliepuci a o.U Cidnde |h(! orden<>ii qu„ ^  ^

' n5SCC,,m 8 * ro? ,H!“  da n»va, ili- . e !irh„ a
■lo possô o Rio ,1«  .fanoiro . „ o i ,  * „ , c|hJ c  *
podia sor «Icc.d.d» por Su» M a g cs lc l , . p „ ré,u

:'Síe huma 50 lml,i' ,[o tórra de que faluulmcide m- achusíc 
em posse a Capitania dé S. Paulo,

C om  e»la ordem geral se achava o  Capitão ni6f l  Manoel 
da Silva l leys , quando tendo noticia que o Ouvidor ria 
Comnrca do llio dc .lanoiro Jjfcrlèndiu eiitrar' pelas 
dc S. P au lo , por o.sU única raxíio requereo á C.uunra da 
nova vi 1 la d e L o re n a ,  hoje u mais próxima , q u e \iesse rulí- 
licnr segunda ve/ a posse da Camam de Guaraltu»iiel-&, e
o  m csn io  icquereo  quanto ;».> Ecclesiastico ao Vigário <la 
Vara da parle do Prelado d'esta D iocese, damlo-nie depois 
parle , e ao referido Prelado, de ler assim obrado pela l»re- 
vidade com  que devia anlicipar-se á entrada d‘aqucile Ou
vidor. Na mesma corta do  Capitão niúr, que V. Ex. agora 
tnc rcm elte  por Copia , se vô liem que nada se. praticou 
de n o v o ,  m as sim huma ratificação de antiga posse como 
dizem as suas Formues palavras —  porque n&o hião levan
tados , e sim a ratificar a posse que tem a mesma Crimara 
alê o l\io Pirahy. —  O ra , com o a sustentarão do próprio 
direito não se devo presumir prejudicar ao Confinante, não 
podia parecer-m e incivil. nem eslranho aquelle procedi
m ento . c o m o  V. Ex. lhe cham a, por ignorar 05 direito»

d esta  Capitania, c  0  que lem havido a « l o  r«p«itó  em 
tem pos mais antigos, e agora participo a Iv\.

Na Carta inclusa que rem ello por C op ia , (lo Updao 
G e n e r a l , Marlim Lopes L obo  de Saldanha, para 0 Mru 
. 111. «  do Lavradio, a quem igualmente linliào uial infor
m a d o . de  que ora posse nova a ratificação .p.e i. a<|ucl e 

tam po tinha feito a C.amnra de  C.inrfllUiguch, pnBnpal-



mente nos $$• hS-, 0 .\  O.V, 7.* o 8.* «la mesma Carla 
achar., V. Ivx. os direitos da Capilania de  S. P aulo , exis
tindo os originaes dc ludo allegado, parte na Camara de 
Guar.itingiiel.i, o parte na Secretaria creste G overn o , do 
que tudo sc collige que  falsamente informarão a V. Ex. 
de hum despotismo , e  de hum  m arco  novo, o qual se não 
devo cham ar assim.

,\o paragropho 9 '  da referida Carla verá V. E x . , c o m o  
esta matéria se acha já no Presença de Sua M agostade. dc 
quem se espera a resolução, p o r  esta mesma razão, e por 
achar já ajustado entre Gencraes d estas Capitanias, não 
tratarem estas matérias entre s i , e havendo novidade repre 
sentá-las a Sua Magestade, c o m o  V. Ex. p ode  vèr no cilado 
paragropho, este podia ser o  motivo de eu não lhe ter fal- 
lado antes n este  facto, além <le não  ler lido con h ec im en to  
deJIe, senão depois de a co n te c id o ,  c  de  nen h u m a sorle  
p o r  m enos altençào, quando V. Ex. sabe muito b e m ,  que 
por Iodos os molivos m e deve a m im  a maior.

l lLimamente repilo a V. E x . , q u e ,  c o m o  m o s t r o ,  não 
ter havido nada novo, mas sóm en le  h u m a  ratificação dc 
posse antiga, e qo.e ludo se acha jã na Presença  de Sua 
Mageslade, lie claro que tudo ficou n o  m esm o e s la d o ,  c 
que c o m  este mesm o soccgo  devem os esperar a resolução 
da mesma Senhora , sem a qual nada se deve obrar .

M o  he o  fjuc igualmente e n le n d o ,  q u e  p o r  serviço  de 

Sua Mageslade, e para soccgo d'estes p o v o s ,  he m u ilo  da  
m inha obrigação declarar assim a V. Ex.

Deos Guarde a V. E x ., S. Paulo 2íi d c  J u lh o  de  1789. —  
Bernardo Josc dc Lorena. — Sr. Luiz d c  Y ascon ce l lo s  c  Souza.
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III. Sr. Meu Primo r aniigo <ln eoracüo. .1.,

' r  °  K° sU' ,Je r , ! w W  '•>""« C # >  ' i '»  ■ .................... 1 honra
<!«'. agraduco-la, e ainda principiando ;l trnUr n'esta de
nfcgocio, deixo de seguir a formalidad* com que os Gover- 
"a d ores  se correspondem , lembran.Io-me com vaidade da 
nossa amizade o parentesco.

C.liegando a esta Capitania lia pouco tempo, n senflodii 
licil ç o m p r e h e n d e r , e  providenciar os dilatadose impor
tantes ramos que a com p õem , applico todos os momentos 
a huma indagaçao que possa concorrer para o acerto dos 
meus passos, licando na esperança de o  conseguir agora 
nu o b z e q u io . que espero dever-te, respondendo-me a refle 
xões que p on h o  na tua presença.

Esta Capitania dilata os sonsLhnites além dá serra d<> 
m ar trinta e oiU» até quarenln le^oas de distancia á serra 
cham ada Fortaleza, termo confinante da mesma Cajñlanin: 
a dita serra vem seguindo quasi de .\orle a Sul com u nome 
da Sorra da Hocnina a terminar na do m ar, e parolándo
me que a .Natureza a formo.u para divisão de Capitanias, 
na verdade m e consta , q u e  alguns dos meus antecessores 

se servirão d c l la  para esto fim : presentemente tem havido 
alguma innovação, mas co m  tão pouca  vantagem aos povos, 
qu e  governo, que são ¡inmensos os seus clamores, e la" 
legalisndaa origem da sua queixa , q u e  ainda não lbe defi- 
r in d o  presentem ente, »a o  posso deixar de os animar para 
M futuro : Ui teus grandes lutes d'aquella parte d'cste Kstad,. 

que governas , <• liuinn individual noticia «lo se» lodo. facd



mento co n h e ço iás  o que respeita a Im n s  r. a outros povos . 

indcpcncfcnlc de instrucções particulares . que regular
mente levfio a sua direcção a lins uteis a luins. c prejudi- 
,'iae5 n outros.

Kspero da tua civilidade, c da lua inteireza, não só a 
d esculpa rio ¡nconunoilo que agora recebes, mas lambem  
applicação fie todos os m eios proprios o decisivos, que fação 
manifesta a justiça dos miseráveis opprim idns, não devendo 
rvqueecr as vsmlng^í- que possõo resultar à Fazenda de 
Sua Mngeslade. c lam bem  â nossa honra. R ió ,  l ' i  de Se
tem bro de 1 7 0 0 .— Primo m uito  am igo e  fiel ca p t iv o .—  
( 'p )í dr r/r fíe:cn<tr.

N.° <50.

Ill.,no c E \ .“ #Sr. — Meu P rim o e am igo  do  m eu cora çã o .  
Tive n honra de receber huma Carta lua de l/i de S e te m 
bro do corren le . <: eom  ella nova* razões de Jicar mais 
cer ló  na amisade, c  atlcnçâo que te devo , e tenho la m b e m  
occnsião de le dizer quanto estim ó os b o n s  p r in c ip io s  do  
teu G overno , pois jã chegâo aqui m uito  boas  noticias , o  
que  eu sem pre esperei do  teu grande m erec im en to .

Aceito c o m  muito gosto o  partido de d e ixarm os  o  fo r 

m ulario dos  Governadores , e p r in c ip io  já a Iralar CÒmtigo 
debaixo da maior amisadi*. a respeito d o  negocio  em  que 
m e fullas.

A única divisão de L im ites , q u e  se acha n es tes  C ar to 
rio«. . entre a Capitania d o  R io  e a de  S. P a u lo ,  he  a que  
consta d o  Alvara de 2 de  D ezem bro do 1 7 2 0 ,  p e lo  qual 

Joi constituida separada das outras, e rem et ió  a C op ia  d e -
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baixo do N .' 1 : He corlo f[uc e3lc A h o r i , s6 p o ih  Kr 
revogo do |,or omrn Ordem Rcgia, n&o l .o u .e ,  p o »  «  
n houveste l,aV »  achar-sc aqu i, c ,ó  sc «nconlra a inco- 
lierencia do ser governada a villa de 1’ an.ly ,„|a Oapüania 
do U io. pagando os dirâmos a esln, o  «juo prova hntna 
grande usurpação u (»tos povos, n quem pertence indubi
tavelmente a villa de Paraty.

He bem  n atu ra l. que as deaavnnlagens Iodas tenhão sido 
«lã parle da Capitania de S. Paulo , pois basta considerar, 
que esteve m uitos tampos som General , quando as de Mi
nas e L io , suas confinantes, nunca experimentarão tão 
grande túlla, de tal sorle que por constarem ú Côrle simL- 
lhanles u su rp a r e s , foi logtj numeado D. Luiz Antonio de 
S o u /a , G overnador e Ga pilão General il’ esta Capitania, 
co in o  verás na Carla do Secretario d ’ lis tudo, Francisco 
X avier de M endonça , para o  Conde da Guuha, que igual
mente le mostro p or Copia debaixo do N.° k2.

A ch an do as cousas nesta figura quando tomei posse 
d ’csle G overn o , e  querendo evitar conlendns, que só ser
vem de prejuízos aos povos, edeinquielurem  os que govêr- 
n ão. passei ordem  para que os Limites d ’esla Capitania se 
conservassem  prccisatnenlo com o  se achavão no lem po ü«* 
governo de F rancisco da Cunha de Menezes, meu anteces
s o r , e con  tentando-m e com  esta m oderação, dei logo conta 

disto m esm o a Sua Mageslade.
O unno passado, lendo n o lic iu o  Cnpilào mor dc Gua* 

ra lin gu etá , que o  Ouvidor geral da Comarca do l\\o dc 
Janeiro pcrlond ia  passar para esle lado o Ivio Pi iahv,  !•* 
ratificar segunda vez pela Cainara do disliieto a posse em 
i|ue se acliitvu aUi ao referido R i o :  este tacto fot caulosa- 
m eute representado a U ii i  d e  V ascon cellos . com o liumn 
uovu posso , sendo pelo contrario lu m iaSeguiria raUl.ca.;ao.
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tíiO

ç com  C5i- ci»g*mo me «screveo huin.i Carta con» Jata d c 3 0  
de Junho de 1789, :i que respondi p o r o u lr a  minha de '211 

deJulbo seguinte, que creio se hão d e  achar no lua Secrè- 
Irtrif . mostrando-lho por Documentos aulhenticos . não 
só o seu engano, e a p ou ca  razão da Capitania d o  R i o ;  mas 
lam bem , que semelhante negocio  linha àido alTcClo a Sua 
Mageslade, no  tempo que governava S. Paulo Marlim Lopes 

de Saldanha.
Sc eu tivera aiilhoridadc para demarcar L im ites ,  segui

ria a lua vonlade, com o  desejo lazer cm  tu do , p o ré m  com o  
toda esta matéria se acha já representada a Sua Mageslade, 
devo por consequencia conservar os Limites d esta Capita
nia c o m o  os achei, eínquauto Sua Mageslade não deter
minar o contrario.

Não me consta que nenhuma Gamara de vil la con íin an le  
lenha alé agora perlcndido adiantar os seus L im ites  além 
dos que conservava no referido lem po do governo de  F ran 
cisco da C unha; mas se se provar castigarei os  c u lp a d o s ,  
com o pede a sua iinpolilica. v io lên cia ,  e falta de  execu ção
• las minhas ordens.

Isto lie ludo quanto sei a respeito de divisão «le L im ites  
entro eslas duas Capitanias:, • tu c o m  o teu grande jui/.o . 
exam inando b e m ,  acharás que o  m eu  systema lie o  mais 
m o d e ra d o ,  além de ser o obrigado  a seg u i- lo .  e q u e  os 
miseráveis opprim idos são os povos d e  S. P au lo , q u e  
apesar disto se conservão em  socego.

O Capitão aggregadjp da Cavai la ria da Legião de Volunla- 
rios Ueaes, Antonio da Silveira Peixoto, leva h um a Carla de 
Ollicio do 'I rilmnal d ’esta Junta da Fazenda para o  d essa 

L ap ilan ia : ioda a justiça que  fizeres no que  se pede a essa 
Junta da F azenda , por  parle d ’ esla , será para m im  mais 
huma prova d o  inuilo  que le devo, S. Paulo, 2 d e  O u lu b ro



l i l i

de 1700— Primo .W«i.o amigo o IVel cápliv«— / » „ .... ..
Josr de Ijornia. 0

N . "  6 1 .

III."5 e Ex.,,,d Sr. —  Meu Primo c  amigo do coração. I),.. 
pois (le te ler escripto pelo Capitão Antonio da SUvcira Pei
nólo  a minha Carta de  2 ríe Outubro d o  corrente, acliei 
as tres provisões do Conselho Ultramarino, que te remetió 
p o r  Copia debaixo dos N.°* 1 .  2 e 3 ,  em  que Sua Magcs- 
tade restringe o  Alvará de *2 de Dezembro de 17*20. por
q u e  foi constituida esta Capitania, e ainda que cu nada 
pertendia n respeito de Paraty, com  ludo devo satisfazer 
ao que tu desejas, dizendo-le  iu<lo quanto sri n’esta ma
teria , igualmente te rem etió  por Copia debaixo do N.a !i. 
a Sesmaria conced ida  por nosso lio Sar/.edas até ao bar
ranco  d ’ esle lado do Rio Pirahy, em que ja tinlia fallado 
antecedentem ente a Luiz. de Y'asconccllos e Souza, ñas Car
las, do q u e  le (i/, menção. S. Paulo 13 de Outubro de 1790. -  
Prim o m u ilo  amigo e Jiel captivo. — Bernardo -lose de l¿>- 

vena.

IV.0 «2.

III."»o r* E x."10 Sr. —  R ecebo  huma Carla do \i;4an<> i."l- 

lado da Freguesia de Campo Alegre, <• K-nUn a l » '» «  'to 
a rem eller por Copia a V. K* . . na., me *;“ • ^
novos  arguuionlos para delender .os diieitos (í J



n io , quando os seus Limites tom sido até («gora só do arbi- 
Irio. Ivspen» que V. Ex. pela sua reclidáo c igualdade 
prole/n liuns e oulros povos. Deos Guarde a V. Ex. R io . 
20 de Junho dc 1791. — 111."° e Ex.“ * Sr. D. Bernardo 
José de Lo rena. —  Conde de Rezende.

N.° 63.

III."* e Ex.“ 0 Sr. —  Depois de ler Fechadas as minhas 
carias pára E t . ,  dc que he p o r la d o ro  Gapitào d e  B o m 
be iros , r *2.“ Comissário A n lon io  Ferreira da Rocha , recebo 
a sua Carta dtí 20 de Junho do  corrente , eu já tive a honra 
de m ostra ra  V. Ex. por  docu m en tos  au th cn licos . a posse 
antiga d*osla Capitania ató o  Rio P irahv. em  que se con  
servou sempre até agora, c o m o  he notório . Jà declarei igual
m ente a V. E x . , que esta maioria osiá aflecla a Sua Mages- 
tade, e c o m o  qualquer innovnção sem a decisão da m esm a 
Senhora , seria hum aUenlado conlra  a sua Soberania . não 
p ofso  responder a V. Ex. outra cousa. D eos  Guarde a V. Ex. 
S. Paulo, li de Julho de 1791. — 111.*** e Ex.™* Sr. C on d e  
dc Rezende. — Bernardo José dc Lorcna.

!\.u 64.

III.“ * e L x . ,do Sr. — Quem está encarregado  d e  hum lugar 
ouve representações jüs las . e injustas; qu an d o  co n h e c e  as 
primeiras d e fe r e ,  e a  respeito das segundas , se lica vacil- 
Unle . nem d e c id e , nctu desengana. Eu recon h ecen d o  em
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miin iniiuilos defeitos, com grande vaidade posso di/ei *
\ . Ex. lenho n virlude dc sor o  vassidlo mais obedienlc as 
Ordens dc Sua Mago$ladc, c por esla causa rac lein f*ííto 
hnni nbnllo extraordinario -as ullimas palavras da Carta
ã c  V . r.v.

Esla Capitania. a de S. Paulo, e as dc Iodas as conquistas 
da America Portugueza sào dn llainba: Os homens honra
d os .  a que cila as confia cuidào unicamente no bem pu- 
b l i c o , porque sendo util ao> poros, üunhem he du van
tagem íV Mesma Senhora. Se o meu zelo neste artigo tem 
sido im prudente, não defendo, porque i:noemuo homem, 
e co m o  pouco habil. Dèos Guarde a V. Ex. l\io de Janeiro 
S «le Agosto dc 1791. — 111."* e Ex.w  Sr. Hernnrdo José 
dc L oren a .—  Conda dc fíczaulr.

F IM .
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